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O 
valor de 200 mil 
contos que deve-
ria ser destinado 

ao financiamento da tarifa 
social de fornecimento de 
energia elétrica e abasteci-
mento de água, visando o 
empoderamento das famí-
lias pobres, não foi canaliza-
do para esse fim. 

O parecer do Tribunal de 
Contas (TdC) sobre a Con-
ta Geral do Estado (CGE) de 
2023, que ainda não foi sub-
metido à plenária do Parla-
mento, diz que “as evidên-
cias demonstram que o refe-
rido valor foi transferido, na 
totalidade, pela Agência Na-
cional de Água e Saneamen-
to à Electra para pagamento 
de dívidas atrasadas”. 

Ainda em relação a des-
pesas, o referido parecer 
realça que “persiste o in-
cumprimento e a indis-
ciplina por parte de algu-
mas Missões Diplomáticas 

Tribunal de Contas sobre Conta Geral do Estado de 2023 

Verba para tarifa social 
“desviada” para pagar 
dívidas à Electra e AdS

O Tribunal de Contas constatou que, em 2023, o montante destinado ao 

financiamento da tarifa social de água e energia foi utilizado para o paga-

mento de dívidas atrasadas à Electra e à AdS (Águas de Santiago). As mis-

sões diplomáticas continuam com problemas na prestação de contas e o 

Parlamento viola o princípio de igualdade ao atribuir aos seus funcioná-

rios um subsídio de saúde. 

Daniel Almeida 

e Postos Consulares, sem 
consequências para os res-
petivos responsáveis, pela 
não prestação de Contas 
ou pela prestação deficien-
te, dificultando o processo 
de consolidação e integra-
ção da informação na CGE, 
traduzindo na violação das 
normas previstas no DLEOE 
e na subavaliação da execu-
ção orçamental da orgânica 
do MNEIR, e, consequente-
mente, da CGE”.

Funcionários do 

Parlamento recebem 

“dupla” protecção social 

O TdC constatou ainda 
que, em relação às despesas 
relacionadas com encargos 
com a saúde do pessoal da 
Assembleia Nacional, ape-
sar de estarem sustentados 
por uma base legal, os fun-
cionários do Parlamento, 
que “são funcionários públi-

cos”, estão a beneficiar du-
plamente de protecção so-
cial, “pela coexistência de 
apoios concedidos pela AN 
com os mesmos apoios ga-
rantidos através do sistema 
de proteção social obrigató-
rio do INPS, o que poderá 
configurar uma violação do 
princípio da igualdade de 
tratamento dos funcioná-
rios públicos”.

Não obstante as despesas 
refentes aos Encargos com a 
Saúde do pessoal da AN es-
tarem devidamente susten-
tadas por uma base legal, os 
servidores deste Órgão de So-
berania, que são igualmen-
te funcionários públicos, es-
tão a beneficiar duplamente 
de proteção social, pela coe-
xistência de apoios concedi-
dos pela AN com os mesmos 
apoios garantidos através do 
sistema de proteção social 
obrigatório do INPS, o que 
poderá configurar uma vio-

lação do princípio da igual-
dade de tratamento dos fun-
cionários públicos.

De acordo com a mesma 
fonte, a despesa global da 
AN ascendeu a 785,6 mi-
lhões de CVE, com desta-
que para as despesas com 
o pessoal que representam 
mais de 54% da despesa to-
tal. “Neste agregado, para 
além das outras rubricas de 
pessoal, este também inclui 
os Encargos com a Saúde (15 
milhões de CVE) que corres-
pondem aos dispêndios su-
portadas com o apoio con-
cedido aos funcionários da 
A.N em casos de doença e 
ainda referentes às desloca-
ções dos deputados para o 
tratamento no exterior.

Dívida pública

Em 2023, a dívida públi-
ca do Governo Central as-

cendeu a 298.084,7 milhões 
de CVE, representando 
113,0% do PIB, um aumento 
de 1.467,9 milhões de CVE, 
representando uma varia-
ção real de 0,5%, justificado 
pela execução dos projectos 
financiados com emprésti-
mos contratados em anos 
anteriores e pelas novas 
contratações de emprésti-
mos em 2023, assim como a 
variação cambial das moe-
das que constituem o por-
tefólio da dívida em relação 
ao CVE.

O TdC realça, no entanto, 
a diminuição da dívida pú-
blica em relação ao PIB, de 
122,8% assinalado em 2022 
contra 113,0% apontado no 
ano de 2023. Porém, “ape-
sar da melhoria do rácio 
face ao PIB, o stock total da 
dívida pública continuou 
a aumentar em termos ab-
solutos ao longo de todo o 
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período, de 242.222,0 mi-
lhões de CVE em 2019 para 
298.084,7 milhões de CVE 
em 2023”.

Por outro lado, em 2023, 
o Governo Central registou 
empréstimos superiores 
às amortizações, tanto no 
mercado interno como ex-
terno, “resultando em um 
aumento líquido moderado 
da dívida pública”.

O parecer diz ainda que, 

a forte exposição do siste-
ma bancário e, sobretudo, 
do INPS à dívida do Estado 
é estruturalmente impor-
tante, criando um ecossis-
tema de interligação entre a 
saúde financeira do Estado, 
dos bancos e da Segurança 
Social. 

Por outro lado, o total de 
avales e garantias conce-
didos às empresas atingiu 
26.591,6 milhões de CVE. 

Entre 2020 e 2023, o stock 
dos avales da dívida públi-
ca de Cabo Verde apresen-
tou uma tendência geral 
de crescimento, de 17.273,2 
milhões de CVE em 2020 
para 26.591,6 milhões de 
CVE em 2023.

O Tribunal de Contas 
constatou que, embora a 
Comissão de Gestão de Ga-
rantias e Avales do Estado 
tenha sido criada em 2022 

e se encontre funcional 
desde o segundo semestre 
daquele ano, até a presente 
data, os montantes devidos 
referentes a essas cobran-
ças ainda não foram liqui-
dados.

Património do Estado 

Segundo o parecer do 
TdC, o relatório da CGE de 
2023, assim como nos anos 

anteriores, não apresenta 
melhorias na divulgação 
de informações sobre Patri-
mónio do Estado. 

“Continua em falta, tanto 
no relatório técnico, quan-
to nos mapas orçamentais 
e anexos informativos, 
dados essências sobre o 
Património financeiro 
e Imobiliário do Estado, 
como a sua inventariação e 
eventuais alterações ocor-
ridas durante o exercício 
orçamental em análise”, 
enfatizou. 

Foi ainda constatado 
que a UASE não publicou 
o relatório de desempenho 
do Sector Empresarial do 
Estado consolidado, no seu 
site de internet, em tempo 
útil, “impossibilitando uma 
análise tempestiva das in-
formações contidas no do-
cumento”.

Contudo, pelo método 
de contabilidade de caixa, 
apurou-se um saldo global 
acumulado, de 11 empresas 
públicas, positivo em 410,0 
milhões de CVE. O resul-
tado positivo foi financia-
do maioritariamente por 
passivos (dívidas) de 426,6 
milhões de CVE contra os 
16,7 milhões de CVE ativo 
financeiro. 
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Cabo Verde e Luxemburgo 
renovam Cooperação até 2030 

Natalina Andrade

C
abo Verde recebe, 

desde terça-feira, 

10, e até esta quinta-

-feira, 12, a visita oficial do vice-

-primeiro-ministro, ministro 

dos Negócios Estrangeiros e do 

Comércio Externo e ministro 

da Cooperação e da Ação Hu-

manitária do Grão-Ducado do 

Luxemburgo, Xavier Bettel.

Na agenda está a consolida-

ção dos ganhos alcançados ao 

longo de mais de três décadas 

de parceria bilateral e o refor-

ço do apoio ao desenvolvimen-

to sustentável de Cabo Verde, 

alinhado com a Agenda 2030 

e com os Objetivos de Desen-

volvimento Sustentável (ODS). 

O novo ciclo de cooperação 

incide sobre cinco setores con-

siderados prioritários, a saber 

o emprego e a empregabilida-

de; água e saneamento; saúde; 

ação climática e prevenção de 

riscos e desastres; e transição 

energética.

Recebido em São Vicente 

pelo Ministro dos Negócios Es-

trangeiros, Cooperação e Inte-

gração Regional, José Luís Li-

vramento, a visita de  Xavier 

Bettel iniciou com um encon-

tro a porta fechada entre os 

dois homólogos, seguido da 

assinatura do 6o Programa In-

dicativo de Cooperação (PIC 

2026-2030).

Visita guiada aos locais 
afectados pela ERIN

Do programa da visita cons-

ta ainda uma visita guiada à 

Câmara Municipal de São Vi-

cente e a alguns pontos da ci-

dade que foram severamen-

te afectadas pela tempestade 

ERIN, entre os quais o Merca-

do Municipal e o Mercado de 

Peixe.

Durante a sua estada na 

ilha, o ministro conhece ain-

da o programa de resposta e re-

cuperação de São Vicente pós-

-ERIN, sobre o qual vai incidir 

também o apoio do Luxembur-

go. 

A República de Cabo Verde e o Grão Ducado do Luxemburgo assinaram, 

na terça-feira, o VI Programa Indicativo de Cooperação, para o período 

2026-2030, como foco no emprego, água e saneamento, saúde, ação cli-

mática e transição energética.

Cabo Verde e Brasil assinaram 
no passado 4 de Fevereiro, em Brasí-
lia, seis acordos de cooperação e um 
novo Programa Indicativo de Coope-
ração (PIC), visando o reforço das re-
lações bilaterais entre os dois países 
e o aprofundamento da cooperação 
em áreas estratégicas.

Os acordos, rubricados pelo mi-
nistro José Luís Livramento e o seu 
homólogo brasileiro, Mauro Vieira, 
incluem áreas como Cooperação e 
Facilitação de Investimentos, Segu-
rança Social, Ajuste Administrativo 
para a Implementação do Acordo so-
bre Segurança Social e Ajuste Com-
plementar ao Acordo de Coopera-
ção Técnica e Científica, este ultimo 
tendo como  beneficiária a Entidade 
Reguladora Independente da Saúde 
(ERIS) e também o Instituto de Ges-
tão da Qualidade e da Propriedade 
Intelectual (IGQPI).

Plataforma do Brasil 
em África

No balanço da sua visita oficial ao 
Brasil, que decorreu entre 3 a 7 de fe-
vereiro, José Luís Livramento avan-
çou que Cabo Verde se ofereceu para 
servir como plataforma do Brasil em 
África, tendo em vista potencializar 
os interesses do país sul-americano 
a nível de logística e de comércio.

Seis novos acordos de 

cooperação com o Brasil

O Ministério da Saúde e o Escri-
tório Conjunto do PNUD, UNFPA 
e UNICEF assinaram, terça-feira, 
um Plano de Trabalho Anual (PTA) 
para o ano de 2026, no valor de 770 
mil dólares (cerca de 72 milhões de 
escudos).

Segundo o Ministro da Saú-
de, Jorge Figueiredo, o Plano de 
Trabalho aposta em quatro eixos 
fundamentais e alinhados com as 
prioridades do Governo, que pas-
sam pelo financiamento e gestão 

alternativos para garantir susten-
tabilidade; consolidação da saúde 
materno-infantil e do adolescente; 
reforço da saúde e dos direitos se-
xuais e reprodutivos e a promoção 
da saúde, comunicação de risco e 
engajamento comunitário.

Para o governante são eixos que 
vão também “reforçar” a prevenção 
e proteção dos grupos mais vulne-
ráveis e a eliminação de “práticas 
nefastas”, nomeadamente a muti-
lação genital feminina. 

Saúde

Cabo Verde e ONU assinam plano 
de trabalho anual de 72 mil contos
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Percepção de Corrupção

Cabo Verde com melhor 
desempenho da CPLP

Natalina Andrade

O 
IPC 2025, divul-

gado esta sema-

na pela Organi-

zação Não Governamental 

Transparência Internacio-

nal, coloca Cabo Verde na 

posição 35 entre 182 países, 

a mesma posição que obteve 

em 2024, e com uma classi-

ficação alta em África.

A nível da CPLP, Cabo 

Verde é o país mais bem co-

tado a nível de corrupção do 

sector público, com 62 pon-

tos, seguido de Portugal, 

com 56, sendo estes os úni-

cos com classificação positi-

va (acima de 50).

Dos restantes membros, 

todos com classificações 

negativas, Timor-Leste foi 

classificado com 45 pontos, 

seguido de São Tomé e Prín-

cipe (43), Brasil (35),  Angola 
(32), Guiné-Bissau (21), Mo-

çambique (21), Guiné Equa-

torial (15).

Cabo Verde obteve 62 pontos no Índice de Perceção de Corrupção (IPC) 

2025, numa escala de zero (altamente corrupto) a 100 (muito íntegro). 

Na Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), somos a na-

ção com melhor pontuação, ficando Portugal em segunda posição.

A nível global, o IPC 2025 mos-
tra que a corrupção continua a ser 
uma ameaça grave em todas as re-
giões do mundo, embora existam 
sinais limitados de progresso.

“Os líderes devem agir para 
combater os abusos de poder e os 
fatores mais amplos que impulsio-
nam este declínio, como o enfra-
quecimento dos mecanismos de 
controlo e equilíbrio democráticos 
e os ataques à sociedade civil inde-

pendente”, alerta Maíra Martini, 
diretora executiva da Transparên-
cia Internacional (TI).

Protestos contra governos em 
várias partes do mundo são coloca-
dos como um indicativo de que as 
pessoas estão “cansadas de lideran-
ças que não prestam contas”.

Os últimos dados mostram que 
31 países reduziram significativa-
mente os seus níveis de corrupção 
desde 2012, mas a TI diz que “os 

restantes falham em enfrentar o 
problema, permaneceram estag-
nados ou pioraram no mesmo pe-
ríodo”.

A média global caiu para um 
novo mínimo de 42, enquanto mais 
de dois terços dos países obtêm 
pontuação inferior a 50.

 O relatório da TI indica um dé-
fice de liderança na luta contra a 
corrupção e alerta para um cená-
rio preocupante de declínio prolon-

gado na liderança para combater a 
corrupção.

“Até mesmo democracias conso-
lidadas, como os Estados Unidos, o 
Reino Unido e a Nova Zelândia, es-
tão a registar uma queda no seu de-
sempenho. A ausência de uma lide-
rança ousada está a conduzir ao en-
fraquecimento de normas e da sua 
aplicação, reduzindo a ambição dos 
esforços anticorrupção em todo o 
mundo”, aponta a mesma fonte..

Corrupção continua uma ameaça grave global
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A Competir Cabo Verde está a recrutar para a Direção Nacional do

Ambiente, no âmbito do Projeto “Acelerar a Transição de Cabo Verde

para a Economia Azul e Verde os seguintes perfis:

1 Técnico superior / especialista em seguimento,
avaliação gestão de conhecimentos e da
aprendizagem

1 Técnico Superior / Especialista em Sistemas de
Informação Geográfica 

1 Técnico superior/ especialista em género

1 Técnico superior / especialista em gestão
financeira, operações e aquisições, e processos
administrativos

1 Técnico Superior / Especialista em
biodiversidade e áreas protegidas

1 Técnico Superior / Especialista em meios de
subsistência baseados na natureza e
envolvimento do setor privado

1 Técnico Superior / Especialista em
Comunicação

 
Informações e candidaturas: geral@competircv.cv
Prazo de candidaturas: até ao dia 24 de fevereiro de 2026

OPORTUNIDADES DE EMPREGO

www.competircv.cv

A valorizar pessoas.
A construir caminhos. 
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Cleidiane Tavares (estagiária)

C
ansados de “pro-

messas não cum-

pridas”, moradores 

de Fundo Safende, na Cidade 

da Praia, disseram ao A NA-

ÇÃO que não irão votar em 

nenhum candidato ou par-

tido político nas próximas 

eleições. Em causa está um 

conjunto de reivindicações 

antigas, principalmente no 

que tange à estrada de terra 

batida.

De acordo com Adilson 

Monteiro, há vários anos que 

se começou o calcetamento 

dessa estrada, mais precisa-

mente durante a campanha 

eleitoral de Óscar Santos. No 

entanto, com a derrota deste 

candidato do MpD, em 2020, 

as obras ficaram paralisadas, 

o que agravou ainda mais o 

estado de degradação do tro-

ço de estrada de acesso ao 

bairro.

Segundo contou uma ou-

tra moradora, Kateline Ferrei-

ra, o mau estado da via afec-

ta profundamente o dia a dia 

dos moradores de Fundo Sa-

fende, dificultando a mobi-

lidade, o acesso aos serviços 

básicos e comprometendo a 

qualidade de vida da popula-

ção local.

Sentimento de abandono 

 
Ao assistir a obras de cal-

cetamento, asfaltagem e re-

qualificação urbana em ou-

tros bairros na Cidade da 

Praia, os moradores de Fun-

do Safende dizem sentir-se 

abandonados pelas autorida-

des, motivo pelo qual reite-

ram que não participarão nas 

próximas eleições se a comu-

nidade não receber o mesmo 

trato de outros bairros.

“Fico um pouco indigna-

da porque há zonas que deve-

riam ser prioridade, como é o 

caso de Safende, se compara-

do com algumas localidades 

que estão a receber obras de 

requalificação”, afirmou uma 

outra moradora que não quis 

se identificar, sublinhando 

ainda que está a pensar se-

riamente em não ir às urnas, 

uma vez que as sucessivas 

eleições não têm resultado 

em quaisquer mudanças para 

Fundo Safende.

  Vera Semedo, que parti-
lha da mesma opinião, é ou-

tra moradora que está desa-

creditada no sistema político, 

embora, segundo revelou ao A 

NAÇÃO, nunca exerceu o seu 

direito de voto. 

  Há inclusive quem este-

ja decidido a convencer ou-

tros vizinhos a fazer o mes-

mo, como é o caso de Adil-

son Monteiro, como forma de 

chamar a atenção dos políti-

Depois de várias promessas feitas durante campanhas eleitorais an-

teriores e nenhuma delas cumpridas até ao momento, moradores de 

Fundo Safende ameaçam não ir às urnas nas próximas eleições por se 

sentirem abandonados pelos partidos políticos. Entre outras exigên-

cias, consta a estrada de terra batida e esburacada, que impede a ida de 

táxis a essa zona da cidade da Praia.

Moradores de Fundo Safende ameaçam 
não ir às urnas nas próximas eleições 

cos para aquela localidade da 

cidade da Praia. 

Problemas de 
transporte e chuva

 
O mau estado da estrada 

tem gerado outros proble-

mas para a comunidade sa-

fendense.  

“Muitos taxistas recusam-

-se a transportar passageiros 

até Safende e, por vezes, ao 

verem o estado do caminho, 

deixam os passageiros antes 

de chegarem ao destino final. 

Segundo eles, o carro fica sujo 

ou pode ser danificado, sobre-

tudo por ser baixo, o que cria 

ainda mais constrangimen-

tos para os moradores”, la-

mentou Kateline Ferreira.

Segundo moradores, quan-

do começa a chover, a situação 

torna-se ainda mais difícil por-

que a estrada fica escorrega-

dia, cheia de lama e buracos, 

tornando quase impossível a 

circulação de viaturas e pedes-

tres, colocando em causa a pró-

pria segurança das pessoas.

Saneamento e Água 

 
A água e o saneamento 

são outros parentes pobres 

de Fundo Safende. Os mora-

dores relatam número insu-

ficiente de contentores, o que 

leva ao acúmulo de lixo nos 

dois depósitos existentes. Por 

isso, sugerem às autoridades 

competentes, neste caso a Câ-

mara Municipal da Praia, o 

aumento do número de con-

tentores ou ainda aumentar 

os dias de recolha.

A escassez de água é uma 

outra dor de cabeça. Muitas 

famílias ainda não possuem 

acesso à água potável cana-

lizada e as que tem também 

sofrem, porque nem sempre 

a água chega de uma forma 

regular. Dos nossos entrevis-

tados há quem relate que há 

mais de dois meses sem água 

na rede. A solução, nesses ca-

sos, é recorrer a autotanques, 

o que encarece este bem es-

sencial. 

Manifestação pacífica 

 
Vale ressaltar que em De-

zembro de 2021, a Associação 

Comunitária Amigos de Sa-

fende saiu às ruas para uma 

manifestação pacífica para 

chamar a atenção das auto-

ridades e a consciência dos 

moradores na defesa dos seus 

direitos, exigindo uma “vida 

digna” para o bairro. 

Entre os temas da mani-

festação estava a situação das 

obras de drenagem de Safen-

de, iniciada em Fevereiro de 

2020, visando corrigir o cur-

so de água e melhorar a aces-

sibilidade desta zona que re-

sultou no desvio de estrada 

para uma via alternativa. 

Obras que, seis anos de-

pois, continuam estagnadas.

História de Safende 

Safende é o sexto maior 

bairro periférico da Cidade da 

Praia. Começou a ser povoado 

nos anos 70 por pessoas vin-

das do interior de Santiago e 

de outras ilhas. Pelos proble-

mas que apresenta, aos mais 

diversos níveis, a comunida-

de é, hoje, um dos mais co-

nhecidos da capital do país. 

Para efeitos de contraditó-

rio A NAÇÃO procurou os ser-

viços da Câmara Municipal 

da Praia, mas até a hora do fe-

cho desta edição não tivemos 

retorno.    

Adilson Monteiro Vera Semedo Kateline Ferreira 
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OMS não notificou Cabo Verde

Autoridades inglesas 
confirmam casos de Shigella

Gisela Coelho

A 
questão do alega-

do surto de Shige-

lla, na ilha do Sal, 

já várias vezes negado pelas 

autoridades cabo-verdianas 

continua a dar que falar, 

na imprensa e fora dela, le-

vantando questões sobre a 

segurança do destino Cabo 

Verde, especialmente junto 

dos operadores.

A questão da alegada 

existência desta doença gas-

trointestinal nas ilhas mais 

turísticas do país levou, in-

clusive, as autoridades do 

Reino Unido a emitirem um 

alerta de segurança sanitá-

ria para Cabo Verde, na pá-

gina oficial da Agência de 

Segurança Sanitária do Rei-

no Unido (UKHSA na sigla 

inglesa).

Nela, essa entidade in-

forma os turistas ou poten-

ciais viajantes que durante 

uma “investigação” lidera-

da pela UKHSA, juntamen-

te com outras agências de 

saúde pública, se constatou 

que, “dos 158 casos confir-

mados de Shigella, relata-

dos desde o 1º de outubro de 

2025, que estão dentro deste 

surto, 118 relataram viagens 

internacionais” e que des-

ses, “112 (95%) viajaram para 

Cabo Verde, a maioria para 

as áreas de Santa Maria e 

Boa Vista”.

Sighella identificada em 

viajantes da Europa

Para além da Shigella, a 

UKHSA afirma que também 

identificou aumento nos ca-

sos de “Salmonella associa-

dos a viagens para Cabo Ver-

de”. Nesta questão, informa 

que desde 1 de Outubro de 

2025, “um total de 43 casos 

A Agência de Segurança Sanitária do Reino Unido emitiu um alerta 

sanitário relativo a viagens a Cabo Verde. O mesmo surge na sequên-

cia de alegados casos de infeções no estômago provocados por Shi-

gelose no país, que terá levado à morte de quatro turistas ingleses 

que estiveram hospedados num resort no Sal, o ano passado. Por sua 

vez, o Governo cabo-verdiano contrapõe que a Organização Mundial 

da Saúde (OMS) não emitiu qualquer notificação formal nesse senti-

do e apela à confiança de turistas e investidores.

de Salmonella, de três gru-

pos distintos, identificados 

por sequenciamento do ge-

noma completo, foram asso-

ciados a viagens para Cabo 

Verde”.

No site da Travel Heal-

th Pro, faz-se, também, re-

ferência ao surgimento de 

Shigella em pessoas do con-

tinente europeu que tive-

ram em Cabo Verde. “Em 5 

de dezembro de 2025, o Cen-

tro Europeu de Prevenção e 

Controle de Doenças (ECDC) 

também relatou um aumen-

to nos casos de Shigella em 

viajantes que retornam de 

Cabo Verde para quatro paí-

ses da União Europeia (UE): 

Holanda, Suécia, França e 

Irlanda. Os casos foram ob-
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Face ao impacto da existência 

de alegado surto de Shigella em 

Cabo Verde, associado às ilhas tu-

rísticas o Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, Cooperação e Inte-

gração Regional do arquipélago 

emitiu também por estes dias um 

Comunicado sobre aquilo a que 

chamou “Falsas Alegações em Ma-

téria de Saúde Pública”.

O comunicado realizado em 

“estreita articulação” com os Mi-

nistérios da Saúde e do Turismo e 

Transportes, começa por “repudiar 

formalmente” as falsas alegações 

divulgadas por “certos órgãos de 

comunicação social”, que associam 

“indevidamente” Cabo Verde a um 

alegado surto de Shigella.

O mesmo documento destaca 

que “tais asserções caracterizam-

-se pela ausência de fundamenta-

ção técnica ou de notificação oficial 

através dos canais diplomáticos e 

sanitários internacionalmente es-

tabelecidos” e chama a atenção que, 

até à presente data, “não foi emiti-

do qualquer notificação formal pela 

Organização Mundial da Saúde 

(OMS), pelos Centros de Controlo e 

Prevenção de Doenças (CDC) ou au-

toridades sanitárias que identifique 

Cabo Verde como origem de um sur-

to epidemiológico”.

Nesse sentido, esse ministério 

assegura que o país “pauta-se pelo 

mais elevado rigor científico e pelos 

princípios da transparência e boa-fé 

na cooperação internacional”.

 

Narrativas sem rigor factual

O Comunicado reafirma aquilo 

que já havia sido dito pelo Ministro 

da Saúde, Jorge Figueiredo, ou seja, 

“a mera associação temporal entre 

viagens e ocorrência de casos de 

doença, não constitui prova de cau-

salidade”, exigindo “confirmação la-

boratorial e investigação epidemio-

lógica devidamente estruturada”, 

requisitos que as autoridades cabo-

-verdianas dizem não terem sido 

observados nas notícias divulgadas.

O Governo argumenta que a 

credibilidade nacional, “construí-

da através de décadas de uma go-

vernação responsável e de traba-

lho sério, não será comprometida 

por narrativas desprovidas de rigor 

factual”. Neste sentido, interpela 

os parceiros internacionais, inves-

tidores e turistas “a manter a sua 

confiança na excelência e na hos-

pitalidade que sempre distingui-

ram Cabo Verde”.

Primeiro-ministro garante 
que não há casos autóctones

De notar ainda que ainda nesta 

terça-feira,10, durante a inaugura-

ção do Centro de Saúde de Palmeira, 

o Primeiro-ministro Ulisses Correia 

e Silva reafirmou que o arquipélago 

é um destino seguro e reiterou que 

não há Shigella no país.

“A proteção da saúde pública 

tem impacto direto na vida das 

pessoas, na estabilidade social e na 

economia. Por isso, reafirmo com 

clareza que não existem casos au-

tóctones confirmados de Shigella 

em Cabo Verde. A resposta do país 

é científica, responsável e transpa-

rente. Defender o nosso sistema de 

saúde é um acto de patriotismo”, 

asseverou.  GC                         

             

Ministério dos Negócios Estrangeiros apela à confiança de investidores e turistas

servados principalmente 

entre setembro e novembro 

de 2025”, lê-se nesta publi-

cação.

As recomendações emi-

tidas pelas autoridades de 

saúde ingleses têm a ver es-

pecialmente com a necessi-

dade de medidas básicas de 

higiene para reduzir o ris-

co de transmissão. Entre as 

medidas a seguir está a es-

colha alimentos recém-pre-

parados, totalmente cozidos 

e servidos bem quentes; o 

uso de água engarrafada ou 

fervida (inclusive ao escovar 

os dentes); evitar o gelo nas 

bebidas; evitar saladas que 

talvez não tenham sido la-

vadas em água segura e co-

mer apenas frutas descasca-

das pelos próprios.

O caso

Recorde-se que, como 

conforme noticiamos na 

edição nº962 do nosso se-

manário, o destino turístico 

Cabo Verde tem estado es-

tes dias sob forte ataque dos 

médias britânicos devido 

à morte de seis turistas in-

gleses, alegadamente depois 

de terem contraído uma in-

fecção por “Shigella”, em re-

sorts do Grupo RIU, no Sal, 

no ano passado.

As famílias das vítimas 

entraram na justiça e estão 

a pedir indeminizações. O 

Ministério da Saúde nega 

o surto e garante que Cabo 

Verde é um destino seguro. 

O grupo RIU, que recebe os 

turistas através da TUI, por 

sua vez, esclareceu que aco-

lheu 400 mil turistas em 

2025, afirmando que os seus 

resorts são devidamente au-

ditados e que não foi detec-

tada a presença de “Shige-

lla”.

O Instituto do Turismo, 

por sua vez, disse estar a 

investigar a situação, jun-

tamente com o IGAE e Mi-

nistério da Saúde, fazendo 

também o seu “trabalho de 

casa”, na protecção da mar-

ca do destino Cabo Verde. 

Contudo, até ao momento, 

além das declarações ofi-

ciais e comunicados, não é 

ainda visível nenhuma ac-

ção pública de marketing 

ou publicidade para reafir-

mar Cabo Verde como des-

tino seguro.  
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Natalina Andrade

D
e acordo com co-

municado da Po-

lícia Judiciária, o 

indivíduo foi detido na sexta-

-feira, 6 de fevereiro, em fla-

grante delito, na localidade 

de Nhagar, concelho de San-

ta Catarina de Santiago. Em 

causa está, segundo a mes-

ma fonte, a alegada prática de 

um crime de abuso sexual de 

uma adolescente de 14 anos.

  O detido, de nacionalida-

de cabo-verdiana, foi presen-

te ao tribunal para primeiro 

interrogatório, tendo-lhe sido 

Um homem de 22 anos, detido em flagrante delito e indicia-

do pela prática do crime de abuso sexual de uma menor de 14 
anos, foi apresentado ao Tribunal da Comarca de Santa Cata-

rina de Santiago e teve como medida de coação apresentação 
periódica as autoridades e proibição de contacto com a vítima.

Abusador sexual 
sujeito a apresentação 
periódica

decretado como medidas de 

coação, apresentação perió-

dica às autoridades e proibi-

ção de contacto com a vítima 

menor.

 Assim, o mesmo fica agora 
a aguardar, em liberdade, os 

trâmites processuais. 

Na ilha Brava, um 

homem de 56 anos, na-

tural de Santiago, ficou 

em prisão preventiva, 

indiciado pelos crimes 

de posse e tráfico de 

drogas. O mesmo de-

sembarcava na Brava, 

em um navio prove-

niente da Praia e Fogo.

De acordo com a Po-

lícia Nacional, o mes-

mo foi detido em fla-

grante delito no Porto 

de Furna, na sequên-

cia de uma operação de 

fiscalização e controlo 

aleatório de passagei-

ro e bagagens suspei-

tos, realizada durante o 

desembarque de passa-

geiros do Navio Kriola, 

proveniente dos Portos 

da Praia e Vale dos Ca-

valeiros.

O mesmo levava ca-

muflado na sua baga-

gem um saco contendo 

três embrulhos  (vulas) 
de substância suspei-

ta de ser Canábis, com 

um peso total de 1.645 

gramas.

O indivíduo foi deti-
do e apresentado à au-

toridade judicial para 

primeiro interrogató-

rio, tendo-lhe sido de-

cretada a medida mais 

gravosa, a prisão pre-

ventiva.

 

A Polícia Nacional em San-

to Antão, concelho do Paul, dete-

ve no dia 02 de Fevereiro um ho-

mem de 37 anos, natural da mes-

ma ilha, “fortemente” indiciado 

pela autoria material de um crime 

de furto qualificado, ocorrido em 

janeiro, num estabelecimento co-

mercial na cidade das Pombas.

A detenção ocorreu, confor-

me a mesma fonte, na sequência 

de uma denúncia apresentada na 

Esquadra da Polícia Nacional do 

Paul, e cuja investigação permi-

tiu identificar o suspeito, recupe-

rar os bens e objetos subtraídos 

do referido estabelecimento co-

mercial e avaliados em cerca de 

450.000$00.

 O referido indivíduo, acrescen-

ta a PN, já é conhecido pelas au-

toridades locais, com várias pas-

sagens pela Esquadra do Paul, e 

suspeito da prática reiterada de 

furtos naquela cidade nos últimos 

meses. 
O detido foi presente às autori-

dades judiciárias e foi-lhe aplica-

da a medida de coação de prisão 

preventiva, ficando a aguardar os 

ulteriores trâmites do processo na 

Cadeia Regional de Ponta do Sol.

Paul: Prisão preventiva de indíviduo detido por furtos 

Brava

Homem detido 
por tráfico ao 
desembarcar na Brava
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Futsal

Pagani pede que acreditem e apostem 
no projecto da selecção

Tiago Ribeiro 

E
m jeito de rescaldo 

aos primeiros qua-

tro jogos de sempre 

da selecção nacional de futsal, 

e em especial ao último fren-

te ao Egipto, o seleccionador 

luso-brasileiro Manolo Pagani 

diz que “não muda o discurso” 

e acredita que Cabo Verde foi 

superior ao Egito, mesmo com 

a derrota.

Importa lembrar que a 

equipa cabo-verdiana de fut-

sal foi criada há cerca de um 

mês, tendo disputado quatro 

jogos, todos de acesso ao CAN 

2026 da modalidade, os pri-

meiros dois jogos frente ao Se-

negal, a contar para a primeira 

eliminatória de qualificação 

ao CAN, com vitórias de 4-0, 

em casa, e 5-2 no Senegal.

As outras duas partidas fo-

ram referentes à segunda eli-

minatória de qualificação ao 

CAN, frente ao Egipto. Na pri-

meira partida o resultado foi 

de um empate a cinco bolas e, 

infelizmente, Cabo Verde per-

deu a segunda partida frente 

aos egípcios, no Cairo, por 1-3, 

deitando por terra as aspira-

ções nacionais a uma partici-

pação num CAN da modali-

dade.

Entretanto, e como afir-

mou a Federação Cabo-verdia-

na de Futebol, a selecção na-

cional saiu de “cabeça ergui-

da” dos jogos de qualificação 

ao CAN.

De realçar ainda que o 

Egipto, muito diferente da jo-

vem equipa cabo-verdiana, 

está acostumada e marca pre-

sença regular em Campeo-

natos Africanos das Nações 

(CAN) e Campeonatos do 

Mundo.

Os próximos passos 

desta nova selecção

Questionado sobre os pró-

ximos passos, Pagani diz ser 

imperativo que a combinado 

de futsal necessita de está-

gios, de dedicar mais tempo a 

trabalhar juntos como grupo. 

Para o seleccionador só o tem-

po dará à selecção a expertise 

e frieza emocional para en-

carar jogos decisivos como o 

frente ao Egipto.

“A grande diferença entre 

nós e o Egipto é realmente a 

experiência. O Egipto, como 

disse, estão há muitos anos 

nisso, eles sabem fazer a ges-

tão do jogo da melhor manei-

ra e sabem sofrer e depois eles 

conseguem a vitória”, diz.

Pagani diz que se houvesse 

“um bocadinho” mais de ex-

periência e de emocional da 

parte cabo-verdiana o desfe-

cho do jogo seria diferente.

Egipto sentiu a pressão 

de Cabo Verde

O seleccionador de Cabo 

Verde sublinhou ainda que o 

Egipto, apesar de estar acostu-

mado a estas andanças, sentiu 

a pressão cabo-verdiana, ainda 

mais após a performance dos 

Tubarões Azuis na primeira 

partida, que terminou em em-

pate a cinco bolas. E sobre a se-

gunda partida ressaltou ainda 

que Cabo Verde falhou muitas 

oportunidades, que poderiam 

influenciar o resultado.

“Tivemos duas ou três oca-

siões claras que podíamos ter 

feito o dois a um e nós estáva-

mos por cima do jogo. Mas o 

futsal e o futebol são assim, a 

bola é redonda, pode cair tan-

to para um lado como para o 

outro”, disse.

 Acreditem na selecção

Em estilo de missiva diri-

gida aos adeptos, Manolo Pa-

gani pediu que continuem 

a apoiar a seleção de futsal, 

agradeceu aos adeptos pelo 

apoio incondicional no pavi-

lhão do Tarrafal e foi categó-

rico, “a seleção nacional cabo-

-verdiana de futsal ainda vai 

trazer muita alegria para os 

cabo-verdianos”.

Apesar do desaire do jogo decisivo de acesso à fase de grupos do Cam-

peonato Africano das Nações (CAN) 2026 em futsal, em que Cabo Verde 

perdeu frente ao combinado do Egipto por 1-3, Manolo Pagani pediu aos 

adeptos que acreditem no projecto da selecção “que ainda vai dar muitas 

alegrias aos cabo-verdianos”.

Os convocados da 

primeira selecção 

de futsal 

Guarda-Redes: Celso Fer-

nandes – Nun’Álvares (Portu-

gal); Eric Barros – Valejas Fut-

sal (Portugal)

Fixos: Elson Fernandes – 

Reguilas Tires (Portugal); Hé-

lder Semedo – KS Constract 

Lubawa (Polónia); Joel Ribeiro 

– Leões de Porto Salvo (Portu-

gal)

Alas: Ezequiel Reis – Be-

lenenses (Portugal);  Rui Jor-

ge Fortes – Ferreira do Zêzere 

(Portugal); Domingos Gomes 

– Dreman Exlabesa (Polónia); 

Gerson Sanches – Belenenses 

(Portugal); Fábio Barros – Mo-

dena Cavezzo (Itália); Rena-

to Monteiro – Xove FC (Espa-

nha); Nilton Tavares (Duda) – 

Seleção da Boa Vista; Wilson 

Cabral, do Fundão (Portugal) 

Pivôs: Isaías Furtado – 

Leões de Porto Salvo (Portu-

gal)

Universal: Jair Pereira – 

UPVN (Portugal); Edmilson 

Mascarenhas (Nhopas) – CD 

Travadores. 
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Pany Varela, futsalista luso-cabo-

-verdiano do  Benfica, foi escolhido pe-

los Observadores Técnicos da UEFA 

para o cinco ideal do  EURO 2026 em 
futsal. O ala participou nos seis jogos 
que Portugal realizou até à final da pro-

va, que acabou por perder, por 3-5, fren-

te à Espanha, tendo apontado quatro go-

los, o que faz dele um dos melhores mar-

cadores na competição.
Anilton César Varela Silva ou sim-

plesmente Pany Varela, cabo-verdiano 
de 36 anos, nasceu no Tarrafal de San-

tiago, e dentre os inúmeros galardões 
que tem, destaca-se o prémio de Me-

lhor Jogador do Mundo de Futsal Planet 

(equivalente à Bola de Ouro do mundo 
do futsal) do ano de 2022.

Do palmarés de Pany constam, por 
clubes, cinco campeonatos, seis Taças 
de Portugal, cinco Supertaças, duas Ta-

ças da Liga e três Liga do Campeões. 
Por Portugal é bicampeão europeu, ten-

do vencido em 2018, na Eslovénia, e em 
2022, nos Países Baixos. Pany tem tam-

bém um Mundial no currículo, conquis-

tado em 2021. Neste Euro 2026 Portu-

gal procurava o tricampeonato, depois 
de ter vencido as duas últimas edições. 

Pany Varela, nasceu em Cabo Verde a 
25 de Fevereiro de 1989.  TR

 

Luso-cabo-verdiano Pany Varela no cinco ideal do 
EURO 2026 e um dos melhores futsalistas do mundo

A selecção cabo-verdia-

na de andebol sénior mas-

culino, terceira classifi-

cada na última edição da 
CAN da modalidade, está 
no pote três do sorteio 
para o Mundial2027, mar-

cado para 10 de Junho, em 
Munique, na Alemanha, 
anunciou a Federação In-

ternacional de Andebol 

(IHF, na sigla inglesa). 
No terceiro pote, para 

além da comitiva nacio-

nal, estarão duas seleções 
da Europa como cabeças 
de série, além de Brasil, 
Bahrain, Tunísia, Chile e 
o vencedor do campeona-

to norte-americano e do 
Caribe.

O sorteio da fase final 

do torneio, que será dispu-

tado entre 13 e 31 de Janei-
ro de 2027, está marcado 
para 10 de junho, em Mu-

nique, Alemanha. 
O organismo que rege o 

andebol mundial deu con-

ta da composição dos po-

tes, embora o quadro final 
ainda não esteja comple-

to, com 13 de 32 vagas ain-

da por preencher.
O pote um integra as 

seleções de Portugal, Di-
namarca, Alemanha, 
Croácia, Islândia, Suécia, 

Egito e Argentina. 
O pote dois será com-

posto exclusivamente 
por seleções europeias, o 
três terá, garantidamen-

te, duas seleções da Euro-

pa como cabeças de série, 
além de Brasil, Bahrain, 
Tunísia, Cabo Verde, Chi-
le e o vencedor do cam-

peonato norte-americano 
e do Caribe. 

O pote quatro inclui-
rá o Qatar, Kuwait, Japão, 
Argélia, Angola, Uruguai e 
duas seleções convidadas. 

De acordo com o Regu-

lamento das Competições 
da IHF, o organizador tem 
o direito de atribuir as 

equipas aos grupos, pelo 
que, na primeira fase, a 
Alemanha já sabe que fi-
cará inserida no Grupo A, 
em Munique. 

A Dinamarca, que se 
sagrou campeã europeia 
pela terceira vez, em Her-

ning, no passado dia 01 de 
Fevereiro, jogará no Grupo 
G, em Kiel, “aproveitando 
a proximidade da cidade 
com a fronteira dinamar-

quesa para atrair o máxi-
mo possível de adeptos” 
daquele país. 

TR C/ Inforpress 

Andebol

Cabo Verde no pote três do 
sorteio do Mundial 2027

O Scorpion Vermelho, equipa do muníci-
pio de Santa Cruz sagrou-se, no último sabá-

do, 07, Campeão Regional de Futebol de San-

tiago Norte, após empatar 1-1 frente ao Estre-

la dos Amadores em jogo da 11ª jornada desta 
competição, disputado no Estádio Municipal 
do Tarrafal. A equipa de Pedra Badejo pssou a 
somar 29 pontos, mais 10 que o segundo clas-

sificado, Estrela dos Amadores.
Quando já só faltam 3 jogos para o final do 

campeonato, ou seja, com 9 pontos a serem 
disputados, o Scorpion Vermelho garante 
matematicamente o título de Campeão Re-

gional de Santiago Norte e presença no Cam-

peonato Nacional de Futebol.
Com esta conquista, o Scorpion Verme-

lho torna-se a primeira equipa a consagrar-
-se campeã regional da época 2025/2026 em 
Cabo Verde.

Nos outros jogos da jornada, Delta e Flor 
Jovem empataram a uma bola, AJAC e Gré-

mio Desportivo Nhagar não saíram do nulo 
e Benfica de Santa Cruz conquistou os três 
pontos, recondando que Varandinha suspen-

deu a participação nas atividades da Associa-

ção Regional de Futebol.

Sétimo título regional no palmarés

Fundado em 2003 e sediado no conce-

lho de Santa Cruz, o clube conquistando as-

sim, o seu sétimo título de campeão, 2006/7, 
2007/8, 2009/10, 2012/13, 2017/18, 2024/25 
e 2025/26, e vai novamente representar San-

tiago Norte no campeonato Nacional de fute-

bol.

Classificação até a 11ª jornada

Na tabela de classificativa, o Scorpion Ver-
melho lidera o topo com 29 pontos, seguido 
Estrela dos Amadores com 19 pontos e pelo 
Delta FC 18. Grémio Desportivo Nhagar, Va-

randinha e Ajac Calheta surgem com 14 pon-

tos, enquanto que Flor Jovem soma 11 e o 
Benfica ocupa a ultima posição com 1 pontos.
 

Adelise Furtado  

Futebol Santiago Norte

Scorpion Vermelho consagra-se campeão 
regional e garante presença no nacional
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O paradoxo é gritante: 

Cabo Verde investe recursos 

públicos escassos na forma-

ção de jovens, através de cen-

tros de formação profissio-

nal, programas financiados 

pelo Estado e por parceiros 

internacionais, para depois 

vê-los partir em massa, en-

grossando a força de traba-

lho de países europeus que 

pouco ou nada investiram na 

sua qualificação inicial. 

Estamos, na prática, a 

subsidiar o desenvolvimen-

to alheio, enquanto por cá 

continuamos a repetir slo-

gans vazios sobre cresci-

mento e resiliência.

A pergunta impõe-se: 

como sustentar um setor 

turístico competitivo sem 

trabalhadores qualificados, 

motivados e minimamen-

te bem pagos? Hotéis, res-

taurantes, transportes tu-

rísticos e serviços conexos 

já sentem dificuldades reais 

para recrutar e reter pessoal. 

A rotatividade é elevada, 

a qualidade do serviço de-

António Delgado Medina*

grada-se e o risco de colap-

so silencioso do setor é cada 

vez mais concreto. Turismo 

não se faz apenas com sol, 

praia e estatísticas de che-

gadas; faz-se, sobretudo, 

com pessoas.

Mas talvez o problema 

maior esteja na insistên-

cia em confundir cresci-

mento com desenvolvimen-

to. Anuncia-se a criação de 

empregos, mas omite-se a 

sua precariedade. Fala-se 

de números, mas cala-se o 

essencial: salários baixos, 

contratos instáveis, ausên-

cia de progressão profissio-

nal e um custo de vida que 

sobe muito mais depressa 

do que os rendimentos. Para 

muitos jovens, trabalhar em 

Cabo Verde já não significa 

construir um futuro, mas 

apenas sobreviver.

Perante este cenário, 

emigrar deixa de ser um so-

nho e passa a ser uma estra-

tégia de sobrevivência ra-

cional. Não por falta de pa-

triotismo, como alguns insi-

Formamos jovens, 
exportamos mão-de-obra 
e importamos discursos

“
“
nuam, mas por falta de opor-

tunidades dignas. Nenhum 

jovem abandona a sua terra, 

a sua família e a sua cultura 

por capricho. Emigra porque 

sente que o país já não lhe 

oferece horizontes.

Persistir em “basofarias” 

políticas e em números es-

tatísticos falaciosos não tra-

vará este êxodo. Pelo contrá-

rio, aprofunda-o. Sem uma 

política séria de valoriza-

ção do trabalho, de salários 

compatíveis com a vida real, 

de carreiras profissionais 

claras e de ligação efetiva 

entre formação e emprego 

qualificado, Cabo Verde con-

tinuará a perder o seu maior 

capital: a juventude.

Um país que se habitua 

a ver os seus jovens partir 

corre o risco de ficar velho 

antes de se desenvolver. E 

quando se der conta disso, 

talvez já seja tarde demais.

10/02/2026

*Geógrafo, doutorando 

em Ciências Sociais

O paradoxo é gritante: 
Cabo Verde investe 
recursos públicos 
escassos na formação 
de jovens, através de 
centros de formação 
profissional, programas 
financiados pelo 
Estado e por parceiros 
internacionais, 
para depois vê-los 
partir em massa, 
engrossando a força 
de trabalho de países 
europeus que pouco 
ou nada investiram 
na sua qualificação 
inicial. Estamos, na 
prática, a subsidiar 
o desenvolvimento 
alheio, enquanto por 
cá continuamos a 
repetir slogans vazios 
sobre crescimento e 
resiliência.

Cabo Verde assiste hoje, 

quase com normalidade, a 

um fenómeno que deveria 

preocupar seriamente qual-

quer decisor político res-

ponsável: a saída massiva de 

jovens para a Europa. 

Não se trata de mobili-

dade qualificada planeada, 

nem de intercâmbio de sa-

beres com retorno garanti-

do. Trata-se, antes, de uma 

fuga estrutural de mão-de- 

obra, que está a deixar o país 

desguarnecido em setores 

vitais da sua economia.

Os sinais são evidentes e 

já não podem ser escondidos 

atrás de discursos otimistas 

ou de estatísticas bem ma-

quiadas. 

Falta mão de obra nos 

transportes, na construção ci-

vil, na restauração, nos servi-

ços básicos e, de forma parti-

cularmente preocupante, no 

turismo, setor frequentemen-

te apresentado como a “coroa” 

da economia cabo-verdiana. 

Uma coroa que começa a mos-

trar fissuras graves.
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Atormenta-me o silêncio ge-

neralizado e ensurdecedor em 

torno do Irão, como me ator-

mentam todos os silêncios onde 

deveria haver gritos de revol-

ta e os gritos de histeria onde 

deveria haver mais contenção 

e reflexão. E não é dos desin-

formados ou distraídos que ele 

vem. Intelectuais, estudantes, 

activistas e vozes políticas ple-

namente conscientes do que se 

passa, e que noutras circuns-

tâncias não hesitariam em ma-

nifestar ultraje, optam agora, 

face à repressão brutal nas úl-

timas semanas, por contenção, 

cautela ou mutismo absoluto.

Os números, por si só, deve-

riam abalar qualquer compla-

cência. A repressão violenta às 

manifestações iranianas provo-

cou milhares de mortos e uma 

escalada de detenções e execu-

ções. A censura estatal, os cor-

tes de comunicações e a proibi-

ção de acesso independente tor-

nam impossível uma contagem 

definitiva, mas o que se sabe é 

suficiente para perceber a di-

mensão trágica da situação.

Esta realidade é amplamen-

te conhecida pelos intelectuais 

e activistas da nova esquerda e, 

no entanto, essa mesma esquer-

da que não hesita em diabolizar 

outros países quando a narrati-

va lhes convém permanece si-

lenciosa perante a brutalidade 

iraniana. Chegam mesmo a re-

lativizar imposições como o uso 

de burcas, condenando milhões 

de mulheres a viver enclausu-

radas em tecidos, enquanto fe-

cham os olhos ao sofrimento 

que poderiam denunciar.

Mais do que dissonância 

cognitiva colectiva, tal postu-

ra revela uma abdicação moral 

inquietante, onde a consciên-

cia se acomoda à selectividade, 

prefere causas seguras e perfor-

mativas, enquanto ignora, com 

uma indiferença cúmplice, o so-

frimento real e documentado de 

seres humanos privados da pró-

pria vida.

É aqui que emerge o que po-

deríamos chamar um complexo 

de convicção. Uma rigidez ideo-

lógica em que a certeza moral se 

transforma num escudo contra 

a realidade. Não se trata de falta 

de informação, mas de excesso 

de certeza. Uma certeza que dis-

pensa o confronto com o sofri-

mento quando este não se encai-

xa no guião político adoptado. 

As consequências são cor-

rosivas. Este complexo produz 

uma selectividade ética que 

hierarquiza vítimas, adminis-

tra indignações e normaliza si-

lêncios. O horror deixa de ser 

absoluto e passa a ser condicio-

nal enquanto a solidariedade 

torna-se num mero instrumen-

to estratégico.

A repressão iraniana expõe 

não apenas a brutalidade de um 

regime, mas também a fragili-

dade da atenção internacional e 

a forma como o sofrimento hu-

mano se torna refém da lógica 

informativa contemporânea. A 

cobertura mediática global se-

gue um padrão de flutuação e 

apagamento em vez de vigilân-

cia contínua. Notícias emergem 

centradas em episódios pon-

tuais, anúncios diplomáticos 

em sotto voce ou sanções, en-

quanto a violência quotidiana 

no terreno permanece fragmen-

tária e difícil de acompanhar 

fora de círculos especializados.

A própria dinâmica da co-

bertura evidencia que, na lógi-

ca de grande parte dos media, 

apenas o episódico, e o espec-

tacular garantem permanência. 

Num dia, manchetes com nú-

meros vagos; no outro, esqueci-

mento. Esta volatilidade não é 

neutra; ela molda percepções, 

dissolve urgências éticas e con-

diciona a pressão política que 

governos e instituições se sen-

tem compelidos a exercer.

Neste contexto, a actuação 

dos media torna-se paradigmá-

tica. O seu silêncio carrega uma 

responsabilidade moral ainda 

mais grave. O jornalismo nun-

Sónia Almeida ca deveria ser mero espectador 

do poder, nem distribuidor au-

tomático de indignações con-

venientes. A sua vocação ética é 

iluminar aquilo que os regimes 

procuram obscurecer, insistir 

onde a violência exige silêncio, 

dar voz a quem foi empurrado 

para a invisibilidade.

Quando os media escolhem 

a evasão, por medo, conforto 

ideológico ou cálculo editorial, 

tornam-se cúmplices na ma-

quinaria do apagamento. E a 

história tem o hábito de exigir 

contas. Mais cedo ou mais tar-

de, não se perguntará apenas 

por que razão governos hesita-

ram ou activistas se calaram, 

mas porque é que tantas redac-

ções titubearam ou olharam 

para o lado.

Num podcast, um jornalista 

dizia que os media estão mori-

bundos porque a sua actuação 

é suicidária. Não apenas por 

censura externa, mas por abdi-

cação voluntária, entregando a 

sua credibilidade omissão após 

omissão. No caso do Irão, este 

silêncio transforma a atrocida-

de em ruído de fundo e a vida 

humana em abstracção descar-

tável. 

O contraste é evidente quan-

do se recorda a publicidade 

em torno de acções simbólicas 

como a flotilha para Gaza, rui-

dosamente anunciada e ampla-

mente difundida, comparada 

com o silêncio quase total sobre 

o Irão. A flotilha ousou nave-

gar porque os seus participan-

tes sabiam, consciente ou in-

conscientemente, que estavam 

seguros: seguros para provocar, 

para se exibirem e para regres-

sar como heróis morais.

Nenhuma flotilha ousará 

navegar em direcção ao Irão. 

Não porque o sofrimento seja 

menor, mas porque os riscos 

são reais e porque o caso do Irão 

contradiz a narrativa imposta. 

Na sua ausência, desvela-se um 

tipo de coragem que existe ape-

nas onde não há perigo, e com 

A ética da atenção ao sofrimento 
entre silencios e ruidos

“

“
ela o colapso silencioso de mui-

tos autoproclamados heróis da 

resistência.

Quando o sofrimento não 

mobiliza porque é politicamen-

te inconveniente, quando a so-

lidariedade depende da segu-

rança, quando a indignação é 

racionada de acordo com a con-

veniência, deixa de ser juízo 

moral para se transformar em 

mera gestão moral.

Esta situação provoca-me 

uma intolerável náusea éti-

ca, semelhante à sensação des-

crita por Sartre em La Nausée, 

mas deslocada do plano indivi-

dual para o colectivo. Uma re-

pulsa diante da facilidade com 

que alguns dobram os seus va-

lores para se adequarem aos 

próprios interesses, ignorando 

o sofrimento que poderiam de-

nunciar.

Entretanto, os persas, ho-

mens, mulheres e crianças, vão 

caindo sob o fogo dos aiatolas, 

enquanto viramos deliberada-

mente a cara para o lado. 

Todo este modus operandi 

não é novo e encontra eco nos 

trabalhos de vários filósofos 

contemporâneos. Arendt subli-

nhou que o maior perigo não 

é o fanatismo, mas a normali-

zação do mal; Levinas lembra-

-nos que a ética morre quan-

do deixamos de responder ao 

rosto diante de nós. Ir contra 

o pensamento popular e resis-

tir à banalização do mal exi-

ge coragem solitária, e é aqui 

que ressoa R.Waldo Emerson: 

“É fácil viver segundo a opi-

nião do mundo. É fácil, na soli-

dão, viver segundo a nossa. Mas 

grande é aquele que, no meio da 

multidão, conserva com perfei-

ta serenidade a independência 

da solidão.”

O Irão situa-se hoje nessa in-

tersecção, um teste não da in-

formação, mas da integridade. 

A fidelidade moral é quase sem-

pre solitária e, justamente por 

isso, é a única que merece esse 

nome.

A repressão iraniana 
expõe não apenas a 
brutalidade de um 
regime, mas também 
a fragilidade da 
atenção internacional 
e a forma como o 
sofrimento humano 
se torna refém da 
lógica informativa 
contemporânea. A 
cobertura mediática 
global segue um 
padrão de flutuação 
e apagamento em 
vez de vigilância 
contínua. Notícias 
emergem centradas 
em episódios 
pontuais, anúncios 
diplomáticos em 
“sotto voce” ou 
sanções, enquanto a 
violência quotidiana 
no terreno permanece 
fragmentária e difícil 
de acompanhar 
fora de círculos 
especializados.



| A Nação | Nº 963 | 12 de Fevereiro de 2026 OPINIÃO18

Ao observarmos a última déca-

da da governação em Cabo Verde, 

impõe-se um exercício de anatomia 

política sobre uma das promessas 

mais vigorosas e sedutoras do MpD: 

a reforma profunda do Estado. 

Em 2016, o país foi mobilizado 

em torno da visão de um “Estado 

facilitador”, concebido como uma 

estrutura leve, ágil, moderna e, so-

bretudo, menos intrusiva na vida 

económica e social. O compromis-

so era inequívoco: romper com o 

modelo anterior, considerado obe-

so e excessivamente partidariza-

do, para dar lugar a uma adminis-

tração pública (AP) assente na me-

ritocracia e na eficiência. 

Contudo, volvida uma déca-

da, o que se observa não é a cele-

bração dessa modernidade anun-

ciada, mas antes o funeral len-

to e silencioso das grandes refor-

mas prometidas, soterradas sob o 

peso de uma máquina burocrática 

que, longe de emagrecer, se tornou 

mais dispendiosa e onerosa para o 

contribuinte cabo-verdiano.

Este fenómeno de “engorda-

mento” deliberado das estruturas 

do Estado constitui o golpe de mi-

sericórdia na retórica reformista. 

Onde o MpD prometera um gover-

no enxuto, entregou ao país o elen-

co governativo mais extenso da 

história democrática, um gigantis-

mo que se replica, em cascata, por 

toda a administração direta e indi-

reta. Surgem, ano após ano, novos 

institutos, direções-gerais, empre-

sas públicas e organismos afins. 

A lógica repete-se: criar estru-

turas para responder a problemas 

que poderiam ser resolvidos com 

uma gestão mais eficiente das 

existentes ou, em muitos casos, 

para absorver quadros ligados ao 

partido no poder – o clássico “jobs 

for the boys”. O resultado é um Es-

tado obeso, caro para os contri-

buintes, opaco para os cidadãos, 

lento, profundamente partidariza-

do e generoso apenas para os que 

gravitam na órbita do poder.

A esta macrocefalia governativa 

e administrativa soma-se o fracas-

so retumbante da regionalização, 

que deveria ter sido a grande refor-

ma estruturante deste ciclo político. 

A descentralização e a aproximação 

do poder de decisão às populações 

das diferentes ilhas foram apresen-

tadas como a solução definitiva para 

as assimetrias regionais. No entan-

to, o projeto perdeu-se no labirinto 

das negociações parlamentares e na 

ausência de uma vontade política 

genuína que transcendesse o mero 

cálculo eleitoral.

Entre 2016 e 2025, a trajetória 

da despesa corrente traça um qua-

dro de rigidez estrutural que com-

promete qualquer ambição de de-

senvolvimento sustentável. Em 

2025, por exemplo, a despesa cor-

rente – aquela que assegura o fun-

cionamento da máquina do Es-

tado – atinge cerca de 81 milhões 

de contos, representando 85,2% da 

despesa total. 

Em termos práticos, Cabo Ver-

de trabalha essencialmente para 

financiar o seu próprio funciona-

mento. Quando mais de 85 centa-

vos de cada escudo gasto pelo Es-

tado se destinam a sustentar a bu-

rocracia, a massa salarial de uma 

função pública fortemente parti-

darizada, o consumo de bens e ser-

viços da administração e o paga-

mento de juros da dívida pública, o 

espaço para o investimento em in-

fraestruturas, saúde ou educação 

torna-se residual e manifestamen-

te insuficiente. 

O “Estado facilitador” prome-

tido transformou-se, assim, num 

Estado sugador, que consome o 

fôlego da economia privada para 

sustentar o seu próprio peso.

Esta hipertrofia do aparelho 

estatal não se traduz, contudo, 

numa melhoria da qualidade dos 

serviços prestados. Pelo contrário, 

a ineficiência tornou-se a nota do-

minante, sendo o cidadão comum 

quem suporta uma fatura dupla: 

através da carga fiscal e da preca-

riedade do atendimento. 

Na saúde, o cenário é de deso-

lação, marcado por listas de espe-

ra intermináveis e por um sistema 

que falha nos momentos mais críti-

cos, como o demonstram episódios 

João Serra* recorrentes de falta de assistência e 

de insistentes ruturas de stock de 

medicamentos essenciais. 

Na justiça, a morosidade con-

tinua a ser a regra, com processos 

que se arrastam durante anos, mi-

nando a confiança dos investido-

res e corroendo a paz social. A re-

forma da justiça, repetidamente 

anunciada como prioridade, es-

fumou-se na ausência de investi-

mento consistente em meios hu-

manos e técnicos de base.

O setor dos transportes cons-

titui, talvez, o símbolo mais elo-

quente deste falhanço estrutural. 

A promessa de transformar Cabo 

Verde num “aviation hub” e de as-

segurar ligações marítimas inte-

rilhas eficientes foi enterrada sob 

uma gestão errática de concessões 

e privatizações que, na prática, 

agravaram o isolamento de algu-

mas ilhas e drenaram recursos pú-

blicos através de indemnizações 

compensatórias e avales financei-

ros sucessivos. O Estado, que deve-

ria atuar como regulador isento e 

garante da mobilidade nacional, 

revelou-se um gestor incapaz, pri-

sioneiro de contratos pouco trans-

parentes e de uma visão de curto 

prazo que sacrificou a soberania 

logística do arquipélago.

A ineficiência dos serviços pú-

blicos é frequentemente dissimu-

lada por uma espécie de “maqui-

lhagem digital” que, apesar de al-

guns avanços na governação ele-

trónica, não consegue ocultar o 

facto de que, por detrás de cada 

portal online, persiste uma buro-

cracia lenta e discricionária. A mo-

dernização administrativa, que 

deveria simplificar a vida das em-

presas e dos cidadãos, converteu-

-se num fim em si mesma, numa 

montra tecnológica voltada para 

consumo externo, enquanto inter-

namente o custo de contexto con-

tinua a ser um dos principais en-

traves à competitividade da eco-

nomia nacional.

A meritocracia, outro pilar cen-

tral das promessas do MpD, foi 

igualmente sepultada. A reforma 

da AP deveria ter assentado num 

O funeral das promessas do 
Governo de reforma do Estado

“

“
sistema de carreiras transparen-

te, previsível e imune a influên-

cias externas. Todavia, a realidade 

que se impõe é a ocupação rápida e 

generalizada dos cargos por via de 

nomeações políticas e de familia-

res e amigos. 

Tal prática não só desmotiva o 

corpo técnico permanente, como 

também degrada a qualidade das 

políticas públicas, na medida em 

que a lealdade partidária se so-

brepõe, com frequência, à compe-

tência técnica. O funeral da refor-

ma do Estado é, por isso, também 

o funeral da esperança numa AP 

profissionalizada e neutra, capaz 

de servir o cidadão independen-

temente de quem ocupe o Palácio 

da Várzea.

Ao analisar o percurso desta 

década, torna-se evidente a opção 

pelo caminho da menor resistên-

cia. Uma verdadeira reforma do 

Estado exige coragem para enfren-

tar interesses instalados, rever pri-

vilégios e extinguir estruturas su-

pérfluas. O atual governo preferiu 

a via do expansionismo adminis-

trativo, financiando o inchaço da 

máquina através de um endivida-

mento público que já ultrapassa li-

mites prudentes e de uma pressão 

fiscal que asfixia o setor privado.

 O paradoxo é evidente: o par-

tido que prometeu libertar empre-

sas e cidadãos do peso do Estado 

apresenta hoje orçamentos em que 

a despesa de funcionamento assu-

me prioridade absoluta, relegando 

o investimento público reproduti-

vo para um papel secundário.

É imperativo afirmar, sem sub-

terfúgios, que o rei vai nu. O Es-

tado que Cabo Verde tem hoje é o 

oposto daquele que foi prometido 

há uma década. Não existe refor-

ma possível sem a coragem de ex-

tinguir serviços inúteis e de des-

partidarizar efetivamente os cen-

tros de decisão. 

Praia, 7 de fevereiro de 2026

*Doutorado em Economia/

Blog: www.economianaserra.

blogspot.com)

O que se observa não 

é a celebração dessa 

modernidade anunciada 

(“Estado facilitador”), 

mas antes o funeral 

lento e silencioso das 

grandes reformas 

prometidas, soterradas 

sob o peso de uma 

máquina burocrática 

que, longe de emagrecer, 

se tornou mais 

dispendiosa e onerosa 

para o contribuinte cabo-

verdiano. (...) Onde o MpD 

prometera um governo 

enxuto, entregou ao país 

o elenco governativo 

mais extenso da 

história democrática, 

um gigantismo que se 

replica, em cascata, por 

toda a administração 

direta e indireta. Surgem, 

ano após ano, novos 

institutos, direções-

gerais, empresas públicas 

e organismos afins. 

(...) O Estado que Cabo 

Verde tem hoje é o oposto 

daquele que foi prometido 

há uma década.
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Postura
Três conhecidos políticos, um banco público e uma conversa 
amena, “ao mais alto nível”, tão alto, aliás, que dois deles 
decidiram apoiar os pés em cima do assento, talvez para ver 
melhor o futuro do país e o que ainda têm a oferecer aos cabo-
verdianos. Um foi autarca, outro tentou mas não conseguiu 
chegar lá, pelo que deviam fazer como o terceiro cavaqueador, 
como manda a boa educação e o código de postura municipal. É 
sempre uma boa prática saber onde colocar os pé, de preferência 
no chão. 

Xuxando com quem anda doente
Parece “xuxadera”, e das boas, que, no mês em que se comemora o Dia Mundial 
do Doente, haja falta de anestesia geral no HUAN. A culpa, esta, foi mandada para 
as costas dos transportes, como se o HUAN não soubesse que é fundamental 
assegurar o nível mínimo de estoque necessário para evitar situações desta 
gravidade. Para que servem os gestores, mesmo quando acobertados pelo Ministro 
da Saúde, que no Parlamento, justiǕcou que a “pertubação” e não rotura de stock 
deveu-se ao mau tempo em Portugal? Uma deputada mais atenta recordou que 
a primeira rotura de anestesia veriǕcou-se a 14 de Janeiro. Ou será que o utente 
terá também de levar a sua anestesia sempre que procurar um serviço público de 
saúde? A autoridade incompetente que responda ao ZIG, com verdade, se faz favor.

Foto de família 
Na sua visita à ilha do Fogo, onde, segundo uma sondagem, 
o MpD vai dar chitada ao PAICV, Ulisses fez deslocar uma 
“caravana de ministros” e “gestores”, numa clara acção de pré-
campanha eleitoral. Cirandando pela ilha, o PM esteve sempre 
acompanhado dos três autarcas locais e, no Ǖm, fez questão 
de fazer uma foto de família com todos eles para mostrar que 
não governa de costas viradas para os municípios liderados 
pela oposição. Em período de campanha, ou pré-campanha, 
as fotos nunca são inocentes, principalmente quando se tem 
ministros tão contentes como mostra a imagem.

Juba
O da esquerda é Frank Ilett, 29 anos, adepto do clube inglês 
do Manchester United. Ele está sem cortar o cabelo desde 5 de 
Outubro de 2024, data em que rapou a cabeça pela última vez, 
com a promessa de só voltar ao barbeiro quando o desastrado 
United vencesse cinco jogos consecutivos. O calvário deveria ter 
terminado na terça-feira, mas os Diabos Vermelhos voltaram a 
não corresponder, depois de quatro jogos a vencer – empataram 
1-1 diante do West Ham, que voltou a salvar-lhe a cabeleira. De 
repente, o ZIG – atento, como sempre – pôs-se a pensar, como 
estaria hoje a juba do nosso Olavo (à direita), se ele a tivesse 
condicionado à chegada dos 11 Boings que prometeu.

Calema
No Carnaval de São Vicente, os mandingas 
pintam-se de negro, os Professores ensinam 
com sátira… e os Calema cantam baladas 
românticas na Rua de Lisboa. É como pôr 
açúcar no grogue: doce, estranho e capaz 
de deixar meio mundo a rir. O Carnaval 
virou palco pop — e o povo, entre máscaras 
e batuques, já se pergunta se a próxima 
novidade será desǕle com violinos. Por alguma 
razão Soncent é sempre outro level.

Votar no seguro
Em Cabo Verde, dos 834 votantes na segunda volta 
das presidenciais portuguesas de domingo passado, 
venceu Seguro com 94% dos votos, enquanto Ventura 
Ǖcou pelos 6%. Portanto, partindo do princípio que 
Ventura é forte entre os eleitores menos escolarizados 
e esclarecidos, ZIG respira de alívio ao saber que em 
Cabo Verde o pessoal votou pelo seguro.Como somos 
todos democratas, oxalá o tempo mostre aos 6% dos 
desventurados que ainda têm tempo de tomar de, com 
a sã convivência crioula, se tornarem esclarecidos.

Herói
Portugal ganhou esta semana um pequeno grande 
herói. Chama-se Rodrigo, tem apenas nove anos, 
mas sua coragem e lucidez estão a impressionar 
o país. A mãe, que usa um pacemaker no coração, 
Ǖcou inconsciente no carro, com ele e mais dois 
irmãos de seis anos. Com muita calma, ligou ao 112, 
deu indicações do problema de saúde e estado da 
mãe, indicou a localização, ligou o pisca-alerta do 
carro e ainda acalmou os caçulas. Para o INEM, um 
exemplo a ser seguido, mas também a prova de que a 
educação salva vidas, em muitos sentidos!
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O carvão de São Vicente
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A 
pele clara curtida 

pelo sol, os olhos 

castanhos que 

guardam memórias de sa-

crifício e as mãos tingidas 

de carvão são o retrato vivo 

de Timóteo Lopes, 56 anos. 

Nascido em Martiane, 

Santo Antão, cedo percebeu 

que a vida não lhe oferece-

ria atalhos. Aos 18 anos co-

meçou a deslocar-se a São 

Vicente e, um ano depois, 

fixou-se definitivamente na 

ilha, porque entendeu que 

aqui teria mais condições de 

enfrentar e ganhar a vida.

Trabalhou para muitos 

patrões, conheceu agruras 

e desilusões, até que jurou 

nunca mais trabalhar por 

conta de outrem. “Passei 

fome, sobrevivi a pão e água, 

bolachas com sumo, mas 

nunca desisti”, confiden-

ciou-nos.  
Foi nas encostas da Ri-

beira de Calhau que cons-

truiu dois fornos rudimen-

tares e iniciou a produção 

de carvão vegetal a partir 

das acácias existentes no 

perímetro florestal da ilha. 

Nascia assim, há seis anos, 

a CAMPESTRE – Carvão Ve-

getal Timóteo Lopes.  Com 

O carvão que 
alimenta São Vicente

João A. do Rosário 

Entre a memória e o presente, duas histórias revelam o impacto de 

uma actividade que sustenta famílias, negócios e a economia da 

ilha, a produção de carvão vegetal na ilha de São Vicente. Timóteo 
Lopes, o mais velho, e José Faial Fortes, que representa a nova gera-

ção de produtores, herdou o forno do pai. 

orgulho, afirma: “Sinto-me 

realizado, retiro rendimento 

e dou emprego a outros”. 

Dois jovens trabalham 

com Timóteo, recebendo sa-

lários superiores a 30 mil 

escudos. “Não contrato mais 

porque a maioria não quer 

trabalhar nesta área. Prefe-

rem caminhos fáceis e tor-

tuosos”, ironiza, numa críti-

ca mordaz à juventude con-

temporânea.  
Apesar do reconhecimen-

to, Timóteo Lopes trava uma 

luta contra a burocracia: há 

oito meses aguarda auto-

rização oficial para podar 

árvores e garantir matéria-

-prima dentro da legalidade. 

“Submeti o pedido na dele-

gação do Ministério da Agri-

cultura e Ambiente em São 

Vicente e até hoje nada”, la-

menta.  
A produção ronda os 15 a 

17 sacos de carvão por dia. O 

saco grande vende-se a mil 

escudos; os de 2 quilos, em-

balados com cada vez mais 

cuidado e apresentação, fi-

xam-se nos 160 escudos. 

O processo começou de 

forma arcaica, com sacos 

improvisados, mas hoje 

apresenta-se com qualidade 

e marca própria.  
Timóteo não esquece 

quem acreditou nele: Ho-

nório, do grupo Mendes & 

Mendes, financiou parte do 

investimento, pago em car-

vão à medida que o negócio 

crescia. Flávio, do restau-

rante Grils, também foi pe-

ça-chave. 

José Fortes: o 

legado familiar

Com 40 anos, José Faial 

Fortes representa a nova ge-

ração de produtores de car-

vão na ilha do Monte Cara. 

No seu caso, herdou o forno 

do pai, antigo funcionário 

da ENAPOR, que começou 

na actividade como hobby. 

Hoje, com irmãos e sobri-

nhos, mantém uma empresa 

familiar também na Ribeira 

de Vinha.  
“Produzo cerca de 40 sa-

cos por semana e muitas ve-

zes não consigo responder à 

procura”, disse-nos. 

No seu caso o saco é ven-

dido a mil escudos, e conta 

expandir o negócio, por for-

ma a responder à sua clien-

tela. 

Produção   

A produção de carvão ve-

getal é artesanal e rigoro-

sa: lenha de acácias, fornos 

que trabalham três a quatro 

dias, fumo como indicador 

da qualidade. A tempestade 

de Agosto derrubou cente-

nas de árvores, que hoje ali-

mentam temporariamente a 

produção dos dois entrevis-

tados do A NAÇÃO. 

José descreve com deta-

lhe: “É preciso ter em con-

ta as dimensões da lenha, 

se está mais verde ou mais 

seca. O carvão só fica pronto 

depois de três ou quatro dias 

no forno. O fumo é que nos 

diz quando está no ponto.”  
Tal como Timóteo, José 

também aguarda há meses 

pela autorização da Câmara 

Municipal e do Ministério 

da Agricultura e Ambiente 

para regularizar o espaço e 

adquirir matéria-prima.  

O impacto colectivo

Na Ribeira de Vinha e Ri-

beira de Calhau, várias fa-

mílias vivem da produção 

de carvão vegetal. O carvão 

abastece restaurantes, ba-

res, hotéis, padarias e outros 

clientes. 

“Sem o carvão, não há sa-

bor. O cliente vem pelo chei-

ro do grelhado”, confiden-

ciou-nos um proprietário de 

restaurante.  
“O carvão local é vital”, 

reforçou um outro operador 

económico. “Importar seria 

caro e inviável. Depende-

mos destes produtores”.   

Timóteo Lopes
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JJáá  ccoonnhheeccee  ooss  nnoovvooss  QQuuiioossqquueess  DDiiggiittaaiiss??

A Direção Nacional de Receitas do Estado (DNRE) está a instalar Quiosques Digitais de
auto atendimento em todo opaís.

Estes equipamentos permitem que qualquer cidadão, mesmo sem acesso a
computador ou internet em casa, possa usar os serviços fiscais básicos de forma
autónoma e gratuita.

Nestes pontos, poderá:

- Emitir segunda via de NIF ou comprovativos;
- Consultar e pagar impostos;
- Aceder ao Portal da DNRE;
- Submeter declarações eletrónicas.

Os quiosques estão a ser colocados em locais de fácil acesso.

DNRE + Perto de ti: um serviçomoderno, acessível e para todos.

Os teus impostos constroem
o que é de todos: Cabo Verde.

Outro acrescentou: “Sem 

eles, não há churrasco, não 

há festa. O carvão é parte da 

nossa cultura”.   

Mais de 20 produtores

As histórias de Timó-

teo e José não são isoladas. 

Mais de 20 unidades vivem 

da produção de carvão em 

São Vicente. Estima-se que, 

juntos, os produtores da 

ilha movimentem centenas 

de milhares de escudos por 

mês.

 Se cada um produz em 

média 30 sacos semanais, 

a produção colectiva ultra-

passa os 600 sacos, geran-

do um impacto significativo 

na economia local.  Mais do 
que isso, são largas dezenas, 

para não dizer centenas, de 

pessoas a viverem da produ-

ção de carvão vegetal, o que 

torna a ilha auto-suficiente 

neste tipo de produto. 
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Joaquim Arena

Depois de dez anos a tratar das vinhas e do negócio de alo-
jamento local, em Penamacor, sua terra natal, António José 
Seguro desceu para Lisboa com 6% das intenções de voto dos 
portugueses na corrida para a Presidência da República. Uma 
candidatura unilateral (rebelde?) e que começou logo por in-
comodar. No Partido Socialista, de onde saiu em Setembro de 
2014, ‘empurrado’ por António Costa, poucos levaram-no a sé-
rio. Procurava-se um candidato ganhador ou pelo menos capaz 
de ‘agregar vontades’. 

Dirigentes houve que não esconderam o que pensavam 
dele, como Augusto Santos Silva, antigo Presidente da Assem-
bleia, depois de ele próprio ter sonhado poder vir a ser o candi-
dato socialista: “Seguro não cumpre os requisitos”. E adiantou, 
ao jornal Observador, que “é preciso trabalhar para encontrar 
um candidato com o perfil certo para Belém.” 

Na primeira volta, como se viu, Seguro venceu todos os 
adversários, com 31,1% dos votos, deixando André Ventura, a 
mais de dez pontos de distância. Mas na fase final da campa-

Enquanto se aguardam os resulta-
dos do encontro entre dirigentes ame-
ricanos e iranianos em Omã, na capital 
Mascate, o número real de vítimas da 
chacina ocorrida nas ruas de Teerão, du-
rante as últimas manifestações contra o 
regime teocrático, continuam a aumen-
tar, tendo já passado os 30 000 mortos.  
Números que vêm sendo avançados, à 
medida que o levantamento das restri-
ções do uso da rede local de internet per-
mite a troca de informações. 

O certo é que ninguém sabe ao cer-
to o balanço total. Há registo de desapa-
recimento de corpos, sepultamento de 
cadáveres em massa. Os testemunhos 
chegam de equipas médicas, morgues e 
funcionários dos cemitérios, do resulta-
do de uma acção ordenada, a um alto ní-
vel, pelas autoridades, através dos Guar-
das Revolucionários, para a eliminação 

dos manifestantes. Mas o que está sobre 
a mesa de discussões em Omã é o pro-
grama nuclear do Irão, cujos dirigentes 
apressaram-se a querer discutir, face à 
ameaça reiterada por Donald Trump, de 
ataques ‘punitivos’, após a violenta re-
pressão nas ruas. 

Trump como que deu uma oportuni-
dade a Teerão, permitindo o corredor di-
plomático, mas vai dizendo que outras 
medidas ainda estão em aberto. O Irão 
aceitou discutir sobre o arsenal nuclear, 
mas vai dizendo que os mísseis balísti-
cos são “inegociáveis”. Uma retórica mi-
litar, de ambos os lados da mesa. Uma 
incerteza que atinge os mercados e as 
bolsas, perante o aumento da instabili-
dade. Entretanto, o balanço oficial das 
vítimas da violência nas ruas, fica-se pe-
los 10% dos valores reais, segundo obser-
vadores locais.

Das vinhas de Penamacor para 
a Presidência da República

O Irão e a morte pelas ruas

António José Seguro

nha, quando as sondagens diárias atrapalharam as contas de 
Marques Mendes e do almirante Gouveia e Melo, Santos Silva 
já havia mudado de ideias. 

Ao jornal Expresso disse que “Seguro é o mais qualificado, 
num quadro que classifica como insuficiente”. E a 8 de Janeiro 
votou em Seguro, “com convicção”, adiantando que, “É o que 
mais se aproxima dos requisitos mínimos”. 

O exemplo de Santos Silva ilustra um pouco o que se pen-
sava do candidato de Penamacor, que logo que fez 18 anos se 
filiou no PS, antes de se tornar líder da JPS, bem como as difi-
culdades e o caminho percorrido por António José Seguro até 
chegar a Belém. Chegar pela porta grande. Ilustra, igualmente, 
as ambiguidades, as tricas, as invejas, a sede de protagonismo, 
as desconfianças que surgem a cada eleição presidencial, nas 
hostes socialistas. 

Contrariando todas as expectativas, António José Seguro, 
de 63 anos, consegue a maior votação até hoje obtida por um 
político em Portugal (mais de 66%), superando o histórico Má-
rio Soares. Nos próximos três anos não haverá mais eleições 
em Portugal e se depender dele, avisou, esta legislatura não 
será interrompida. E igual a si próprio, André Ventura fez da 
estrondosa derrota uma vitória, proclamando-se líder da di-
reita em Portugal. O que não é verdade, como sabemos. Com 
Seguro em Belém, as mudanças na governação do país já dão 
sinais: o pacote laboral e a revisão constitucional propostos 
pela a AD e com o apoio do Chega, deverão ir ganhar pó para 
a gaveta. 

Luís Montenegro, o primeiro ministro, numa comunicação 
inédita, na grande noite presidencial, declarou-se disponível 
para trabalhar com o presidente eleito, em prol da estabilida-
de de Portugal. A vitória reforçada na segunda volta aumenta 
o peso de Belém e as cautelas de Montenegro. Disso ninguém 
tem dúvidas.
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Em 1991, o jovem angolano Sousa 

Jamba publicava “Patriotas”, roman-

ce escrito em inglês, sobretudo na 

Zâmbia, em que retratava a guerra ci-

vil e o contexto da UNITA. O roman-

ce oferecia uma perspectiva diferen-

te sobre o conflito angolano, baseado 

na sua própria experiência e na do 

irmão, Jaka Jamba, militante deste 

partido. Sousa Jamba mudou-se de-

pois para Londres. As suas análises 

incisivas sobre Angola e o continen-

te africano fizeram-no colunista dos 

jornais conservadores The Spectator 

e the New Statesman. 

A situação política do Burkina 

Faso, sob a mão de ferro de Ibrahim 

Traoré, levou-o a escrever recente-

mente um texto chamado, Nova Di-

tadura Africana. Nele, Jamba analisa 

os passos para a construção de um 

mito, na figura de Traoré. A forma 

como ele entrou no imaginário dos 

jovens do seu país e do continente, a 

técnica do discurso que “fabrica he-

róis” e o que ele, Traoré, simboliza 

hoje para estes jovens. 

Uma postura nova e promissora, 

que encaixa na “sede legítima” des-

tes em ver dirigentes descomprome-

tidos, não “alugados, nem rendidos 

ao saque.” A dissolução dos partidos 

políticos, estas organizações do sis-

tema político, que dividem mais o 

país do que o ajudam, escreve Sousa 

Jamba, soa-lhes naturalmente. Trao-

ré deita mão de uma técnica, seduto-

ra, que não é nova, explica ele. A aná-

lise expõem a tentação autoritária e 

ditatorial de Traoré,  para a constru-

ção de uma sociedade com apenas 

uma estrutura política, com o chefe 

no topo, acima das “divisões” parti-

dárias:

“Há um limite físico e moral para 

essa engenharia. Não se prende toda 

a gente. Não se cala um país intei-

ro sem que o silêncio se transforme 

em rancor, e o rancor em hábito. Se a 

energia do governo se gastar a vigiar 

e intimidar, a multiplicar serviços 

de informação, a converter vizinhos 

em delatores, o tempo da constru-

ção morre. A vida pública encolhe. O 

talento foge. A economia aprende a 

mentir. E o país corre o risco de virar 

vitrina de força, troféu de disciplina, 

em vez de oficina de prosperidade.”

E na época das redes sociais e da 

internet, Sousa Jamba aponta para o 

“coro digital” e as legiões de admira-

dores que Ibrahim Traoré tem pelo 

continente fora, “prontos a fabricar 

legendas com a inteligência artifi-

cial”. O jornalista e escritor angolano 

recorda outros casos de vertigem e 

embriaguez do poder: “Suspeito, com 

franqueza, que Traoré lê pouca histó-

ria. Não por falta de inteligência, mas 

por falta de disciplina interior. Quem 

lê história aprende cedo que quase 

nada do que parece ‘novo’ é novo, e 

que tudo o que começa por ‘unifica-

ção’ acaba, mais cedo ou mais tarde, 

a pedir polícia para se manter”. 

As ondas de choque provocadas 

pelo escândalo Jeffrey Epstein, che-

gam cada vez mais longe. O escânda-

lo sexual, ocorrido durante o regime 

de Salazar, em Portugal, que ficou 

conhecido por Ballet Rose, compara-

do com o de Jeffrey Epstein, é como 

um cogumelo numa floresta. Os úl-

timos efeitos da ligação ao magna-

ta e líder da rede de crimes sexuais 

americano derrubaram, nos últimos 

dias, o braço-direito do primeiro mi-

nistro britânico, Keir Starmer. 

O chefe de gabinete, Morgan 

McSweeney renunciou ao cargo, as-

sumindo “total responsabilidade” 

por ter aconselhado o primeiro mi-

nistro a nomear Peter Mandelson, 

uma figura próxima de Epstein, 

como embaixador britânico nos Es-

tados Unidos, em 2025. Também o 

responsável pela comunicação do 

Gabinete deixou as suas funções. 

Aquele que já é considerado o maior 

escândalo dos últimos 100 anos, re-

velou um ‘polvo’ com tentáculos que 

penetram vários países, milhares de 

personalidades de diferentes ramos, 

desde políticos, negócios, entreteni-

mento, realeza europeia, coordenado 

por Jeffrey Epstein. 

No centro desta rede de interesses, 

revelada pelo descarregamento de mi-

lhões de ficheiros, está o abuso sexual 

de jovens menores, controlada por 

Epstein e sua cúmplice Ghislaine Ma-

xwell, a cumprir pena de prisão nos 

Estados Unidos. O suicídio de Epstein, 

numa prisão americana, em 2019, 

quando aguardava julgamento por ge-

rir a rede, só veio adensar a verdadeira 

dimensão dos crimes e das figuras en-

volvidas. E é aqui que está o verdadeiro 

problema e obstáculo principal. 

Entre as muitas figuras citadas, 

para além de surgir em fotografias 

das festas, está o presidente america-

no Donald Trump. Mas também Bill 

Clinton, o ex-príncipe britânico An-

dré, Noam Chomsky, Richard Bran-

son, Elon Musk, Steve Banon, entre 

muitos outros. Trump autorizou que 

o departamento de justiça americano 

divulgasse os ficheiros das investiga-

ções criminais do caso Epstein,  a 19 

de Dezembro último. No entanto, nem 

todos viram a luz do dia. 

A divulgação vem-se sucedendo, 

mas de forma claramente selectiva, e 

com tarjetas pretas sobre alguns de-

talhes, o que tem enfurecido congres-

sistas democratas. E tal como num 

folhetim de Balzac, à medida que no-

vos nomes dos envolvidos são conhe-

cidos, sucedem-se pequenos sismos, 

aqui e ali. Depois da casa real britâ-

nica, foi a vez da Noruega, com a prin-

cesa Mette-Marit a desculpar-se “pro-

fundamente” junto dos noruegueses 

pela sua amizade com o criminoso 

sexual Jeffrey Epstein, após ter sido 

divulgado a troca de mensagens, en-

tre ambos, durante três anos.

O “polvo” Epstein

Sousa Jamba e o “herói” Ibrahim Traoré

Sousa Jamba Ibrahim Traoré
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A 
presença dos ir-

mãos santomenses, 

os Calema, habi-

tuados a palcos pop e român-

ticos, surge como uma aposta 

para cobrir a ausência dos gru-

pos Monte Sossego, Vindos do 

Oriente, Estrela do Mar e Es-

cola de Samba Tropical, que 

decidiram não desfilar este 

ano por falta de condições.  

As celebrações começam 

logo amanhã, sexta-feira, às 

9h30, com o desfile da SO-

DART-Escola Primária de Chã 

de Cemitério, na Praça Luís. 

O Jardim Despertar anima 

as hostes com autocarro, en-

quanto a Escola de Espia des-

fila pela Rua Fernando Ferrei-

ra Fortes, junto ao Liceu Velho. 

A mesma rua recebe ainda o 

Agrupamento VII, e o dia fe-

cha com o Trio Convivência.

É um arranque que mostra 

como o Carnaval continua a 

ser, antes de mais, uma festa 

das escolas e das crianças, ci-

mentando a ligação entre ge-

rações.

Sábado de diversidade

No sábado, o programa 

abre espaço para a Escola Por-

tuguesa, o Jardim Casa da 

Criança, o Grupo Vovó e o Es-

plendor Fonte Filipe. Junta-se 

a Delegacia de Saúde, o Trio 

KNPROMO e o Trio Uni Min-

delo. A diversidade de partici-

pantes reforça o carácter co-

munitário da festa, onde ins-

tituições, grupos informais e 

coletivos culturais se cruzam 

numa mesma avenida.

Domingo dos mandingas

O domingo é reservado aos 

mandingas, vindos de várias 

localidades da ilha. É o mo-

Carnaval de São Vicente vai ter 
baile popular na Rua de Lisboa

João A. do Rosário

O Carnaval de São Vicente deste ano tem um novo ingrediente que prome-

te dividir opiniões: um “Grande Baile do Carnaval”, introduzido na Rua de 

Lisboa e abrilhantado pelo grupo Calema, e pela Banda Folia.

mento em que a irreverência e 

a sátira popular tomam conta 

das ruas, com pinturas corpo-

rais, coreografias improvisa-

das e uma energia que desa-

fia qualquer formalismo. Os 

mandingas são, há décadas, 

o coração pulsante do Carna-

val mindelense, e continuam 

a ser o contraponto mais au-

têntico à institucionalização 

da festa.

Segunda-feira dos 

Professores

Na segunda-feira, sobem ao 

palco os já conceituados Pro-

fessores e os Mandingas de São 

Vicente. É um dia que mistura 

crítica social, humor e pedago-

gia, mostrando que o Carnaval 

também é espaço de reflexão e 

de intervenção cultural.

O grande desfile oficial

Na terça-feira, chega o mo-

mento mais aguardado: o des-

file oficial dos grupos Flores do 

Mindelo e Cruzeiros do Norte. 

São eles que carregam a res-

ponsabilidade de manter viva 

a tradição dos grandes cortejos, 

com carros alegóricos, fanta-

sias elaboradas e coreografias 

ensaiadas ao detalhe.

Logo após o desfile, a Rua 

de Lisboa transforma-se em 

salão aberto para o “Grande 

Baile do Carnaval”, onde os 

Calema e a Banda Folia pro-

metem prolongar a festa pela 

noite dentro.

Bilhetes e acessos

Os bilhetes para as ban-

cadas variam conforme o dia 

e o local. Na segunda-feira, 

custam 500 escudos, na Rua 

de Lisboa, 300 na Rua Ma-

chado e 200 na Praça Nova. 

Já na terça-feira, os preços so-

bem: 1.000 escudos na Rua 

de Lisboa, 500 na Rua Ma-

chado e 300 na Praça Nova. A 

diferença reflete a expectati-

va em torno do desfile oficial 

e do baile.

Expectativas e polémicas

A introdução do baile e a 

presença dos Calema são as 

grandes novidades do mo-

mento. Para uns, trata-se de 

uma modernização necessá-

ria, capaz de atrair novos pú-

blicos e dar maior visibilida-

de internacional ao Carnaval 

de São Vicente. Para outros, é 

uma descaracterização, uma 

cedência ao espetáculo co-

mercial que pode diluir a au-

tenticidade da festa.

A Banda Folia, com nomes 

como Anísio Rodrigues e Con-

stantino Cardoso, garante a li-

gação à tradição musical local, 

mas a fusão com os Calema le-

vanta a questão: até que ponto 

o Carnaval deve abrir-se a in-

fluências externas?

Entre tradição e 

reinvenção

O Carnaval de São Vicente 

sempre foi um espaço de ten-

são entre tradição e inovação. 

Os mandingas, por exemplo, 

nasceram como expressão 

marginal e hoje são parte in-

tegrante da festa. Os grandes 

grupos oficiais reinventam-

-se ano após ano, com fanta-

sias cada vez mais sofistica-

das. O baile pode ser apenas 

mais um capítulo dessa his-

tória de reinvenção, ou pode 

marcar uma viragem mais 

profunda na forma como a 

ilha celebra o seu maior even-

to cultural.

Às vésperas do Carnaval, a 

expectativa é alta. As ruas já 

se preparam para receber mi-

lhares de pessoas, entre locais 

e visitantes. O programa está 

definido, mas o verdadeiro Car-

naval será escrito pelo povo, na 

forma como reage, participa e 

comenta cada momento.

Entre o desfile das esco-

las, a irreverência dos man-

dingas, a crítica dos Profes-

sores e o brilho dos grupos 

oficiais, São Vicente promete 

viver dias intensos. E, no fi-

nal, será o “Grande Baile do 

Carnaval” — com os Calema 

em palco — a testar até onde 

a festa pode ir sem perder a 

sua alma.          
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Marciano Ramos Moreira*

José Pereira Miranda 

Txéka di Ntóni tenba un 

kabalu. Na orta di Txiku nha 

Pónga, ta staba padja a vonta-

di, mas Txiku ka ta dexaba al-

gen tra padja. Fora kel la, di pal-

manhan pa noti tudu dia, Txi-

ku ta staba o dentu se orta o na 

se bera. Mesmu asin, un dia di 

noti, Txéka ba tenta furta un 

fexu di padja na orta di Txiku. 

Txiku staba pertu di se orta, 

la fornadja Kin na konta par-

tis. Kantu el ba se orta, el da ku 

Txéka ta tra padja! El sanha na 

Txéka i toma-l tudu padja ki dja 

staba tradu.

Txéka ben pa fornadja ku 

raiba pabia el trabadja pa Txiku 

di fabal. Tras del, ben Txiku ba-

zofu, ku se fexu padja ki el toma 

na Txéka, pa ben mostra gentis 

li na fornadja. Na Kalbisera na 

kes dia, moreba un omi trakinu, 

ki, na bida, ka ta saiba di kel for-

nadja. Gentis sa ta papiaba di 

es difuntu li la na fornadja kan-

tu Txiku txiga:

- Nhos para di papia na bida 

di difuntu! Sima el era trakinu 

Nu ben konta 
partis

Di oji 3 dia, 3 dia, 3 dia!!!

Uma opinião sobre a 
regionalização do País

na bida, na prigu se finadu ben 

toka-nu dianti na kaminhu di 

kaza! – Txiku fla gentis ku ros-

tu rufadu xeiu di preokupason.

Nton, Txéka da konta ma 

Txiku ten medu di finadu. Txéka 

komesa plania un rabesindadi.

Na dia siginti, Txéka ranja 

se lansol branku, dixi rubera di 

noti. El torna ba tenta tra padja 

sukundidu na orta di Txiku. Era 

un noti di lua-xeia. Txéka sa ta 

traba padja kantu el odja Txi-

ku nha Pónga la ta ben! Nton, 

Txéka di Ntóni nburdia se kor-

pu na lansol pa el fika sima ka-

dabra mortadjadu, el da rinkada 

na direson di Txiku, ta salta, ta 

abri mon, ta ragatxa pe i ta grita:

- Uuuu! Uuuu! Uuuu!

Txiku spanta! El kuda ma dja 

el odja finadu! El po pe na mama 

kadera, el santa uma karera, ta 

subi ladera, rostu pa se kaza na 

Kalbisera! Ta kore, ta pupa:

- Ale-l ta pega-m! Nhos tadja-

-l! Ale-l, ale-l, ale-l!

Txéka kore tras di Txiku un 

pregu bai, kore ti sai txada, ti 

txiga kaza di Txiku, sen para di 

salta, ta abri mon, ta ragatxa pe 

i ta grita:

- Uuuu! Uuuu! Uuuu!

Txiku ben numa karera, da 

na porta se kaza ban, da por-

ta abri uandan. Mudjer di Txi-

ku dja staba ta da pruvidensia 

pa ba deta. Txiku entra na kare-

ra, ba sukundi tras di se mudjer 

la kuartu, korpu ta treme sima 

bara berdi i kontinua ta grita:

- Ale-l ta pega-m! Nhos tadja-

-l! Ale-l, ale-l, ale-l!

Kantu Txéka odja Txiku ta 

po porta dentu, Txéka para toka 

Txiku dianti. Txéka disinbur-

dia lansol di se korpu, dobra-l, 

po-l baxu brasu, da rostu pa se 

kaza di el Txéka, ta bai ta sibia 

na diskontra. Mudjer di Txiku 

ben la di kuartu, sai na rua fadi-

gadu, djobe tudu djobe, ka odja 

nada. Nton, el purgunta:

- Mas, Txiku, ale-l kenha?!

- Di oji 3 dia, 3 dia, 3 dia!!!

*Marsianu nha Ida padri 

Nikulau Ferera

Senhores governantes, cen-

trais e locais,

Excelências

Eis mais um tema que, na 

minha opinião, merece atenção 

redobrada. Não apenas para res-

ponder às legítimas preocupa-

ções dos cidadãos, mas sobre-

tudo para promover um estu-

do aprofundado sobre o como, 

se sustentarem e viverem feli-

zes, sem depender do favor de 

terceiros.

Cabo Verde possui dez ilhas, 

sendo apenas uma desabitada. 

Entre as nove habitadas, nem 

todas oferecem as condições su-

ficientes ou têm, por enquan-

to, autonomia, seja em termos 

de economia, capital humano, 

meios de transporte ou redes de 

comunicação.

Na minha opinião, para que 

se projete uma regionalização 

justa, inclusiva e equilibrada, 

é necessário promover, previa-

mente, um desenvolvimento 

harmonioso das ilhas, com in-

dustrialização, academias su-

periores, redes de comunicação 

e meios de transporte, de modo 

que nenhuma fique dependente 

da outra.

Por outro lado, o país deve ser 

sistematizado e dotado de leis 

que garantam, de forma justa, 

transferências periódicas do Or-

çamento do Estado correspon-

dentes ao número de habitan-

tes de cada ilha, para que estas 

transferências não dependam 

das empatias partidárias. Só 

depois de todas as ilhas terem 

assegurada a capacidade de se 

sustentar é que se deve avançar 

para a regionalização.

Não é aconselhável, nem jus-

to, regionalizar o País de forma 

que uma ilha comande ou sus-

tente outra. Assim como cada 

pessoa é única, com direitos e 

deveres, também cada ilha deve 

ser reconhecida como tal, com 

os seus próprios direitos e res-

ponsabilidades.

Repito: na minha opinião, os 

nossos governantes devem re-

cordar que, sendo eleitos pela 

população, têm o dever de gover-

nar em favor da população e não 

em benefício de um grupo restri-

to de cidadãos com maior capa-

cidade ou “força” para sustentar 

e vangloriar o desenvolvimento 

da sua ilha.

As ilhas são várias, mas o 

país é um só.

quando e, principalmente, por-

quê da regionalização adminis-

trativa do País.

Não sou contra a ideia. As-

sim como cada cidadão deve 

esforçar-se para garantir a sua 

sustentabilidade, também cada 

concelho deve empenhar-se em 

assegurar o seu desenvolvimen-

to, em todas as áreas. Só assim 

se poderá garantir crescimento. 

Contudo, é necessário agir com 

prudência.

A administração, ou governa-

ção, de um país, na minha pers-

petiva, deve assemelhar-se à ad-

ministração de um lar. Um ca-

sal responsável preocupa-se em 

criar nos filhos a capacidade de 

Na anus 60 di sekulu XX na 

Kalbisera – Sidadi-Velha, ten-

ba un mos ki ta pregaba algen 

partida asves. Nes kontu, nu ta 

txoma-l Txéka di Ntóni. Na kel 

mesmu aldeia, ta moraba un 

otu omi ki, nes kontu, nu ta txo-

ma-l Txiku nha Pónga. Txéka di 

Ntóni staba dentu ses 30 anu di 

idadi. Txiku nha Pónga dja sta-

ba ku uns 50 anu riba la ta bai. 

Es tudu 2 ta viveba di agrikultu-

ra ku kriason di limaria.

Pa kenha ki ka sabe, Kalbi-

sera – Sidadi-Velha ta fika na 

ponta di un txada, di pundi bu 

ta dixi na kalbisera di Ribera 

Grandi di Santiagu, istu e, bu 

ta dixi na montanti di es ribe-

ra, djuntu di se fonti prinsipal, 

konxedu pa Agu Berdi. Es al-

deia ta txomadu Kalbisera pro-

vavelmenti trokadu es se pozi-

son jeografiku.

Ten un krensa ma, ti ki bu 

odja finadu, so 3 dia dipos ki bu 

pode konta algen pabia, si bu 

konta antis, bu ta pasa mal ta-

manhu.
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Modo de preparo

Massa Recheio

Pãozinho recheado
tempo de preparo - 40 minutos

20 porções

Caça-palavras

Talento

- 4 tabletes de fermento biológico
- 1 kg de farinha de trigo
- 3 colheres (sopa) de açúcar
- 1 colher (sopa) de sal
- 1/2 copo (requeijão) de azeite
- 1 copo (requeijão) de leite morno
- 2 ovos

- Presunto em fatias
- Mussarela em fatias
- Tomate sem sementes picadinho
- Azeitonas picadinhas
- Orégano a gosto (se quiser) 

1-Numa vasilha grande, misture o 
fermento com o sal e o açúcar até vi-
rar um líquido;
2- Junte os ovos, o azeite, e o leite, co-
loque a farinha aos poucos até a mas-
sa desgrudar das mãos e dar ponto 
para enrolar;
3- Faça bolinhas do tamanho de la-
ranjas e deixe crescer um pouco, abra 
com o auxílio de um rolo de massa 
do tamanho de um pratinho de so-

bremesa;
4- Coloque 1 fatia de mussarela, mais 
1 de presunto e no meio 1 colher 
(sopa) cheia da mistura de tomates, 
azeitonas e orégano;
5- Enrole como se fosse uma panque-
ca, apertando as pontas para grudar 
bem e não sair o recheio, pincele com 
gema de ovos e polvilhe com orégano 
(pouquinho) asse em forno pré-aque-
cido a 200°.

Prato cheio

Klayton Teixeira, 27 anos, natural da 
Praia, residente na ilha do Maio, em Porto In-
glês, desde os dez anos, é actualmente uma re-
ferência para os jovens empreendedores que 
têm vindo a marcar a diferença na ilha que 
o acolheu. É proprietário de uma papelaria e 
de um projecto inovador de aluguer de carros 
eléctricos para crianças. 

Klayton teve contacto com a realidade 
maiense, marcada pela escassez de empreen-
dimentos e oportunidades, e foi nesse contex-
to que a sua paixão pela tecnologia, em espe-
cial pelos computadores, começou a ganhar 
forma e a abrir-lhe novos caminhos.

“Desde criança sempre fui apaixonado por 
tecnologia e computadores. No início usava-
-os apenas por diversão, para fazer trabalhos 
escolares, jogar e outras pequenas coisas. Com 
o passar dos anos, a idade trouxe responsabili-
dade e hoje faço da tecnologia e da era digital o 
meu sustento”, conta.

O primeiro passo no mundo do empreen-
dedorismo surgiu através das vendas digitais, 
mais concretamente no Facebook Marketpla-
ce, uma plataforma online de compra e venda 
de produtos. No entanto, para Kalyton, o iní-
cio não foi fácil. Sem recursos financeiros su-
ficientes, tentou obter apoio junto de amigos, 
mas não encontrou parceiros dispostos a ar-
riscar, por receio de que o projecto não tivesse 
sucesso.

Apesar das dificuldades, não desistiu. Com 
apenas quatro mil escudos, decidiu investir 
em produtos electrónicos e apostar no seu 
próprio negócio. O resultado superou as ex-
pectativas.

“Quando coloquei os meus produtos no 
Marketplace, foi um sucesso, a venda aumen-
tou e, aos poucos, consegui ampliar o stock. 
Foi assim que consegui abrir a minha mini 
papelaria”, explica.

A papelaria e o aluguer de carros eléctricos 

para crianças nasceram, segundo Klayton, de 
um sonho aliado à determinação, provando 
que é possível começar pequeno e crescer com 
persistência.

O projecto de aluguer de carros eléctricos, 
denominado “Pequenos Condutores da Ilha 
do Maio” surgiu da ambição de contribuir para 
o desenvolvimento da ilha e proporcionar mo-
mentos de alegria às crianças. Para além do 
lazer, a iniciativa tem uma vertente educativa, 
incluindo aulas de sinalização rodoviária e ac-
tividades temáticas, desenvolvidas em parce-
ria com o ICCA.

Apesar do sucesso alcançado, Klayton mos-
tra-se preocupado com a saída constante de 
jovens da ilha em busca de melhores oportu-
nidades no estrangeiro. Ainda assim, deixa 
um apelo à reflexão: “Em todo o lugar existem 
oportunidades. Cabe a nós identificá-las e fa-
zer algo com elas”. 

Cláudia da Cruz-Estagiária.  

Encontre sete diferenças

 SOLUÇÕES:

Encontre sobre roupas e 
acessórios:

VESTIDO

 SAIA

CALÇA

TERNO

CINTO

CHAPÉU

ÓCULOS 

CACHECOL

RELÓGIO

BRINCO
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Acontece

- Apresentação do álbum 
“100% Mi” de Garry, no 
Globull, Suíça, sábado, 14, 
às 22h30

- Festa “Ser Nha Valentin(a), no 
INK Lounge”, Cidade da Praia, 
sábado, 14, às 22h30

- Festa Carnaval Walt, no Hotel 
Porto Grande, em São Vicente, 
sexta-feira, 13, às 23h

- “Fest Show Lux” com Gil Semedo, Kino 
Cabral, Don Kikas, Alyrio e Dj Chu, 
no Hall Ô, Oberkorn, Luxemburgo, 
sábado, 07, às 22h. 

Aconteceu...

Transição explicada em obra colectiva

 - Feira de Cinza, em 
Santa Cruz, interior 
de Santiago, dias 16, 
17 e 18.

 - “Cinza na Piku 
Antoniu”, em Pico 
d Ántónia, interior de 
Santiago, dia 17, às 22h

Os textos que compõem o livro, “A Transição Demo-

crática em Cabo Verde - Uma Perspectiva Crítica”, são 

da autoria de seis figuras, algumas delas protagonis-

tas deste período de transição política em Cabo Verde: 

José Tomaz Veiga (organizador), Alfredo Teixeira, Amí-

lcar Spencer Lopes, Daniel dos Santos, Jacinto Santos e 

Leão Lopes. 

A Nação 

D
e acordo com Jacin-
to Santos, autor do 
texto que abre a co-

letânea, o livro é um contribu-
to para a discussão da proble-
mática da transição política em 
Cabo Verde, fenómeno que não 
tem sido tema central em obras 
publicadas, mas abordado de 
forma mais ou menos indirecta. 
E tem como objectivo ajudar a 
esclarecer esse período, dos as-
pectos que conduziram à transi-
ção política, através de ângulos 
e perspectivas diferentes. 

Uma ideia que surgiu após o 
PAICV, no âmbito das comemo-
rações dos 50 anos da indepen-

dência, disse Jacinto Santos, ter 
afirmado a sua decisão em par-
ticipar na abertura política, per-
mitindo também esse caminho 
para a mudança, aos cabo-ver-
dianos. Uma narrativa rejeitada 
por Jacinto Santos, que recorda 
que em finais de 1989, o PAICV 
não mostrara nenhuma inten-
ção de abrir o país ao multipar-
tidarismo. 

O livro é publicado pela edi-
tora Pedro Cardoso e será apre-
sentado, esta sexta-feira, pelas 
17 horas, na Biblioteca Nacio-
nal, pelo jurista e professor Leão 
de Pina. 
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REVOGAÇÃO DA PROCURAÇÃO

Eu, abaixo assinado, Firmina Saldanha Tavares Homem Albasini, NIF nº196613779, natural de Cabo Verde, S. 

Vicente, Freguesia de Nossa Senhora da Luz, casada com José Carlos da Costa Albasini, sob o regime de co-

munhão de adquiridos, residente na Rua Abel Salazar, nº 34, 1º direito, Cruz de Pau, Amora, Seixal, portadora 

do cartão de cidadão nº 082169594ZY2, válido até 02/07/2028 emitido pela República Portuguesa, por inexistir 

confiança no Senhor, GONÇALO DOMINGOS ANDRADE AMARANTE,  maior, divorciado, natural da Fre-

guesia de Santo Amaro Abade do Concelho do Tarrafal de Santiago, NIF: 105740187, portador do BI Nº 57401 

e residente em Terra Branca, Cidade da Praia.

REVOGO para todos os efeitos legais, todas as procurações autorgadas ao Senhor, GONÇALO DOMINGOS 

ANDRADE AMARANTE, maior, divorciado, natural da Freguesia de Santo Amaro Abade do Concelho do 

Tarrafal de Santiago, NIF: 105740187, portador do BI Nº 57401 e residente em Terra Branca, Cidade da Praia, 

produzindo efeitos imediatos, ficando expressamente, a partir da data do conhecimento desta revogação pelo 

Senhor, GONÇALO DOMINGOS ANDRADE AMARANTE, de actuar em meu nome e representação, junto de 

quaisquer entidades públicas e/ou privadas em Cabo Verde, nemeadamente, cartórios, conservatórias, notários, 

câmaras municiapis, direções-gerais, repartições fiscais, bancos, empresas, ministérios, principalmente, Ministé-

rio das Finanças, tribunais judiciais, serviços técncios e administrativos;

Tais procurações, não poderão, de ora em diante, surtir quaisquer efeitos em relação aos actos e fins para os quais 

foram outorgadas e não me responsabilizo e nem me vincula perante terceiros sobre actos que eventualmente, 

venham a ser praticados pelo senhor, GONÇALO DOMINGOS ANDRADE AMARANTE.

 

Lisboa, 22 de Outubro de 2025

 

Assina,

Firmina Saldanha Tavares Homem Albasini
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL Nº 001/ASA/DFA/2026
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, FORMAÇÃO E COMISSIONAMENTO DE TRÊS TRANSCETOR VHF

1. ENTIDADE ADJUDICANTE:
ASA, S.A., com sede no Edifício Centro de Controlo Oceânico do Sal, sito 
no Aeroporto Internacional Amílcar Cabral, Cidade de Espargos, Ilha do Sal, 
Caixa Postal n.º 58, número de identificação fiscal 200166972, tel.: nº +238 
2419200, correio eletrónico: dfa.compras@asa.cv.

2. ÓRGÃO COMPETENTE PARA A DECISÃO DE CONTRATAR:

ASA, S.A.

3. ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO:
Direção Financeira e Administrativa – Departamento de Gestão de Aquisi-
ções, da ASA, S.A.

4. FINANCIAMENTO:
As despesas decorrentes da contratação do objeto deste procedimento corre-
rão por conta de recursos próprios, consignados no orçamento da ASA, S.A.

5. OBJECTO DO CONCURSO:
O presente concurso tem por objeto o fornecimento, instalação, comissio-

namento, formação, testes e suporte de 03 (três) sistemas TRANSCEIVER 

VHF, com capacidade de proporcionar a maior cobertura possível dentro 

da FIR do Sal, Cabo Verde, de acordo com as disposições constantes na Parte 
II - Cláusulas Técnicas do Caderno de Encargos.

6. LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
Os bens objeto do presente procedimento devem ser entregues e instalados 
nos locais identificados no ponto 13 da Parte II – Cláusulas Técnicas do Ca-
derno de Encargos.

7. VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA:

7.1 De acordo com o ponto 5.4 da Parte II – Especificações Técnicas, do Ca-
derno de Encargos, os concorrentes deverão inteirar-se das condições e 
especificidades dos locais de instalação de todos os equipamentos.

7.2 Para os efeitos previstos no número anterior, o pedido deverá ser remetido 
através do correio eletrónico indicado no n.º 1 do presente Anúncio do 
Concurso, até ao termo do prazo para a apresentação de pedidos de escla-
recimento, e sempre com o período mínimo de 48 horas de antecedência 
face à data pretendida.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
O contrato tem a sua vigência até a data da Receção Provisória dos Sistemas 
VHF, consoante o prazo de execução do fornecimento e instalação apresenta-
do na proposta vencedora, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam 
perdurar para além da Receção Definitiva dos Sistemas.

9. OBTENÇÃO DOS DOCUMENTOS DO CONCURSO:

9.1 As peças do procedimento encontram-se disponíveis no Portal da Con-
tratação Pública, disponível em https://www.mf.gov.cv/web/ecompras/
concursos-abertos.

9.2 Para efeitos de consulta dos interessados, as peças do procedimento en-
contram-se patentes na Direção Financeira e Administrativa da ASA, na 
morada indicada no ponto 1, onde podem ser examinadas durante as horas 
de expediente, das 08H00 às 15H30. 

10. PROPOSTA VARIANTES:

Não é admitida a sua apresentação.

11. REQUISITOS DE ADMISSÃO:

Podem ser admitidas todas as empresas nacionais e internacionais que não 
se encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 70.º do Código 
da Contratação Pública.

12. MODO DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
As propostas e todos os documentos que a acompanham devem ser submetidos 
de acordo com as normas estabelecidas no ponto 11 do Programa do Concurso.

13. IDIOMA DOS DOCUMENTOS:
As propostas e os documentos que as acompanham devem ser redigidos em 
língua portuguesa ou, no caso de não o serem pela sua própria natureza ou 
origem, serão acompanhados de tradução devidamente legalizada e em re-
lação à qual o concorrente declara aceitar a sua prevalência, para todos e 
quaisquer efeitos, sobre os respetivos originais.

14. PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:
Os interessados devem entregar as respetivas propostas, até às 12H00 do dia 
7 de abril de 2026.

15. PRAZO DE MANUTENÇÃO DAS PROPOSTAS:
Os concorrentes ficam obrigados a manter a validade das suas propostas du-
rante o prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data-limite para a sua 
entrega. O prazo de manutenção das propostas considera-se prorrogado por 
igual período se os concorrentes nada requererem em contrário.

16. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO:
A adjudicação será feita segundo o critério da proposta economicamente 
mais vantajosa para a entidade adjudicante, de acordo com a metodologia de 
avaliação constante do Anexo III ao Programa do Concurso:

17. DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO:

Não.

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:
Os interessados poderão solicitar, por escrito através do Portal da Contra-
tação Pública, disponível em https://www.mf.gov.cv/web/ecompras/con-
cursos-abertos, ou pelo endereço eletrónico dfa.compras@asa.cv, esclare-
cimentos relativos à boa compreensão e interpretação dos documentos do 
presente procedimento, até às 16:00 horas do fim do primeiro terço do prazo 
fixado para a apresentação das propostas. Os pedidos de esclarecimentos 
serão respondidos, também por escrito, para o endereço de correio eletróni-
co indicados pelo interessado, até ao termo do segundo terço do prazo para 
apresentação das propostas.

19. ATO PÚBLICO:
O ato público de abertura das propostas realizar-se-á às 09:30 horas do dia 
8 de abril de 2026, por VIDEOCONFERÊNCIA, através do Microsoft 
Teams, podendo no mesmo intervir todos os concorrentes e os representantes 
dos concorrentes devidamente credenciados para o efeito.

20. LEI APLICÁVEL AO PROCEDIMENTO:

- Lei nº 88/VIII/2015, de 14 de abril – Código da Contratação Pública.

Ilha do Sal, 6 de fevereiro de 2026
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ANÚNCIO DE CONCURSO 

A IMPAR – Companhia Cabo-verdiana de Seguros, S.A., empresa sólida e de re-
ferência no mercado segurador nacional, pretende reforçar a sua equipa no Tarrafal, 
através do recrutamento de um (a) Chefe de Escritório (a) do Tarrafal, em regime 
de contrato de trabalho a termo certo.

1. Responsabilidades:

o Gerir o funcionamento diário do escritório da IMPAR no Tarrafal; 
o Coordenar e apoiar a equipa local;
o Assegurar o atendimento ao cliente com qualidade e profissionalismo; 
o Acompanhar propostas, apólices, cobranças e processos de sinistros; 
o Garantir o cumprimento das normas, procedimentos internos e requisitos legais; 
o Elaborar relatórios de atividade e de resultados; 
o Representar a seguradora junto de clientes, parceiros e instituições locais; 
o Contribuir para o crescimento e fortalecimento da carteira de clientes na região.

2. Perfil desejado:
o Licenciatura em Gestão, Economia, Gestão Comercial/Marketing ou áreas si-
milares;
o Experiência mínima de 3 anos em funções administrativas, comerciais ou de 
coordenação;
o Experiência no setor segurador, bancário ou financeiro será considerada uma 
vantagem;
o Bons conhecimentos do mercado segurador;
o Forte capacidade de liderança, comunicação e negociação;
o Orientação para resultados e resolução de conflitos;
o Domínio das ferramentas informáticas (MS Office);
o Proativo (a) e responsável;
o Capacidade de trabalhar sob pressão;
o Espírito de equipa e ética profissional;
o Boa capacidade de planeamento e organização.

3. Processo de Seleção
o Triagem curricular;
o Teste psicoténico;
o Avaliação de conhecimentos através de prova escrita e/ou entrevista técnica;
o Entrevista final.

4. O que oferecemos:
o Integração numa empresa crédivel, de referência, experiente e reconhecida na 
sua área de actuação;
o Benefícios compatíveis com as responsabilidades inerentes à função.

5. Documentos necessários:
o Curriculum Vitae atualizado;
o Carta de motivação;
o Certificado de habilitações literárias;
o Fotocópia do documento de identificação; 
o Comprovativos de experiência profissional; e
o Carta de recomendação.

6. Apresentação da candidatura:
Os interessados deverão enviar as suas candidaturas através do e-mail pessoal@
impar.cv, com a descrição no assunto “Recrutamento e selecção_Chefe de Escri-
tório (a) do Tarrafal”; até o dia 27 de Fevereiro de 2026. 

7. Critérios de exclusão:
Serão excluídas, automaticamente, as candidaturas:
a) Que tenham sido entregues depois do termo do prazo fixado; 
b) Que não apresentem todos os documentos exigidos;
c) Que não preencham o perfil requerido.

8. Forma de comunicação
Todas as fases do processo serão comunicadas, atempadamente, aos candidatos 
selecionados para as fases seguintes, através do endereço de e-mail disponibilizado 
no processo de candidatura. 

10. Outros
A IMPAR reserva o direito de não selecionar qualquer candidato (a) caso não sejam 
satisfeitas as condições requeridas. Informa-se, ainda, que os dados pessoais forne-
cidos no âmbito da candidatura serão tratados e armazenados, de forma digital e em 
suporte físico, com garantia de confidencialidade, destinando-se exclusivamente 
à execução das diligências necessárias ao eventual recrutamento e, nesse caso, à 
gestão de recursos humanos, no cumprimento das obrigações legais e contratuais.

Cidade da Praia, 26 de janeiro de 2026.

Direção dos Recursos Humanos

ANÚNCIO DE CONCURSO 

A IMPAR – Companhia Cabo-verdiana de Seguros, S.A., empresa sólida e de refe-
rência no mercado segurador nacional, pretende reforçar a sua equipa na ilha de San-
tiago, através do recrutamento de um (a) Coordenador (a) para região de Santiago 
Norte, em regime de contrato de trabalho a termo certo.

1. Responsabilidades:
o Executar e coordenar as atividades comerciais da empresa na região norte
o Gerir e acompanhar a equipa comercial, promovendo o cumprimento dos obje-

tivos;
o Desenvolver estratégias de crescimento e fidelização de clientes;
o Assegurar o cumprimento das políticas, procedimentos e normas da empresa;
o Representar a seguradora junto de parceiros, clientes e entidades locais;
o Elaborar relatórios de atividade e de resultados para apoio na tomada de decisão 

da Direção Comercial;
o Fazer a gestão ativa dos clientes;
o Realizar prospeção de mercado para angariação de novos clientes
o Acompanhar propostas, apólices, cobranças e processos de sinistros;
o Representar a seguradora junto de clientes, parceiros e instituições locais;

2. Perfil desejado:
o Licenciatura em Gestão, Economia, Gestão Comercial / Marketing ou áreas si-

milares;
o Experiência mínima de 5 anos em funções de coordenação ou gestão (experiência 

no setor segurador será uma vantagem);
o Bons conhecimentos do mercado segurador;
o Forte capacidade de liderança, comunicação e negociação;
o Orientação para resultados e resolução de problemas;
o Domínio da informática na ótica do utilizador (MS Office e sistemas de gestão);
o Carta de condução válida (preferencial);
o Proativo (a) e responsável;
o Capacidade de trabalho sob pressão;
o Espírito de equipa e ética profissional;
o Boa capacidade de planeamento e organização.

3. Processo de Seleção
o Triagem curricular;
o Teste psicoténico;
o Avaliação de conhecimentos através de prova escrita e/ou entrevista técnica;
o Entrevista final.

4. O que oferecemos:
o Integração numa empresa crédivel, de referência, experiente e reconhecida na sua 

área de actuação;
o Benefícios compatíveis com as responsabilidades inerentes à função.

5. Documentos necessários:
o Curriculum Vitae atualizado;
o Carta de motivação;
o Certificado de habilitações literárias;
o Fotocópia do documento de identificação; 
o Comprovativos de experiência profissional; e
o Carta de recomendação.

6. Apresentação da candidatura:
Os interessados deverão enviar as suas candidaturas através do e-mail pessoal@
impar.cv, com a descrição no assunto “Recrutamento e seleção_Coordenador (a) 
para região de Santiago Norte”, até o dia 27 de Fevereiro de 2026. 

7. Critérios de exclusão:
Serão excluídas, automaticamente, as candidaturas:
a) Que tenham sido entregues depois do termo do prazo fixado; 
b) Que não apresentem todos os documentos exigidos;
c) Que não preencham o perfil requerido.

8. Forma de comunicação
Todas as fases do processo serão comunicadas, atempadamente, aos candidatos 
selecionados para as fases seguintes, através do endereço de e-mail disponibilizado 
no processo de candidatura. 

10. Outros
A IMPAR reserva o direito de não selecionar qualquer candidato (a) caso não sejam 
satisfeitas as condições requeridas. Informa-se, ainda, que os dados pessoais forne-
cidos no âmbito da candidatura serão tratados e armazenados, de forma digital e em 
suporte físico, com garantia de confidencialidade, destinando-se exclusivamente 
à execução das diligências necessárias ao eventual recrutamento e, nesse caso, à 
gestão de recursos humanos, no cumprimento das obrigações legais e contratuais.

Cidade da Praia, 26 de janeiro de 2026.

Direção dos Recursos Humanos
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ANÚNCIO DE CONCURSO 

A IMPAR – Companhia Cabo-verdiana de Seguros, S.A., empresa sólida e de re-
ferência no mercado segurador nacional, pretende reforçar a sua equipa na Cidade da 
Praia, através do recrutamento de um (a) Diretor (a) de Regulação de Sinistros, em 

regime de contrato de trabalho a termo certo.

1. Responsabilidades:
Liderar e supervisionar os processos de regulação de sinistros, garantindo eficiên-
cia, transparência e conformidade com as normas legais e regulatórias. Será, igual-
mente, responsável por definir estratégias, coordenar equipas técnicas e assegurar a 
qualidade dos serviços prestados aos clientes.

2. Perfil desejado:
o Formação superior em Gestão, Direito, Engenharia Mecânica, Civil, Industrial, 

Eletrotécnica ou áreas afins;
o Formação específica em áreas técnicas ligadas ao setor segurador será conside-

rada uma mais-valia.
o Experiência mínima de 5 anos em funções de gestão, preferencialmente, no setor 

segurador;
o Conhecimento técnico dos produtos que integram a carteira de seguros;
o Domínio técnico dos processos de regulação e gestão de sinistros;
o Conhecimento do quadro normativo da atividade seguradora em Cabo Verde;
o Capacidade de liderança, tomada de decisão e orientação para resultados;
o Elevado sentido de responsabilidade, organização e ética profissional;
o Boa capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal;
o Capacidade analítica;
o Capacidade de trabalho sob pressão;
o Disponibilidade imediata;
o Disponibilidade para deslocações.

3. Processo de Seleção
o Triagem curricular;
o Teste psicoténico;
o Avaliação de conhecimentos através de prova escrita e/ou entrevista técnica;
o Entrevista.

4. O que oferecemos:
o Integração numa empresa crédivel, de referência, experiente e reconhecida na 
sua área de actuação;
o Benefícios compatíveis com as responsabilidades inerentes à função.

5. Documentos necessários:
o Curriculum Vitae atualizado;
o Carta de motivação;
o Certificado de habilitações literárias;
o Fotocópia do documento de identificação; 
o Comprovativos de experiência profissional; e
o Carta de recomendação.

6. Apresentação da candidatura:
Os interessados deverão enviar as suas candidaturas através do e-mail pessoal@
impar.cv, com a descrição no assunto “Recrutamento e seleção_ Diretor (a) de 
Regulação de Sinistros”, até o dia 27 de Fevereiro de 2026.

7. Critérios de exclusão:
Serão excluídas, automaticamente, as candidaturas:
a) Que tenham sido entregues depois do termo do prazo fixado; 
b) Que não apresentem todos os documentos exigidos;
c) Que não preencham o perfil requerido.

8. Forma de comunicação
Todas as fases do processo serão comunicadas, atempadamente, aos candidatos 
selecionados para as fases seguintes, através do endereço de e-mail disponibilizado 
no processo de candidatura. 

10. Outros
A IMPAR reserva o direito de não selecionar qualquer candidato (a) caso não sejam 
satisfeitas as condições requeridas. Informa-se, ainda, que os dados pessoais forne-
cidos no âmbito da candidatura serão tratados e armazenados, de forma digital e em 
suporte físico, com garantia de confidencialidade, destinando-se exclusivamente 
à execução das diligências necessárias ao eventual recrutamento e, nesse caso, à 
gestão de recursos humanos, no cumprimento das obrigações legais e contratuais.

Cidade da Praia, 26 de janeiro de 2026.

Direção dos Recursos Humanos

ANÚNCIO DE CONCURSO 
A IMPAR – Companhia Cabo-verdiana de Seguros, S.A., empresa sólida e de referência 
no mercado segurador nacional, pretende reforçar a sua equipa na Cidade da Praia, através 
do recrutamento de um (a) Técnico (a) Superior de Recursos Humanos, em regime de 
contrato de trabalho a termo certo.

1. Responsabilidades:
o Executar todos os trabalhos inerentes ao processamento de salários e demais remu-

nerações;
o Preparar informações/documentações relativas ao cadastro dos trabalhadores;
o Preparar as informações estatísticas para o balanço social;
o Preparar e elaborar informações/declarações oficiais para entidades externas;
o Fazer a actualização dos processos individuais dos colaboradores;
o Assegurar os procedimentos administrativos necessários à execução dos processos de 

Recrutamento e Selecção;
o Elaborar pesquisas e apresentar propostas de melhorias relativamente a processos rela-

cionados com as atribuições da Direção dos RH;
o Apoiar na elaboração, produção e análise de indicadores de gestão dos RH;
o Organizar eventos promovidos pela Direcção dos RH;
o Tratar da gestão administrativa dos benefícios de natureza social atribuidos aos cola-

boradores;
o Analisar e emitir pareceres que lhe forem solicitados para decisão superior;
o Realizar demais tarefas enquadradas nas atribuições da Direcção dos RH.

2. Perfil desejado:
o Licenciatura em Gestão/Administração, Direito, Psicologia organizacional, Gestão de 

Recursos Humanos e/ou áreas afins.
o Experiência comprovada de, pelo menos, 3 anos em funções relevantes relacionadas 

com a função;
o Dominio da legislação laboral Cabo-verdiana vigente;
o Bons conhecimentos de Microsoft Office (Excel, Word, PowerPoint);
o Conhecimento de excel avançado;
o Elevado nível de fluência em português (oral e escrito);
o Ter disponibilidade imediata para desempenhar a função.
o Perfil analítico, prático e estruturado;
o Forte orientação para resultados;
o Sentido de responsabilidade e rigor na execução das tarefas;
o Facilidade de comunicação e de relacionamento interpessoal, espírito de equipa e de 

cooperação;
o Discrição e sigilo;
o Proactividade e dinamismo..

3. Processo de Seleção
o Triagem curricular;
o Teste psicoténico;
o Avaliação de conhecimentos através de prova escrita e/ou entrevista técnica;
o Entrevista final.

4. O que oferecemos:
o Integração numa empresa crédivel, de referência, experiente e reconhecida na sua área 

de actuação;
o Benefícios compatíveis com as responsabilidades inerentes à função.

5. Documentos necessários:
o Curriculum Vitae atualizado;
o Carta de motivação;
o Certificado de habilitações literárias;
o Fotocópia do documento de identificação; 
o Comprovativos de experiência profissional; e
o Carta de recomendação.

6. Apresentação da candidatura:
Os interessados deverão enviar as suas candidaturas através do e-mail pessoal@impar.
cv, com a descrição no assunto “Recrutamento e seleção_ Técnico (a) Superior de 
Recursos Humanos”; até o dia 27 de Fevereiro de 2026. 

7. Critérios de exclusão:

Serão excluídas, automaticamente, as candidaturas:
a) Que tenham sido entregues depois do termo do prazo fixado; 
b) Que não apresentem todos os documentos exigidos;
c) Que não preencham o perfil requerido.

8. Forma de comunicação

Todas as fases do processo serão comunicadas, atempadamente, aos candidatos selecio-
nados para as fases seguintes, através do endereço de e-mail disponibilizado no processo 
de candidatura. 

10. Outros
A IMPAR reserva o direito de não selecionar qualquer candidato (a) caso não sejam 
satisfeitas as condições requeridas. Informa-se, ainda, que os dados pessoais fornecidos 
no âmbito da candidatura serão tratados e armazenados, de forma digital e em suporte 
físico, com garantia de confidencialidade, destinando-se exclusivamente à execução das 
diligências necessárias ao eventual recrutamento e, nesse caso, à gestão de recursos hu-
manos, no cumprimento das obrigações legais e contratuais.

Cidade da Praia, 26 de janeiro de 2026.

Direção dos Recursos Humanos
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ANÚNCIO DE CONCURSO

A Garantia, Companhia de Seguros de Cabo Verde, S.A., no âmbito da sua políti-
ca de atribuição de estágios profissionais, pretende acolher, através de concurso, 
1 (um) estagiário (a), para a Área de Compliance, na Praia, com o seguinte perfil, 
requisitos e conhecimentos:

1 – Perfil: 
• Licenciatura em Direito;
• Sentido de responsabilidade e confidencialidade no tratamento da in-
formação;
• Boa capacidade de relações colaborativas;
• Boa capacidade de desenvolvimento;
• Bom sentido de responsabilização;
• Boa capacidade de liderança inspiracional;
• Foco no cliente;
• Boa visão de negócio;
• Boa capacidade de agilidade para a mudança;

2 – Conhecimentos:
• Bons conhecimentos do inglês (falado e escrito).

3 – Características valorizadas e aspectos preferenciais:
• Sensibilidade com o tema da sustentabilidade;
• Idade não superior a 30 anos;
• Disponibilidade imediata.

4 – Processo selectivo:
• Triagem de candidaturas;
• Avaliação curricular;
• Entrevistas.

5 - Entrega das Candidaturas:
Os interessados deverão submeter a sua candidatura na plataforma de recruta-
mento da Garantia SA, que se encontra disponível no site institucional da Com-
panhia (www.garantia.cv), até ao dia 20 de Fevereiro de 2026. Entrando no 
site, deverá clicar no menu “A Garantia”, submenu “Pessoas”, clicar na opção 
“Como colaborador” e de seguida em “Clica Aqui e Saiba Mais”.

  

CONSULTA PÚBLICA

A promoção do financiamento de atividades e projetos sustentáveis, 
de forma íntegra e segura, que  garanta a confiabilidade dos investi-
dores e credores, requer, em primeiro lugar, conhecimento das  ca-
racterísticas de atividades e projetos que concorrem para o desenvol-
vimento sustentável do país e,  em segundo lugar, transparência na 
prestação de contas do investimento na sustentabilidade. 

Neste contexto a Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliá-
rios (AGMVM) coloca em consulta  pública o projeto de proposta 
melhorado de regime jurídico para a taxonomia de sustentabilidade 
de  Cabo Verde.  

A consulta decorre até o dia 15 de fevereiro de 2026, podendo o 
projeto em consulta ser acedido em www.agmvm.cv. Os contributos 
devem ser remetidos por correio eletrónico agmvm@bcv.cv ou para  
o seguinte endereço: 

AGMVM – Auditoria Geral do Mercado de Valores Mobiliários 
Avenida OUA, nº 02 – Achada Santo António  
C.P. nº 7954 - 094 
Praia - Cabo Verde
 
 

Avenida OUA, nº 02 | Cód. P. nº 7954 – 094 | Cx. P. nº 101 | Praia - Cabo Verde | 
Tel.: +238 2607171 / Fax: +238 2607197 | www.agmvm.cv 

REPÚBLICA DE CABO VERDE
Câmara Municipal do Sal

Anúncio de concurso público nº. 01/CMSAL/2026.

Aquisição de 8 (oito) parques infantis

1. Entidade Adjudicante: Câmara Municipal do Sal

2. Órgão competente para a decisão de contratar e órgão competente 
para autorizar despesa: Câmara Municipal do Sal

3. Entidade responsável pela condução do procedimento: Direção dos 
Serviços de Administração Patrimonial e de Contratação Pública.

4. Financiamento: as despesas inerentes à celebração do contrato são 
financiadas e cabimentadas pelo Orçamento Municipal.

5. Objeto do Concurso: Aquisição de 8 (oito) parques infantis

6. Obtenção dos documentos do concurso: O caderno de encargos 
do presente concurso pode ser obtido através da plataforma eletrónica 
Ecompras, disponível no sítio institucional do Ministério das Finanças.

7. Modo de apresentação das propostas: As propostas devem ser en-
tregues na sede da Câmara Municipal do Sal, Largo do Hotel Atlântico, 
cidade Espargos, ilha do Sal, Cabo Verde ou por correio registado ou 
correio eletrónico (contratacãopublicacmsal@gmail.com) com aviso de 
receção para o endereço: Câmara Municipal do Sal, CP 141, cidade dos 
Espargos, ilha do Sal, Cabo Verde.

8. Língua em que devem ser redigidas as propostas, bem como os 
documentos que as acompanham: Português

9. Data de apresentação de propostas: os interessados devem entregar 
as propostas até ao dia 25 de fevereiro de 2026, até às 16h00.  

10. Prazo de manutenção das propostas: os concorrentes ficam vincu-
lados à manutenção das propostas pelo prazo de 60 dias.

11. Critério de adjudicação: O critério de adjudicação é o da proposta 
economicamente mais vantajosa, nos termos do disposto na legislação 
aplicável, sendo a avaliação efetuada com base nos seguintes fatores e 
respetiva ponderação: 

• Preço – 60 %

• Prazo de fornecimento – 20 %

• Prazo de garantia – 20 %

12. Ato público: O ato público de abertura das propostas tem lugar no 
Paços do Concelho, Câmara Municipal do Sal, salão nobre, dia 26 de 
fevereiro de 2026, às 10h00 podendo no mesmo intervir todos os concor-
rentes e os representantes dos concorrentes devidamente credenciados 
para o efeito.

13. Lei aplicável ao procedimento: Lei n.º 88/VIII/2015, de 14 de abril, 
e o Regime Jurídico dos Contratos Administrativos (RJCA), aprovado 
pela Lei n.º 20/2015, de 23 de setembro.

Sal, Espargos, 05 de fevereiro de 2026.
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ANÚNCIO DE CONCURSO PÚBLICO
Concurso Público por Lotes Nº 01/DGPOG-CHGOV/2026

 
1. Entidade Adjudicante: A Chefia do Governo, através da Direção Geral do 

Planeamento, Orçamento e Gestão (DGPOG), comunica aos interessados 
que se encontra aberto, a partir da data de publicação do presente anúncio, o 
Concurso Público por lotes, objeto descrito no ponto 3 do presente anúncio.

2. Entidade responsável pela condução do procedimento: Direção Geral do 
Planeamento, Orçamento e Gestão, tem sede na Avenida Cidade de Lisboa, 
Várzea, Cidade da Praia – Cabo Verde, telefone nº (238) 333 – 319/20610379 
e fax nº 304.

3. Objeto do Concurso: Aquisição de Serviços de Limpeza, Higiene e Con-
forto repartido em lotes da seguinte forma:

• Lote 1 – Ilha de Santiago – Serviços de limpeza, higiene e conforto no Palácio 
do Governo e no Gabinete do Antigo Presidente da República Doutor Jorge 
Carlos de Almeida Fonseca - Plateau.

• Lote 2 – Ilha de São Vicente – Serviços de limpeza, higiene e conforto no 
Gabinete da Chefia do Governo.

4. Prazo de execução do contrato: de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura do contrato.

5. Obtenção dos documentos do concurso: Os documentos relativos ao pre-
sente concurso estarão disponíveis para dowlowd na Plataform  
a Eletronica da Contratação Pública https://www.mf.gov.cv/web/ecompras  

6. Propostas variante: No presente Concurso não são admitidas propostas va-
riantes.

7. Requisitos de admissão: Podem ser admitidos os interessados com nacio-
nalidade Cabo-verdiana, sede ou estabelecimento principal na República de 
Cabo Verde, empresas ou agrupamento de empresas do ramo referente às 
descrições dos serviços a prestar, e que não se encontrem em nenhuma das 
situações referidas no artigo 70.º do CCP.

8. Visita técnica de carater obrigatória

Serão realizadas visitas técnicas com carater obrigatório nos locais da execução 
dos serviços nos dias seguintes:

Lote 1 – dia 12 de fevereiro, às 10:00 horas.
Lote 2 – dia 12 de fevereiro às 10:00 horas.

9. Língua: língua Portuguesa, aceitando-se, porém, língua estrangeira quando 
a natureza assim o exigir desde que acompanhados de tradução legalizada, 
sendo que a tradução prevalecerá sobre os originais em língua estrangeira;

10. Prazo de manutenção de propostas: 60 (sessenta) dias.

11. Critério de adjudicação: economicamente mais vantagiosa, em conformi-
dade com o ponto 18 do Programa de Concurso.

12. Data de apresentação de propostas: A proposta e respetivo documento 
deverá ser entregue via PECP até às 23:59 horas do dia 25/02/2026.

13. Ato público: Abertura das propostas pelas 10:00 horas do dia 26/02/2026, 
na sala de reunião da DGPOG, sito em várzea, Cidade da Praia, podendo no 
mesmo intervir todos os concorrentes e os representantes dos concorrentes 
devidamente credenciados para o efeito.

14. Identificação do autor do anúncio: DGPOG da Chefia do Governo.

15. Lei aplicável ao procedimento: Código Contratação Pública (CCP), Lei nº 
88/VIII/2015, de 14 de abril e o Regime Jurídico dos Contratos Administra-
tivos (RJCA) Decreto – Lei nº50/20245 de 23 de setembro.

Praia, 05 de fevereiro de 2026

DIREÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

EDITAL
CONCURSO PÚBLICO Nº 02- 2ª PRAÇA/ARAP/2026 – ALIE-

NAÇÃO DE VIATURA

1. A Autoridade Reguladora das Aquisições Públicas (ARAP), torna 
público que irá proceder a alienação da viatura ST-27-RI, mediante 
propostas em Carta Fechada, no dia 20 de fevereiro de 2026, nas suas 
instalações, pelas 9 horas, devendo as propostas dar entrada até 19 de 
fevereiro de 2026.

2. Características técnicas: 

 

3. O preço base para a alienação da viatura é de 1.000.000 ECV (Um 
milhão de escudos);

4. A viatura poderá ser examinada nos dias 09 á 19 de fevereiro do 
corrente ano, das 9 às 12:30 horas e das 14:00 ás 16:00 horas, no 
parque de estacionamento da ARAP;

5. As propostas devem ser entregues, até às 16:30 horas do dia 19 de 
fevereiro de 2026, mediante carta fechada, diretamente

nas instalações da ARAP ou remetidos por correio, com a identifica-
ção do concorrente na parte exterior do invólucro, com a designação 
do concurso “Alienação de viatura- ARAP” para o endereço: Rua 
Neves Ferreira, n.º 5, Cruzeiro (Zona do Ténis), Plateau, San-
tiago;

6. Para maiores informações sobre o procedimento, os interessados 
na aquisição da viatura, devem consultar o Regulamento do Concur-
so Público de Alienação nº 02/ARAP/2026, que se encontra disponí-
vel no site da ARAP, no link seguinte: 

7. A Viatura será alienada no estado de conservação em que se en-
contra, não podendo, o proponente, alegar vícios ou defeitos sobre o 
estado físico/conservação, ou a inexistência de peças ou acessórios.

Praia, 03 de fevereiro de 2026
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EDITAL
           

EXPOSIÇÃO PUBLICA DO PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA 
COSTEIRA E MAR DA ILHA DE SANTIAGO

 

O Instituto Nacional de Gestão do Território (INGT) informa que estará em Ex-
posição Pública, a partir do dia 06 de fevereiro, o Plano de Ordenamento da Orla 
Costeira e Mar Adjacente da ilha de Santiago.

O período de Exposição Pública terá a duração de 30 dias, em cumprimento da 
Lei de Bases do Ordenamento do Território e Planeamento Urbanístico.

Local de exposição:
- Nas Câmaras Municipais da ilha de Santiago (exceto São Lourenço dos Órgãos 
e São Salvador do Mundo);
- No site das Câmaras Municipais da ilha de Santiago (exceto São Lourenço dos 
Órgãos e São Salvador do Mundo);
- Nas instalações do Instituto Nacional de Gestão do Território (INGT);
- No site e nas redes sociais do INGT;
- Nas redes sociais das entidades membros da Comissão Mista de Acompanha-
mento.
 
Durante este período, os documentos constituintes do dossier do POOC_M de 
Santiago estarão disponíveis para consulta análise e registo de participações de 
todas as entidades públicas e privadas, bem como dos cidadãos em geral.

  

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA PRAIA
3º JUÍZO CÍVEL

ANÚNCIO N° 04/2026

O Dr. Raimundo Martins Tavares, Juiz de Direito, colocado no 3° Juizo
Civel do Tribunal Judicial da Comarca da Praia.

***
FAZ SABER que pela Secretaria do Terceiro Juízo Cível do Tribunal Judicial
da Comarca da Praia, correm éditos de 6 (SEIS) MESES, os autos de Processo
Especial (Morte Presumida) registados sob o número 35/2025, instaurados pelos 
requerentes Egídio Augusto da Graça Barbosa Barros, Álvaro Augusto da Gra-
ça Barbosa Barros, Silvano Augusto da Graça Barbosa Barros, Hermengarda 
da Graça Barbosa Barros Brito, Osvaldino Augusto da Graça Barbosa Barros 
e Osvaldo Augusto da Graça Barbosa Barros, contados da segunda publicação 
desde anúncio, CITANDO Admir Amarildo de Pina Barros, solteiro, com última 
residência conhecida em Terra Branca, Cidade da Praia, ausente em parte incerta, 
para no prazo de 20 (VINTE) DIAS, posteriores àqueles dos éditos, contestar, a sua 
alegada ausência em parte incerta, com advertência de que a falta de contestação 
não determina a confissão dos factos articulados na petição inicial, nos termos 
da alínea c) do artigo 445º do CPC.
OUTROSSIM, no mesmo processo são CITADOS, por éditos de 45 (QUARENTA 
E CINCO) DIAS, contados da segunda publicação desde anúncio, os INTERES-
SADOS INCERTOS, para no prazo de 20 (VINTE) DIAS, posteriores àqueles dos 
éditos, contestar a referida ausência, com as mesmas advertências referidas.
Para constar, se lavrou este anúncio, que será entregue ao mandatário constituído 
pelos requerentes, para efeito de 1ª e 2ª publicação do anúncio.
Cartório do Terceiro Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca da Praia, aos28 de 
janeiro do ano dois mil e vinte e seis.

 

  

REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE FOGO

- JÚIZO CÍVEL-
ANÚNCIO JUDICIAL

= N.° 05/EP/TJCSF/2025/26=

Dr. NILTON JOSÉ DE PINA, Juiz de Direito do Tribunal Judicial da Comarca de São Filipe.
NOS AUTOS INFRA IDENTIFICADOS:

AUTOS DE: AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.
N° DOS AUTOS:269/2025.
AUTORA: SANJOANA JOSÉ DA ROSA.
RÉUS: HERDEIROS CONHECIDOS DE FILIPE PIRES E DESCONHECIDOS E OU 
INCERTOS
INTERESSADOS.

POR ESTA VIA FICA CITADO OS
RÉUS: HERDEIROS DESCONHECIDOS E OU INCERTOS INTERESSADOS de FI-
LIPE PIRES

COM AS SEGUINTES ADVERTENCIAS LEGAIS:
a)Pelo juízo cível do Tribunal da Comarca de São Filipe, e na ação supra referida, des-
põem de prazo de VINTE DIAS, depois os decorridos outros TRINTA DIAS, a contar da 
data da segunda e última publicação do anúncio, para contestar, querendo, os presentes 
autos, movidos neste Tribunal pela Autora supra, pelos fundamentos constantes do dupli-
cado da petição inicial respetiva que se encontra neste cartório para lhe ser entregue logo 
que for solicitado, advertindo -lhe de que a falta da contestação, não importa a confissão 
dos factos articulados pela autora.
b) De que toda a sua defesa deve ser deduzida na contestação (art. 449° e do CPC);
c) De que é obrigatória a constituição de advogado.
d) De que, caso contestar a acção, deverá pagar o preparo inicial de 13.000$00 dentro do 
prazo de CINCO DIAS, sob pena de efectuá-lo acrescido da taxa de justiça de igual ao 
dobro da sua importância (art.58°, 61° e 66° do CC));
e) De que, querendo e necessário for, poderá requerer o benefício de Assistência Judiciária 
(arts. 5° e ss. da LAJ); e
f) De que goza ainda da faculdade de requerer à Ordem dos Advogados de Cabo Verde, 
através da sua sede na Praia, o benefício de Assistência Judiciária no que toca a Assis-
tência Judicial, por Advogado, dentro do prazo de DOIS DIAS úteis, a contar da citação, 
apresentando desde logo os elementos comprovativos da sua insuficiência económica, e 
podendo aquela instituição ser contactada por telefone e por fax.
 

Cidade de São Filipe 19 de fevereiro de 2026

 
 

S.Filipe Fogo C.P. 03 - Telefone #3338173 - Fax #(0238)2812829 - Cabo Verde

  

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO VICENTE

Juízo de Família, Menores e do Trabalho

Caixa Postal nr. 63 Telefone nr. 3333440/47 - Piso 3

Correio eletrónico: juizofamilia.menores. trabalho.sv@hotmail.com

= ANÚNCIO JUDICIAL =

Autos - Ação Declarativa Ordinária (Simples Apreciação Positiva) nr. 40/25-26. 
Autora - FERNANDA FILOMENA ROSÁRIO. 
Réus IRMÃOS E SOBRINHOS DESCONHECIDOS DE JACINTO PE-
REIRA NASCIMENTO RESIDENTES EM PARTES INCERTAS DE PA-
ÍSES ESTRANGEIROS. 

-0-
FAZ SABER que, no processo e Juízo acima indicados, é por este meio citado 
os Réus acima identificados, para no prazo de VINTE DIAS, que começa a cor-
rer depois de finda a dilação mínima de TRINTA DIAS, contados da segunda e 
última publicação deste anúncio, exercer, querendo o contraditório nos referidos 
autos, cujo pedido consiste que seja reconhecida a união de facto que existiu 
entre a Autora e o falecido Jacinto Pereira Nascimento e assim a qualidade de 
cônjuge para efeitos sucessórios, devendo com o contraditório, se a apresen-
tarem, oferecerem meios de prova e com advertência de que, é obrigatória a 
constituição de advogado nestes autos. 

Mindelo, ao segundo dia do mês de Fevereiro de 2026. 
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REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

JUÍZO CÍVEL
= ANÚNCIO JUDICIAL =

REG. N° 08 /JM/TJCSF/2026

FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Ação Especial 
de Justificação Judicial, registados sob o n° 25/2026, movido pelo Reque-
rente, John Centeio, maior, solteiro, natural da freguesia de São Lourenço, 
concelho de São Filipe, residente nos E.U.A, representado nos autos pelo 
Mandatário Judicial, Dr. Manuel Roque Silva Júnior e outros, advogados 
com escritório em São Filipe, contra os RÉUS, MINISTÉRIO PÚBLICO 
Е INTERESSADOS INCERTOS.

São citados os Réus - INTERESSADOS INCERTOS, com as seguintes 
advertências legais:

Para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois de finda a dilação 
de TRINTА DIAS, deduzirem, quando se julguem com melhor direito ou 
com direito igual ao daqueles a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) in-
fra descriminado (s), pelos fundamentos constantes do duplicado da petição 
inicial, cuja cópia encontra-se depositado neste cartório para ser entregue 
logo que for solicitado; 

“Prédio urbano, constituído por lote de terreno com área aproximada 
de 252m² situado em Campanas de Baixo, freguesia de São Lourenço, 
concelho de São Filipe, confrontando a Norte com Alberto da Silveira 
Centeio, Sul com estrada, Este com Josefa Centeio da Silveira e a Oeste 
com estrada, sobre o qual se encontra implantado edifício urbano em 
alvenaria, de caráter permanente, destinado a habitação, considerado 
como unidade jurídica por efeito da acessão imobiliária.

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na 
referida ação, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo 
inicial, sob pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da 
sua importância, a contar da data da entrega da contestação na Secretaria 
do Tribunal da Comarca do Fogo - São Filipe, nos termos do artigo 66° do 
Código das Custas Judiciais e que tem a faculdade para juntamente com a 
oposição, requerer o beneficio de Assistência Judiciária, devendo este ser 
em requerimento autónomo e que poderá fazê-lo em relação à Ordem dos 
Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, solicitando a designação de 
um Advogado, juntando desde logo os elementos os elementos compro-
vativos da sua insuficiência económica, sendo no prazo máximo de DOIS 
DIAS, dias, contados da citação.

São Filipe, 02 de fevereiro de 2026

 
S.Filipe Fogo C.P. 03 - Telefone #(0238)3338174- Fax #(0238)2812829- Cabo Verde

MESTRE SONKO
 
Grande cientista espiritual, com os mais fortes poderes, trata e ajuda 
a resolver qualquer que seja o seu caso de deficil solução, com mais 
rapidez. Exp: amor, sorte, negócio, união, prender e desviar, afas-
tar aproximar pessoas amadas, doenças espirituais, justiça, estudos, 
maus-olhados, inveja, etc.
 

Lê sorte, dá previsão de vida e futuro pelo bom espírito e forte ta-
lismã.
Contacto: 9320042/ 5906032
Watsapp: 00221778735052

  

REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

JUÍZO CÍVEL

= ANÚNCIO JUDICIAL =
REG. N°09 /JM/TJCSF/2026

FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Ação Especial de Justifica-
ção Judicial, registados sob o nº 19/2026, movido pelos Requerentes, José Miguel de 
Pina Andrade mcp “Cutá de Maisanta”, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição, concelho de São Filipe, residente nos E.U.A, e Lisandra de Pina Andrade, 
maior, natural de Angola, residente nos E.U.A, representado nos autos pelo Mandatário 
Judicial, Dr. Manuel Roque Silva Júnior e outros, advogados com escritório em São 
Filipe, contra os RÉUS, MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADOS INCERTOS E 
HERDEIROS DESCONHECIDOS DE MANUEL ANTÓNIO DE CULA.     

São citados OS Réus -INCERTOS E HERDEIROS DESCONHECIDOS DE MA-
NUEL ANTÓNIO DE CULA, com as seguintes advertências legais: 

Para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois de finda a dilação de TRINTA 
DIAS, deduzirem, quando se julguem com melhor direito ou com direito igual ao daque-
les a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) infra descriminado (s), pelos fundamentos 
constantes do duplicado da petição inicial, cuja cópia encontra-se depositado neste cartó-
rio para ser entregue logo que for solicitado; 

“Um trato de terreno medindo no global, 1.275.66m2, localizado em Ribeira Vidal 
(Ribeira Bidjá), á entrada de Vila de Patim, concelho de São Filipe, dividido em duas 
parcelas sendo: 

PARCELA1: contém dentro uma casa em construção de caraterísticas moderna ain-
da na fase de alvenaria com área edificada de 272.23m2, confrontando ao Norte com 
estrada 1 projetada, Sul com casa Nhonhô e outros, Leste com Estrada Nacional e 
oeste com Estrada 2 projetada;” 

PARCELA 2: confronta a Norte com ribeira e outros, Sul com estrada 1 projetada, 
Leste com Gorete e Oeste com Herdeiros de Manuel António de Cula, avaliados em 
5.562.678$00 (cinco milhões quinhentos e sessenta e dois mil seiscentos e setenta e 
oito escudos).” 

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na referida ação, 
de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo inicial, sob pena de efetuá-lo 
acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da sua importância, a contar da data da entrega 
da contestação na Secretaria do Tribunal da Comarca do Fogo - São Filipe, nos termos 
do artigo 66° do Código das Custas Judiciais e que tem a faculdade para juntamente com 
a oposição, requerer o beneficio de Assistência Judiciária, devendo este ser em requeri-
mento autónomo e que poderá fazê-lo em relação à Ordem dos Advogados de Cabo Verde 
ou sua Delegação, solicitando a designação de um Advogado, juntando desde logo os 
elementos os elementos comprovativos da sua insuficiência económica, sendo no prazo 
máximo de DOIS DIAS, dias, contados da citação. 

São Filipe, 02 de fevereiro de 2026.

S.Filipe Fogo C.P. 03 - Telefone #(0238)3338174 - Fax #(0238)28/2829 - Cabo Verde

Terreno na localidade de Covão Lourenço no concelho de 

São Domingos – Santiago, com 406.10m2. Uso habitação Misto.

Contacto: (+238) 999 52 69

VENDE-SE
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REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE SOTAVENTO

ANÚNCIO
2.ª Publicação. 

Ação Especial de Revisão e Confirmação da Sentença Estrangeira n.º 01/2026.
Requerente: Reinaldo Andrade Chantre Varela Monteiro. 
Requerida: Eunice Maria Andrade Teixeira, maior, nascida a 10 de novembro de 1980, 
natural de Nossa Senhora da Conceição - Ilha do Fogo, filha de Raúl Socorro Teixeira e 
de Iracema Andrade Teixeira, residente em parte incerta dos Estados Unidos da América. 

***
A Dr.ª Samyra Oliveira Gomes dos Anjos, Juiz Desembargadora do Tribunal da Relação 
de Sotavento. 
Faz saber que, no processo e no Tribunal acima indicados, correm éditos contados da 
segunda e última publicação do anúncio, citando a requerida, Eunice Maria Andrade 
Teixeira, maior, filha de Raúl Socorro Teixeira e de Iracema Andrade Teixeira, residente 
em parte incerta dos Estados Unidos da América, para no prazo de 10 (dez) dias, que 
começa a correr depois de finda a dilação de 30 (trinta) dias, querendo, deduzir oposi-
ção ao presente pedido de Revisão e Confirmação da Sentença Estrangeira (Divórcio 
decretado pelo Tribunal de Sucessões e Família, Distrito de Plymouth/MA E.U.A), 
pelos factos e fundamentos constantes na Petição Inicial, depositada nesta Secretaria para 
levantamento nas horas normais do expediente. 
Mais ainda, fica advertida a requerida de que é obrigatória a constituição de Advogado 
nesta ação, que no caso de se opor deverá pagar o preparo inicial, no prazo de cinco dias a 
contar da data da apresentação da oposição na Secretaria, no montante de 13.000$00, sob 
pena do seu pagamento, acrescido de uma taxa de sanção igual ao dobro da sua importân-
cia (26.000$00), nos termos da conjugação dos artigos 5º, 55°, al. b), 61°, al d) e 66,° do 
CCJ, com a advertência de que a falta deste pagamento (39.000$00), implica a imediata 
instauração de execução especial para sua cobrança coerciva, nos termos do CCJ, e que, 
querendo, poderá requerer o benefício da Assistência Judiciária. 
Para constar se passou o presente e mais dois de igual teor, que serão legalmente afixados. 
Cidade de Assomada, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026. 
 

 
PALÁCIO DA JUSTIÇA - AVENIDA DA LIBERDADE/ASSOMADA TEL. N.o 3338914 

  

REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE SOTAVENTO

ANÚNCIO
2.ª Publicação.

Ação Especial de Revisão e Confirmação da Sentença Estrangeira n.° 99/2025
Requerente: João Pedro Gomes Lopes.
Requerido: Maria Marcelina Lopes, maior, filha de Augusto Gomes Barros Maria Lo-
pes residente em parte incerta nos Estados Unidos da América

***
A Dr.ª Januária Tavares Silva Moreira Costa, Juiz Desembargadora do Tribunal da 
Relação de Sotavento.
Faz saber que, no processo e no Tribunal acima indicados, correm éditos contados da 
segunda e última publicação do anúncio, citando o requerido, Maria Marcelina Lopes, 
maior, natural de São Lourenço, Concelho de São Filipe, filha de Augusto Gomes Barros 
e de Maria Lopes, com passagem por na ilha do Fogo em Monte Preto, para no prazo 
de 10 (dez) dias, que começa a correr depois de finda a dilação de 30 (Trinta) dias, 
querendo, deduzir oposição ao presente pedido de Revisão e Confirmação de Sentença 
Estrangeira (divórcio decretado pelo Tribunal de Sucessões e de Família de Suffolk), 
pelos factos e fundamentos constantes na Petição Inicial, depositada nesta Secretaria para 
levantamento nas horas normais do expediente.
Mais ainda, fica advertido o requerido de que é obrigatória a constituição de Advogado 
nesta ação, que no caso de se opor deverá pagar o preparo inicial, no prazo de cinco dias a 
contar da data da apresentação da oposição na Secretaria, no montante de 13.000$00, sob 
pena do seu pagamento, acrescido de uma taxa de sanção igual ao dobro da sua importân-
cia (26.000$00), nos termos da conjugação dos artigos 5°, 55°, al. b), 61°, al d) e 66,º do 
CCJ, com a advertência de que a falta deste pagamento (39.000$00), implica a imediata 
instauração de execução especial para sua cobrança coerciva, nos termos do CCJ, e que, 
querendo, poderá requerer o benefício da Assistência Judiciária.
Para constar se passou o presente e mais dois de igual teor, que serão legalmente afixados.
Cidade de Assomada, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2026.

 

  

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA PRAIA
4º JUÍZO CÍVEL 

ANÚNCIO Nº 03/2026

O Dr. Paulo Jorge Santos Aires, Juiz de Direito colocado no 4º Juízo 
Cível

 

Faz saber que pelo cartório do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial da 
Comarca da Praia, correm os seus termos os autos de Acção Declara-
tiva Ordinária registados sob o nº 21/2024, movidos pelos autores 
Celina Mendes Sanches e Júlio Mendes Dias, ambos solteiros, naturais 
da Freguesia de São Miguel Arcanjo, residentes na França, nos quais 
fica, por esta via, devidamente citado o réu Moisés Carvalhal Fer-
nandes, solteiro, titular do CNI nº 19630406M001U, com última resi-
dência conhecida em Palmarejo Baixo - Cidade da Praia, actualmente 
residente em parte incerta, para, no prazo de vinte dias, que se con-
tará depois de finda a dilação de quarenta e cinco dias, contados 
da 2ª publicação do presente anúncio, querendo, contestar os au-
tos acima referidos, em que os pedidos dos autores são: que seja a 
presente acção julgada procedente e consequentemente seja o réu 
condenado a pagar aos autores a quantia de 5.920.000$00 (cinco 
milhões, novecentos e vinte mil escudos), acrescida de juros de mora 
contados desde 23 de setembro de 2025 até ao efectivo e integral 
pagamento, bem como no pagamento das custas processuais e pro-
curadoria condigna, sendo o valor acima referido correspondente a: 
a) lucro 1.260.000$00, pelas rendas do apartamento que deixaram de 
auferir durante sete meses; b) danos não patrimoniais - 1.400.000$00; 
c) danos morais e psicológicos no valor não inferior a 1.000.000$00, d) 
danos patrimoniais no valor de 500.000$00; e) despesas avultadas com 
contentor 550.000$00; f) aquisição de móveis de casa - 770.000$00; g) 
bilhetes de viagens - 440.000$00.

Faz saber ainda ao réu acima identificado que:

- o duplicado da petição inicial e os respectivos documentos encon-
tram-se à sua disposição na secretaria deste Juízo, podendo ser le-
vantados em qualquer dia e hora normais do expediente;

- é obrigatória a constituição de advogado nestes autos;

- caso apresentar contestação, deverá efectuar o pagamento do pre-
paro inicial, no prazo de cinco dias, a contar da sua entrega nesta 
secretaria, sob pena da cobrança desse preparo acrescida de taxa 
de justiça igual ao dobro da sua importância, nos termos do artigo 
66º do Código das Custas Judiciais e que poderá requerer o beneficio 
da Assistência Judiciária (benefício que pode ser concedido mediante 
requerimento feito pela parte interessada, que demonstre não dispor de 
meios económicos bastantes para custear total ou parcialmente os en-
cargos normais do processo ou os honorários devidos aos profissionais 
do foro pelos seus serviços, visando garantir a todos o acesso á justiça, 
independentemente da condição económica) tanto na Ordem dos Advo-
gados de Cabo Verde, situada no Plateau, rua Serpa Pinto, nº 9, 3º andar; 
tel.2619755/56; fax 2619754, solicitando a nomeação de um Advogado, 
bem como neste Juízo, na modalidade de isenção total ou parcial do 
pagamento de preparos e custas, devendo apresentar logo os elementos 
comprovativos da sua insuficiência económica.

Para constar se lavrou este anúncio para publicação, nos termos e para os 
efeitos do disposto nos artigos 226º a 228º do Código de Processo Civil.

Secretaria do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca da Praia, 
aos quatro dias do mês de fevereiro do ano dois mil e vinte e seis.
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ
JUÍZO CÍVEL

ANUNCIO 2ª PUBLICAÇÃO.

Faz saber que, pelo Cartório do Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca 
de Santa Cruz, correm termos uns autos de Ação Especial de Suprimento de 
Consentimento n.º 13/2025-26, em que é requerente Andreia Simónica Garcia, 
é citado o requerido DJIBRIL SANI, com última residência em Caiada - Ci-
dade da Praia, para no prazo de 10 (dez) dias, que começa a correr depois de 
finda a dilação de 30 (trinta) dias a contar da última publicação do anúncio, 
contestar querendo, os presentes autos, em que a requerente acima referido lhe 
move, e o pedido consiste em; suprir o consentimento do requerido DJIBRIL 
SANI, permitindo a saída dos menores Ibraima Garcia Sani e Taibo Garcia 
Sani, para Portugal, cujo duplicado da petição inicial e documentos apresen-
tado, se encontra depositado neste Cartório para lhe ser entregue, caso solicitar, 
ficando advertido de que a falta da contestação, importa a confissão dos factos 
articulados pela requerente. 

Faz saber ainda de que não é obrigatória a constituição de Advogado nestes 
autos, da possibilidade de requerer o benefício de assistência judiciária a este 
Juízo, sendo em requerimento autónomo juntamente com a contestação ou em 
relação à Ordem dos Advogados de Cabo Verde, solicitando a designação de 
um patrono, juntando desde logo os elementos comprovativos da insuficiência 
económica, sendo no prazo máximo de DOIS DIAS, a contar da citação. 

Cartório do Juízo Cível do Tribunal Judicial da Comarca de Santa Cruz, 27 de 
janeiro de 26. 

REPÚBLICA DE CA BO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

JUÍZO CÍVEL

= ANÚNCIO JUDICIAL =
REG. N°12 /JM/TJCSF/2026

FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Ação Especial de 
Justificação Judicial, registados sob o n.° 36/2026, movido pela Requeren-
te, Ilídia Filipa Brandão Pereira, maior, filha de Manuel António Pereira e 
de Maria Amália Brandão, natural da freguesia de São Lourenço, concelho 
de São Filipe, residente em São Jorge, representado nos autos pelo Manda-
tário Judicial, Dr. Manuel Roque Silva Júnior e outros, advogados com 
escritório em São Filipe, contra os RÉUS, MINISTÉRIO PÚBLICO e 
INTERESSADOS INCERTOS

São citados os Réus INTERESSADOS INCERTOS, com as seguintes 
advertências legais:

Para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois de finda a dilação 
de TRINTA DIAS, deduzirem, quando se julguem com melhor direito ou 
com direito igual ao daqueles a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) in-
fra descriminado (s), pelos fundamentos constantes do duplicado da petição 
inicial, cuja cópia encontra-se depositado neste cartório para ser entregue 
logo que for solicitado;

“Prédio urbano destinado a habitação, sito em São Jorge, freguesia de 
São Lourenço, concelho de São Filipe, com área aproximada de 100m2; 
sendo Rés do-chão constituída por uma sala comum com varanda, uma 
cozinha, três quartos, uma instalação sanitária (WC) e escada de acesso 
ao terraço; Terraço constituído por um quarto, e uma instalação sa-
nitária (WC), confrontando a Norte com terreno de cultivo, Sul com 
terreno de cultivo, Este com moradia de Maria Amélia Brandão e Oeste 
com terreno de cultivo.”

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na 
referida ação, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo 
inicial, sob pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da 
sua importância, a contar da data da entrega da contestação na Secretaria 
do Tribunal da Comarca do Fogo - São Filipe, nos termos do artigo 66° do 
Código das Custas Judiciais e que tem a faculdade para juntamente com a 
oposição, requerer o beneficio de Assistência Judiciária, devendo este ser 
em requerimento autónomo e que poderá fazê-lo em relação à Ordem dos 
Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, solicitando a designação de 
um Advogado, juntando desde logo os elementos os elementos compro-
vativos da sua insuficiência económica, sendo no prazo máximo de DOIS 
DIAS, dias, contados da citação.

São Filipe, 09 de fevereiro de 2026.

S.Filipe Fogo C.P. 03 - Telefone # (0238)3338174 - Fax # (0238) 2812829 - Cabo Verde 

TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA PRAIA
1º JUIZO CRIME

ANÚNCIO

1ª PUBLICAÇÃO

Faz-se saber que pelo carlório do Juízo acima mencionado correm termos os autos de 
Processo Comum Ordinário (PCO), registado sob o nº 82/2025, movidos pelo Minis-
tério Público nesta comarca, pelo crime de Violência Baseada no Género Agravado, p.e 
p. pelas disposições conjugadas dos números 1,2 aL. b), 3, alíneas a) e d), 6 al. b), i) e 
ii), do artigo 131º-C, todos do Decreto-legislativo nº 4/2003 de 18 de novembro, com 
alterações introduzidas pelo Decreto-legislativo nº 04/2015 de 11 de novembro e pela Lei 
nº 117/IX/2021 de 12 de maio, contra o arguido NILTON CÉSAR PIRES MENDES, 
mais conhecido por “NILTON”, casado, pedreiro, nascido a 03/04/1980, filho de Orlando 
Mendes e de Audília Pires, natural da Freguesia de Nossa Senhora da Graça, Concelho da 
Praia, residente em parte incerla de Portugal, com última residência conhecida em Alto 
da Glória, é este arguido notificado, para comparecer pessoalmente em Juizo, no prazo de 
TRINTA (30) DIAS, sob pena de ser declarado contumaz (art.º 365º-B e 365º-C do CPP). 
Mais se faz saber ao arguido, de que a declaração de contumácia implica:
a) A passagem imediata de mandado de detençáo para efeitos de aplicação de uma medida 
de coação que se mostrar adequada; 
b) A representação em todos os atos do processo pelo seu advogado constituído ou defen-
sor nomeado oficiosamente; 
c) A substituição de todas as notificações pessoais impostas por lei, inclusive a notificação 
da decisão penal, na pessoa do seu advogado constituído ou defensor nomeado oficiosa-
mente; 
d) A anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados após a de-
claração. 
e) Quando a medida se mostrar necessária para desmotivar a situação de contumácia, o tri-
bunal pode decretar a proibição de obter determinados documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas, bem como o arresto , na totalidade ou em parte,  dos bens 
do arguido, nos termos do artigo 298º.  
1º Juízo Crime do Tribunal da Comarca da Praia, aos 21 de janeiro de 2026 

1º Juízo Crime do Tribunal da Comarca da Praia
Praça Alexandre Albuquerque, Plateau, PBX.133 6438 
CP.99-Santiago, Praia, Rep. De Cabo Verde
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TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DA PRAIA
2° Juízo de Família e Menores

ANÚNCIO nº 02/2026
1ª PUBLICAÇÃO

Faz saber que correm seus trâmites, no Juízo supramencionado, os autos de Ação 
de Divórcio Litigioso, registado sob o nº 151/2025, em que o(a) autor(a) Anair de 
Jesus Moreira Ferreira, maior, casada, filha de Filipa da Costa Moreira, natural da 
freguesia e concelho de Nossa Senhora da Graça, residente em França, move contra 
o(a) ré(u) Ivan Cléber Mendes Alves Ferreira Moreira, maior, casado, nascido a 23-
04-1994, filho de Anastácio Lopes Ferreira e de Maria de Lourdes Mendes Alves, 
natural da freguesia e concelho de Nossa Senhora da Graça, com a última residência 
em Cabo Verde, Cancelo, Nossa Senhora da Luz, Concelho de São Domingos, atual-
mente em parte incerta de Portugal. 

Fica o(a) Ré(u) CITADO, para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois 
de finda a dilação fixada em TRINTA (30) DIAS, a contar da segunda e última 
publicação do anúncio, querendo contestar a referida ação, cujo pedido consiste em 
julgar procedente, por provada, e assim decretar o divórcio entre o(a) Autor(a) e o(a) 
Ré(u), com advertência de que a falta da contestação não implica a confissão dos 
factos articulados pelo autor, cujo o duplicado da petição inicial e documentos se 
encontram na secretaria do Juízo mencionado. 

Mais se faz saber ao citado, de que é obrigatório constituição de advogado na 

presente ação, de toda a defesa ser deduzida na contestação, inclusive, a apresenta-
ção das testemunhas, que não pode ser superior a oito, e que após a apresentação da 
contestação, deverá no prazo de CINCO DIAS, efetuar o preparo da contestação, sob 
pena de imediata instauração de execução especial para a sua cobrança coerciva, nos 
termos do art. 66 do CCJ, e artigo 445° do CPC, e que poderá requerer o beneficio 
de assistência judiciária. 

REPÚBLICA DE CABO VERDE
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO FILIPE/FOGO

JUÍZO CÍVEL

= ANÚNCIO JUDICIAL=
REG. N° 11/JM/TJCSF/2026

 

 

FAZ SABER que neste Juízo, correm termos uns autos de Ação Especial 
de Justificação Judicial, registados sob o n° 07/2026, movido pelo Reque-
rente, Natálio Fernandes de Pina, mcp “Natané”, maior, casado, natural 
da freguesia de São Lourenço, concelho de São Filipe, residente nos E.U.A, 
representado nos autos pelo Mandatário Judicial, Dr. Manuel Roque Silva 
Júnior e outros, advogados com escritório em São Filipe, contra os RÉUS, 
MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADOS INCERTOS e Herdeiros 
Incertos e Desconhecidos de Manuel Filipe de Pina, eventuais sucesso-
res de Amaro de Pina e Maria de Pina, estes falecidos e Manuel Fernan-
des, maior, residente em parte incerta de Portugal e Augusta Fernan-
des, maior, casada, residente em parte incerta dos E.U.A, com última 
residência conhecida nesta ilha em Ás Hortas.

São citados os Réus - INTERESSADOS INCERTOS, e Herdeiros In-
certos e Desconhecidos de Manuel Filipe de Pina, eventuais sucessores 
de Amaro de Pina e Maria de Pina, estes falecidos e Manuel Fernandes, 
maior, residente em parte incerta de Portugal e Augusta Fernandes, 
maior, casada, residente em parte incerta dos E.U.A, com última resi-
dência conhecida nesta ilha em Ás Hortas com as seguintes advertências 
legais:

Para no prazo de DEZ DIAS, que começa a correr depois de finda a dilação 
de TRINTA DIAS, deduzirem, quando se julguem com melhor direito ou 
com direito igual ao daqueles a justificação judicial sobre o (s) prédio (s) in-
fra descriminado (s), pelos fundamentos constantes do duplicado da petição 
inicial, cuja cópia encontra-se depositado neste cartório para ser entregue 
logo que for solicitado;

“Dois tratos de terreno rústicos, medindo, o primeiro, 23 ares e 23 
centiares e o segundo, 20 ares e 32 centiares, localizados em Ribeira 
Grande-As Hortas, antiga freguesia de São Lourenço, hoje freguesia 
de Nossa Senhora de Fátima, concelho de São Filipe, com área total de 
4.196.45m2, confrontando a Norte com Alice, Sul com outros e Ribeira 
Grande, Leste com Herdeiros de Adelaida e a oeste com Estrada Na-
cional.”

FAZ SABER ainda, de que é obrigatória a constituição de Advogado na 
referida ação, de que deverá no prazo de CINCO DIAS pagar o preparo 
inicial, sob pena de efetuá-lo acrescido de taxa de justiça igual ao dobro da 
sua importância, a contar da data da entrega da contestação na Secretaria 
do Tribunal da Comarca do Fogo - São Filipe, nos termos do artigo 66° do 
Código das Custas Judiciais e que tem a faculdade para juntamente com a 
oposição, requerer o beneficio de Assistência Judiciária, devendo este ser 
em requerimento autónomo e que poderá fazê-lo em relação à Ordem dos 
Advogados de Cabo Verde ou sua Delegação, solicitando a designação de 
um Advogado, juntando desde logo os elementos os elementos compro-
vativos da sua insuficiência económica, sendo no prazo máximo de DOIS 
DIAS, dias, contados da citação.

São Filipe, 09 de fevereiro de 2026.

 

S.Filipe Fogo C.P. 03 - Telefone (0238)3338174-Fax(0238) 2812829 - Cabo Verde

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

CERTIFICO, narrativamente, para efei-
tos da segunda publicação, que no dia 
vinte e nove de janeiro de dois mil e 
vinte e vinte e seis, com início de folhas 
100° do livro de notas número D/83, 
deste Cartório Notarial, a cargo do No-
tário, José Manuel Santos Fernandes, foi 
exarada uma escritura de Habilitação de 
Herdeiros por óbito de, Maria Gertru-
des Évora Rocha, falecido no dia vinte 
e um de setembro de dois mil e vinte e 
cinco, no Boston Medical Center, Bos-
ton, MA, Estados Unidos de América, 
onde teve sua última residência em 77 
Burrell Street, Boston, MA-02301, de 
oitenta e oito anos, natural que foi da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, 
concelho e ilha de São Vicente, no esta-
do de viúva. - Que a falecida não deixou 
testamento ou doação por morte e lhe 
sucederam como herdeiros legitimários, 
os seus filhos: a) - Carlos Alberto Évora 
Rocha, casado com Irina Veriaminorna 
Leukiamenço, sob o regime de comu-
nhão de adquiridos; b) - Maria Alice 
Évora Rocha Barros, casada com João 
Agnelo Barbosa Rezende Barros, sob 
o regime de comunhão de adquiridos; 
c) - Alcides Évora Rocha, casado com 
Maria Tereza Lopes Brito, sob o regime 
de comunhão de adquiridos; d) - Fer-
nanda Évora Rocha, solteira, maior; e) 
- Manuela Évora Rocha, solteira, maior; 
f) – Irondina de Fátima Évora Rocha, 

divorciada; g) – João António Évora 
Rocha, casado com Edna Maria Rocha 
sob o regime comunhão de adquiridos; 
h) - Alcinda Maria Évora Rocha, di-
vorciada; i) - Raquel Évora Rocha, di-
vorciada; J) - Rui Pedro Évora Rocha, 
casado com Charlene Eneida Fortes 
Silva Rocha, sob o regime de comunhão 
de adquiridos; k) - Anildo César Évora 
Rocha, solteiro, maior. Todos naturais 
da freguesia de Nossa Senhora da Luz, 
concelho e ilha de São Vicente, residen-
tes nos Estados Unidos da América. -Os 
interessados, querendo, podem proceder 
à impugnação judicial da escritura em 
referência, nos termos do artigo 87.º do 
Código do Notariado, aprovado pelo DL 
n.º 9/2010, de 29 de março. Primeiro 
Cartório Notarial de São Vicente, aos 29 
de janeiro de 2026.
Conta n°202604867 
Processo - 1090466
Art. 20.4.2....... 1000$00
Selo…………..200$00
Total...........1.200$00. Importa o presen-
te em mil e duzentos escudos

 

1° Cartório Notarial de São Vicente, Voip-3104- Alto 
São Nicolau, Notário. Lic. José Manuel Santos 

Fernandes
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de segun-
da publicação nos termos do disposto 
no artigo 100.º do Código do Nota-
riado, aditado pelo Decreto-Lei n.º 
45/2014, de 20 de Agosto, B.O. nº 50 
– Iª Série, que no dia quatro do mês 
de Fevereiro do ano dois mil e vinte 
e seis, na Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial de São Filipe, pe-
rante mim, Lic. Manuel António Pina 
Rodrigues Rosa, respetivo Conserva-
dor/Notário, foi lavrada no livro de 
notas para escrituras diversas número 
setenta e dois, de folhas cinquenta e 
um verso a cinquenta e três verso, a 
escritura de Justificação Notarial, na 
qual a senhora EUNICE ANDRADE 
NUNES, que também usa EUNICE 
ANDRADE GOMES, contribuin-
te fiscal número um, seis, três, zero, 
zero, cinco, oito, zero, zero, divorcia-
da, segundo declara, natural da fre-
guesia e concelho de Santa Catarina, 
ilha do Fogo, residente nos Estados 
Unidos da América, se declara dona 
e legítima possuidora, com exclusão 
de outrem, do prédio urbano, que se 
compõe em lote de terreno destinado 
a construção, situado em Xaguate, 
ilha do Fogo, com a área de dois mil, 
quinhentos e vinte e cinco vírgula 
nove metros quadrados, confrontan-
do do Norte e Este com via pública, 
do Sul com herdeiros de Artur Gomes 
e do Oeste com estrada pública, com 
valor matricial de três milhões, trinta 
e três mil e escudos, inscrito na matriz 
predial urbana da freguesia de Nossa 
Senhora da Conceição sob o número 
4441/0, omisso nesta Conservatória/
Cartório.
Que, a justificante adquiriu o referido 
imóvel por compra efetuada à Arlindo 
Barros Lopes, celebrada por contra-
to particular em doze de Agosto de 
dois mil e cinco, pelo preço de três 
milhões, trinta e três mil e seiscentos 
escudos.

Que, este por sua vez havia adquirido 
o referido imóvel por compra particu-
lar feita aos herdeiros de Artur Gomes 
da Rosa. Que, todavia, a natureza 
meramente particular dos referidos 
contratos, impossibilita-a de fazer a 
primeira inscrição do dito imóvel no 
registo predial, visto que não há título 
que comprove a correspondente trans-
missão.
Que, a justificante está na posse do 
referido imóvel há mais de vinte anos, 
e sempre exercida pela mesma sem a 
menor oposição, de quem quer que 
seja, desde o seu início, à vista de to-
dos e sem interrupção, usufruindo de 
todas as utilidades do prédio, de forma 
pacífica, contínua e pública, suportan-
do todos os encargos daí decorrentes, 
pagando as respetivas contribuições 
e impostos, pelo que adquiriu o seu 
direito de propriedade por usucapião, 
o que invoca para efeitos de primeira 
inscrição no registo predial.
ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de São Filipe, aos quatro de 
Fevereiro de dois mil e vinte e seis.
 
 
Art. 20.°. 4.2.............1.000$00
Selo do acto……,,,,,.200$00  
Soma:.......................1.200$00
Processo n.º 1093394
Conta sob o n.º 20262435
 
 
 

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
de 2ª Classe de São Filipe, Avenida Amílcar Cabral - 

São Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 
281 11 54, +(238) 281 11 54/VOIP (333) 8101, Email: 

Conservatoria.CartorioFogo@gov.cv

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Conservadora/Notária - Djamila Rocha Delgado

 EXTRATO

CERTIFICO, narrativamente para efeitos de segunda publicação nos termos do disposto 
no artigo 100° do Código do Notariado, alterado pelo Decreto-Lei número 45/2014, de 20 de 
Agosto, que no dia 26 de janeiro de 2026, nesta Conservatória dos Registos e Cartório Nota-
rial, foi lavrada no livro de notas para escrituras diversas número 13, de folha 20 frente a 21 
frente, uma escritura de Justificação Notarial, na qual a senhora Maria Piedade Silvestra, 
contribuinte fiscal número 125111967, solteira, maior, natural da freguesia de Santo António 
das Pombas, concelho do Paul, residente em Espia - Cidade do Mindelo - São Vicente, titular 
do bilhete de identidade número 251119, emitido aos 05 de novembro de 2010, pelo arquivo 
de identificação civil e criminal de São Vicente, se declara, dona e legítima possuidora, com 
exclusão de outrem, de um prédio urbana, medindo cento e quarenta e três virgula quarenta 
e oito metros quadrados, situado em Pontinha de Janela, Paul, confrontando do Norte com 
Borda, Sul com António Bernardo Lopes, Este com Caminho e Oeste com Leonardo Delgado, 
inscrito na matriz predial rústica da freguesia de Santo António das Pombas, sob o número 
1539/0, com o valor matricial de oitenta mil escudos, omisso no registo predial.
Que, o referido prédio veio à posse da justificante, por compra verbal numa senhora de nome 
Carlota no ano de 1980, procedeu ao registo da sua transmissão junto dos serviços compe-
tentes em 15 de julho de 2004.
Que, no entanto, não ficou a dispor de título formal suficiente que lhe permite fazer o respetivo 
registo na Conservatória, mas desde logo entrou na posse e fruição do prédio, posse essa que 

detém sem interrupção ou ocultação de quem quer que seja, há 45 anos.
Que a sua posse, titulada, foi adquirida e mantida, sem violência e sem a menor oposição, os-
tensivamente, com o conhecimento de toda gente, de boa fé usufruindo de todas as utilidades 
do prédio, de forma pacífica, contínua e pública, em nome próprio e com o aproveitamento de 
todas as utilidades do prédio, quer usufruindo como tal, quer suportando todos os encargos daí 
decorrentes, pelo que adquiriu o seu direito de propriedade por usucapião, o que invoca para 
efeitos de primeira inscrição no registo predial.
Os interessados querendo podem impugnar esta escritura no prazo de 45 dias a contar da data 
da segunda publicação.
ESTÁ CONFORME
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paul, 04 de fevereiro de 2026.
Art°.20.4.2.........1.000$00 Imposto de Selo .....200$00
Total...............1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos).
Processo nº 1093694
Conta reg. Sob o nº 202601242

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paul, Largo Cândido Oliveira - Cidade das Pombas, CP *, Cabo 
Verde, Telefone +(238) 223 16 83 / VOIP (333) 2160, Email: Conservatoria.CartorioPaul@gov.cv

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de segun-
da publicação nos termos do disposto 
no artigo 86.°-A do Código do No-
tariado, aditado pelo Decreto-Lei n.º 
45/2014, de 20 de Agosto, B.O. n.º 
50- Iª Série, que no dia quatro do mês 
de Fevereiro do ano dois mil e vinte 
e seis, na Conservatória dos Regis-
tos e Cartório Notarial de São Filipe, 
perante mim, Lic. Manuel António 
Pina Rodrigues Rosa, respetivo Notá-
rio, foi lavrada no livro de notas para 
escrituras diversas número setenta e 
dois, de folhas cinquenta e cinquenta 
e um, a habilitação de herdeiros, nos 
termos seguintes:
Que, no dia doze do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e cinco, em Cam-
panas de Baixo, na freguesia de São 
Lourenço, concelho de São Filipe, 
ilha do Fogo, onde teve a sua última 
residência habitual, faleceu o referido 
ALBERTO ALVES DA SILVEIRA, 
natural que foi da freguesia de Nossa 
Senhora da Ajuda, concelho dos Mos-
teiros, ilha do Fogo, no estado de ca-
sado, sob o regime da comunhão de 
adquiridos, com Josefa Centeio da 
Silveira.
Que, o falecido não deixou testamen-
to ou qualquer outra disposição de úl-
tima vontade e sucederam-lhe, como 
herdeiros legitimários os seus filhos, 
a saber, 1. Máximo Centeio da Sil-
veira, casado com Zelina Rodrigues 
Pires da Silveira, sob o regime da 
comunhão de adquiridos, segundo 
declara; 2. Quintino da Silveira 
Centeio, casado com Maria Antónia 
Fernandes de Pina Centeio, sob o re-
gime da comunhão de adquiridos; 3. 
João Domingos da Silveira Centeio, 
solteiro, maior; 4. Felismina Centeio 
Alves Silveira, solteira, maior; 5. Jú-
lio Centeio da Silveira, casado com 
Sandra Eugénia Barbosa Cardoso da 
Silveira, sob o regime da comunhão 

de adquiridos; 6. Fortunato Centeio 
da Silveira, solteiro, maior; 7. Al-
berto Centeio da Silveira, solteiro, 
maior; 8. Ester Centeio da Silveira, 
divorciada, segundo declara: 9. Ma-
nuel Alberto Centeio da Silveira, 
solteiro, maior; 10. Manuel da Cruz 
Centeio da Silveira, solteiro, maior, 
estes naturais da freguesia de São 
Lourenço, concelho de São Filipe, 
ilha do Fogo, residentes nos Estados 
Unidos da América; 11. José Manuel 
da Silva, solteiro, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Aju-
da, concelho dos Mosteiros, ilha do 
Fogo, residente nos Estados Unidos 
da América; e 12. Francisca Centeio 
da Silveira, solteira, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Con-
ceição, concelho de São Filipe, ilha do 
Fogo, residente nos Estados Unidos 
da América.
Que não existem outras pessoas que, 
segundo a lei, prefiram aos indicados 
herdeiros ou com eles possam concor-
rer na sucessão à herança do referido 
Alberto Alves da Silveira.

ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de São Filipe, aos quatro de 
Fevereiro de dois mil e vinte e seis .
 
Art. 20.°. 4.2...... .1.000$00
Selo do acto…………..200$00
Soma:......................1.200$00
Processo n.º 1093350
Conta sob o n.º 202602488
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeitos 
de segunda publicação, nos termos 
do nº 3 do artigo 100º do Código do 
Notariado, alterado pelo Decreto-Lei 
número 45/2014 de 20 de Agosto, que 
no dia vinte e nove de janeiro de dois 
mil e vinte e seis, no Cartório Nota-
rial da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina, perante mim, Lic. 
Jandira dos Santos Cardoso, Notária 
por substituição, no livro de notas 
para escrituras diversas número 94, 
a folhas 56 a 57vº, foi lavrada uma 
escritura pública de Justificação No-
tarial, em que João Ermelindo de 
Almeida Borges, contribuinte fiscal 
número 100023517 e cônjuge Idal-
mira Sanches Gomes, contribuinte 
fiscal número 159458471, casados 
sob o regime de comunhão de adqui-
ridos, naturais da freguesia e concelho 
de Santa Catarina, Ilha de Santiago, 
residentes em Luxemburgo, decla-
ram ser donos e legítimos possuidores 
com exclusão de outrem, do prédio 
urbano, um duplex, construído de 
bloco de cimento e areia, sendo o 
rés-do- chão composto por um salão 
com quartos de dormir, sala de visita, 
uma garagem, um quintal, duas casas 
de banho, uma caixa escada interior, 
e o primeiro andar composto por um 
saguão, com quartos de dormir, salas 
de visitas, duas casas de banho, três 
varandas, um quarto de hospede e 
uma cozinha tudo acabado e pintado, 
medindo 165m2 (cento e sessenta e 
cinco metros quadrados), situado 
em Tarafalinho - freguesia e concelho 
de Santa Catarina - ilha de Santiago, 
confrontando do Norte, com Via Pú-
blica, Sul com Lote número 93-A, 
Este com Lote número 92 e Oeste Via 
Pública, inscrito na matriz predial da 
freguesia de Santa Catarina sob o nú-
mero 5546/0, com o valor matricial de 
três milhões de escudos, omisso nas 
Conservatórias do Registo Predial de 
Santa Catarina e Praia. 
Que o dito prédio lhes vieram a posse 
por compra do terreno, feita nos anos 
noventa, onde edificaram o prédio ur-
bano, objeto de justificação, no ano 

dois mil e três, compra feita ao Senhor 
Benvindo Varela Andrade, sem que, 
no entanto, ficassem a dispor de título 
formal que lhes permitam o respetivo 
registo na Conservatória dos Regis-
tos da Região de Segunda Classe de 
Santa Catarina, mas, desde logo entra-
ram na posse e fruição do prédio, em 
nome próprio, posse essa que é exer-
cida sem interrupção ou ocultação de 
quem quer que seja. 
Que a posse foi adquirida e mantida, 
sem violência, sem oposição, sem 
interrupção e ostensivamente com 
conhecimento de toda agente, desde 
a sua aquisição, portanto, há mais de 
vinte anos, agindo sempre por forma 
correspondente ao exercício do direi-
to de propriedade, com aproveitamen-
to de todas as utilidades do prédio, 
construindo, usufruindo e suportando 
os respetivos encargos, pelo que, ad-
quiriram o direito de propriedade por 
usucapião, o que invocam para efeitos 
de inscrição no registo predial. 
Mas se informa que, nos termos do 
número 2 artigo 101º do Código No-
tariado, podem os interessados, que-
rendo, interpor recurso hierárquico 
ou impugnação judicial da referida 
escritura da Justificação Notarial, no 
prazo de quarenta e cinco dias a con-
tar da segunda  publicação do extrato 
no jornal. 
Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Santa Catarina, 
aos vinte e nove de janeiro de dois mil 
e vinte e seis. 
Emol:..........1.000.00 
Imp. de selo: .........200.00 
Total:............1.200.00 (mil e duzentos 
escudos)
Conta nº: 1090458 
 

DGRNI, Cartório Notarial da Região de 2ª Classe de 
Santa Catarina, Palácio da Justiça RC/Direito - Avenida 
da Liberdade - Assomada, CP*, Cabo Verde, Telefone 

+(238) 265 54 99 /VOIP (333) 6932, (333) 6933, Email: 
Cartoriosantacatarina@gov.cv

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

1º Cartório Notarial da Praia
Notária: Heleny Patrícia Silva Varela

 EXTRATO

CERTIFICO, narrativamente, para efeitos da segunda publicação nos termos 
do disposto no artigo 86°-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n° 
45/2014, de 20 de Agosto, que no dia 29.01.2026, a folhas 26 do livro de notas para 
Escrituras Diversas numero 369, deste Cartório Notarial, foi exarada uma escritura 
de Habilitações de Herdeiros por óbito de Humberto Dos Santo Teque, nos termos 
seguintes:
1. Que no dia nove de janeiro de dois mil e vinte e seis, no Hospital Agostinho 
Neto, freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, faleceu Humberto 
Dos Santos Teque, aos cinquentas e cinco anos de idade, no estado civil de casado 
com Maria Dias de Nascimento Araújo Teque no regime de Comunhão geral de 
bens, natural que foi da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
filho de Florentino Francisco Teque e Isabel Mariana dos Santos, que teve a sua 
última residência em Cidadela, Praia.
2. Que o falecido não fez testamento, nem qualquer outra disposição de última von-
tade; e deixou como único herdeiro, o seu filho Lizandro Rafael Nascimento Te-

que, solteiro, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da 
Praia, residente em Palmarejo Grande, Praia.
Os interessados, querendo, podem proceder a impugnação judicial da escritura em: 
referência, nos termos do artigo 87.º do Código do Notariado, aprovado pelo Decre-
to-lei n.º 9/2010, de 29 de março.
Primeiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, em 29 de janeiro 
de 2026.
CONTA:1090965/2026
Art. 20º 4.2………… 1000$00
Selo do Acto ………...200$00
Total …………………...1.200$00.
Importa o presente em mil e duzentos escudos.

1°Cartorlo Notarial da Praia, Telefone·Fax·2617935·CP·184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo António, NIF· 
353331112

1º Cartório Notarial da Praia
Notária: Heleny Patrícia Silva Varela

EXTRATO

CERTIFICO narrativamente para 
efeitos da Primeira publicação. 
nos termos do artigo 86º-A artigo 
do Código do Notariado, aditado 
pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 
de agosto, que no dia 09.02.2026, 
de folhas 22 a 23 do livro de notas 
para escrituras diversas número 370 
deste Cartório Notarial, foi exarada 
uma Escritura de Habilitação de 
Herdeiros por óbito de João Perei-
ra Mendes, nos termos seguintes:
1. Que no dia oito do mês de no-
vembro do ano de dois mil e vinte 
cinco, aos oitenta e quatro anos de 
idade, no Hospital Agostinho Neto, 
freguesia de Nossa Senhora da Gra-
ça, faleceu João Pereira Mendes, no 
estado civil de casado no regime de 
comunhão de adquiridos com Ema 
Barreto De Carvalho, natural que 
foi da freguesia de São Miguel Ar-
canjo, concelho de São Miguel, que 
teve a sua última residência em Sa-
fende, Praia.
2. Que o falecido não fez testamen-
to, nem qualquer outra disposição 
de última vontade, e deixou como 
únicos herdeiros, os seus filhos:
a) Maria Gorete Pereira, soltei-
ra, maior, natural da freguesia de 
freguesia de São Miguel Arcanjo, 
concelho de São Miguel, residente 
em Portugal;
b) Emílio João Pereira Barreto, 
solteiro, maior, natural da freguesia 
de São Miguel Arcanjo, concelho de 
São Miguel, residente em Tarrafal 
de Santiago;
c) Brígida Pereira Barreto, sol-
teira, maior, natural da freguesia de 
São Miguel Arcanjo, concelho de 
São Miguel, residente em Safende, 
Praia;
d) Teresa De Jesus Pereira Bar-
reto, solteira, maior, natural da 
freguesia de São Miguel Arcanjo, 
concelho de São Miguel, residente 
em Palmarejo Grande, Praia;
e) Alberto De Carvalho Pereira, 
solteiro, maior, natural da freguesia 

de São Miguel Arcanjo, concelho de 
São Miguel, residente em Gil Bis-
po, Assomada;
f) Maria Sábado De Carvalho 
Pereira, solteira, maior, natural da 
freguesia de São Miguel, Arcanjo, 
concelho de São Miguel, residente 
em Safende, Praia;
g) Domingas De Carvalho Men-
des Correia, casada com Francis-
co Correia Furtado no regime de 
comunhão geral de bens, natural da 
freguesia de São Miguel Arcanjo, 
concelho de São Miguel, residente 
em França:
h) Ireneu De Carvalho Mendes, 
solteiro, maior, natural da freguesia 
de São Miguel Arcanjo, concelho de 
São Miguel, residente em Portugal.
Os interessados, querendo, podem 
proceder a impugnação judicial da 
escritura em referência, nos termos 
do artigo 87º do Código do Nota-
riado, aprovado pelo Decreto-lei 
nº 9/2010, de 29 de março. nos de 
termos
Primeiro Cartórios Notarial da Re-
gião de Primeira CIasse da Praia, 
em 09 de fevereiro de 2026.
 

 
CONTA: 1096291/2026
Art. 2004.2 ....... 1000$00
Selo do Acto ....... 200$00
Total ................ 1.200$00.
Importa o presente em mil e duzen-
tos escudos
 

Cartórios Notarial da Praia, Telefone-Fax-
-2617935-CP-184, Avenida da China, Encosta de 

Achada Santo António, NIF- 353331112
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de segunda 
publicação nos termos do disposto no 
artigo 86.°-A do Código do Notariado, 
aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, 
de 20 de Agosto, B.O. n.° 50- Iª Série, 
que no dia trinta do mês de Janeiro do 
ano dois mil e vinte e seis, na Conser-
vatória dos Registos e Cartório Notarial 
de São Filipe, perante mim, Lic. Manuel 
António Pina Rodrigues Rosa, respetivo 
Notário, foi lavrada no livro de notas 
para escrituras diversas número seten-
ta e dois, de folhas quarenta e quatro a 
quarenta e quatro verso, a habilitação de 
herdeiros, nos termos seguintes: 
Que, no dia dezanove do mês de No-
vembro do ano dois mil e vinte e cinco, 
no Hospital São Francisco de Assis, na 
freguesia de Nossa Senhora da Con-
ceição, concelho de São Filipe, ilha do 
Fogo, onde teve a última residência ha-
bitual em Roçadas, faleceu LUIS AN-
TÓNIO FERNANDES, natural que foi 
da freguesia e concelho de Santa Catari-
na, ilha do Fogo, no estado de solteiro. 
Que o falecido não deixou descendentes 
e nem fez testamento ou qualquer ou-
tra disposição de última vontade, tendo 
deixado como herdeiros legitimários, 
os seus pais, a saber, Matílio Fernandes 
c Jovita Fernandes, ambos solteiros, 
maiores, naturais da freguesia e con-
celho de Santa Catarina, ilha do Fogo, 

onde residem em Roçadas. 
Que, não existem outras pessoas, que 
segundo a lei, prefiram aos menciona-
dos herdeiros ou que com eles possam 
concorrer na sucessão à herança do refe-
rido Luís António Fernandes. 
ESTÁ CONFORME. 
Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de São Filipe, ao trinta de Ja-
neiro de dois mil e vinte e seis. 
Art. 20.°. 4.2....... .1.000$00 
Selo do acto...............200$00
Soma:..............1.200$00 
 
Processo n.º 1091003 
Conta sob o n.º 202602116 

 
DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 

de 2ª Classe de São Filipe, Avenida Amilcar Cabral - 
São Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 
281 11 54, +(238) 281 11 54/VOIP (333) 8101, Email: 
Conservatoria.Cartorio Fogo@gov.cv • www.governo.
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Conservatoria/Cartcrlo Notarial de São Domingos
Notaria: Cláudia Celeste Vaz Pereira

 EXTRACTO

CERTIFICO narrativamente para efei-
tos da segunda publicação, nos termos 
do artigo 86°-A do Código do Notariado, 
aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 
20 de agosto, que no dia 23.01.2026,de 
folhas 51v a 53 do livro de notas para es-
crituras diversas número 29 deste Cartório 
Notarial, a meu cargo, foi exarada uma 
Escritura de Justificação Notarial em 
que são justificantes Filomena Andrade 
Sanches da Costa, NIF:123837405, viú-
va, Walter Gabriel Tavares Marques, 
NIF:128951486, Joceline Filomena da 
Costa Marques, NIF:138288704, Gio-
vana Filomena da Costa Marques, NIF: 
nº 152102000, solteiros, maiores, naturais 
da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
Praia e São Nicolau Tolentino, São Do-
mingos, respetivamente, residentes em 
São Domingos, titulares dos CNI números 
19730428F0010, válido até 31-06-2030; 
19890621M005T, válido até 06-10-2029, 
19941106F003Y, válido até 17-11-2027 e 
20030712F008W, válido até 22-06-2026, 
emitidos pela Republica de Cabo Verde.
Que se declaram, com exclusão de outrem, 
donos e legitimos possuidores do prédio 
urbano moradia rés-do-chão, composto 
por quatro divisões, situado em Figuei-
ra Branco, São Domingos, confrontando 
Norte com Estrada pública, Sul com Mi-
reida Correia, Este e Oeste com Tomásia 
Marques, com a área de 184.00m2, ins-
crita na matriz predial urbana da fregue-
sia de São Nicolau Tolentino sob número 

961/0, com o valor matricial de trezentos 
mil escudos, omisso nas Conservatórias 
do Registo Predial. Que o dito prédio ilhes 
vieram á posse por sucessão hereditária do 
falecido pai, que este por sua vez o adqui-
riu da sua mãe Tomásia Marques, sem 
que ficasse a dispor de titulo formal que 
Ihe permitia o respetivo registo na Conser-
vatória. Que desde a vida o pai agiu como 
proprietário, de forma pública, pacifica, 
continua, de boa fé e sem oposição de 
quem quer que seja.
Os interessados, querendo, podem proce-
der a impugnação judicial da escritura em 
referência, nos termos do artigo 87.º do 
Código do Notariado, aprovado pelo De-
creto-lei n,º 9/2010, de 29 de março.
Conservatoria/ Cartório de São Domingos, 
aos 26 de janeiro de 2026.
 
CONTA: 1091116 /2026
Art. 20.4.2 ……….1000$00
Selo do Acto ………..200$00
Total ………………1.200$00. Importa o 
presente em mil e duzentos escudos

Conservatoria/ Cartorio Notarial de São Domingos, 
Telefone- 2681563, 3336802/36 .

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de segunda pu-
blicação nos termos do disposto no artigo 
86.°-A do Código do Notariado, aditado 
pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de 
Agosto, B.O. n.º 50- Iª Série, que no dia 
trinta do mês de Janciro do ano dois mil e 
vinte e seis, na Conservatória dos Registos 
e Cartório Notarial de São Filipe, perante 
mim, Lic. Manuel António Pina Rodrigues 
Rosa, respetivo Notário, foi lavrada no li-
vro de notas para escrituras diversas núme-
ro setenta e dois, de folhas quarenta e sete a 
quarenta e oito, a habilitação de herdeiros, 
nos termos seguintes:
Que, no dia vinte e oito do mês de Maio 
do ano dois mil e vinte e cinco, num domi-
cílio em Zambujeiro, na fregucsia de São 
Lourenço, concelho de São Filipe, ilha do 
Fogo, onde teve a sua última residência 
habitual, faleceu AUGUSTO DE BAR-
ROS, natural que foi da freguesia de São 
Lourenço, concelho de São Filipe, ilha 
do Fogo, no estado de casado com Maria 
Gonçalves de Barros, sob o regime da co-
munhão de adquiridos.
Que, o falecido não fez testamento e nem 
qualquer outra disposição da última von-
tade, tendo deixado como herdeiros legi-
timários, os seus filhos, a saber, 1. Ana 
Paula Gonçalves Barros, divorciada, 
residente em França; 2. Carlos Alberto 
Gonçalves de Barros, casado com Naide 
Lopes Pina Mendes Barros, sob o regime 
da comunhão de adquiridos, residente em 
Portugal; 3. Graciete Gonçalves de Bar-

ros, solteira, maior, residente em Inhuco; 
4. Ana Maria Gonçalves de Barros, ca-
sada com João Manuel Silva Barros, sob 
o regime da comunhão geral de bens, re-
sidente nos Estados Unidos da América; 5. 
Jaquelina Gonçalves de Barros, casada 
com Aníbal Gonçalves de Barros Fonseca, 
sob o regime da comunhão de adquiridos, 
segundo declaram, residente nos Estados 
Unidos da América; 6. Janilda Tereza 
Gonçalves de Barros, solteira, maior, 
residente em Portugal; e 7. José Anildo 
Gonçalves Barros, solteiro, maior, resi-
dente em Portugal, todos naturais da fre-
guesia de São Lourenço, concelho de São 
Filipe, ilha do Fogo.
Que, não existem outras pessoas, que se-
gundo a lei, prefiram aos mencionados 
herdeiros ou que com eles possam con-
correr na sucessão à herança do referido 
Augusto de Barros.
ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial de São Filine, aos trinta de Janciro de 
dois mil e vinte e seis.
Art. 20.°.4.2..........1.000$00
Selo do acto.......... 200$00
Soma:................ 1.200S00
Processo nº 1091022
Conta sob o n.° 202602134

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

No dia vinte e nove do mês de Janeiro do 
ano de dois mil e vinte e seis, no Carório 
Notarial de Primeira Classe do Sal, peran-
te mim Lic. JOSÉ ULISSES FORTES 
FURTADO, em substituição da Notária 
Fátima Andrade Monteiro, por esta se 
encontrar de férias, CERTIFICO narra-
tivamente para efeitos de segunda pu-
blicação, nos termos do artigo 86° A, do 
Código do Notariado, aditado pelo Decre-
to-Lei n° 45/2014, que no dia nove do mês 
de Dezembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco, neste Cartório a folhas 33 do livro 
de Notas número 288, foi outorgada uma 
escritura de habilitação de herdeiros por 
óbito de VIOLANTE SANTOS GOMES 
DUARTE, falecida no dia quinze do mês 
de Novembro do ano de dois mil e dezas-
sete, na Freguesia de Nossa Senhora da 
Graça - Ilha de Santiago, no estado de viú-
va, natural que foi da freguesia de Nossa 
Senhora da Conceição Ilha do Fogo, com 
última residência habitual Cidade da Praia, 
Ilha de Santiago, tendo lhe sucedido como 
herdeiros: OS FILHOS:
HERMENGARDA GOMES PEREIRA 
DUARTE SILVA, casada com Manuel 
Ascençao Silva Sob o regime de comu-
nhão de bens, natural da freguesia de São 
Lourenço dos Orgaos, Ilha de Santiago, 
residente na Cidade dos Espargos, Ilha 
do Sal; CARLOS ALBERTO GOMES 
DUARTE, casado sob o regime de comu-
nhão de bens com Deolinda Lopes Fortes, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da 

Graça- Ilha de Santiago, residente na Ci-
dade da Praia - Ilha de Santiago; e JOSÉ 
GOMES DUARTE, casado sob o regime 
de comunhão de bens adquiridos com Do-
mingas Soares Fernandes, natural da fre-
guesia de Nossa Senhora da Conceição, 
Ilha do Fogo, residente em França.
E que não há outras pessoas que segundo 
a lei possam concorrer com aos indicados 
herdeiros nesta sucessão.
Os interessados, querendo podem proceder 
a impugnação judicial da escritura acima 
referida, nos termos do artigo 87.º do Có-
digo do Notariado, aprovado pelo decreto 
lei n.º9/2010, de 29 de Março.

Art. 0 20°, 4. 2 :-------1. 000$00.
Sele;-------------------200$00.
Importa o presente extrato em: 
1.200$00(mil e duzentos escudos).
Processo numero: 1096608.
Cartório Notarial de Primeira classe do Sal 
dez dias do mês de Fevereiro de 2026.

 
DGRNI, Cartório Notarial de 1ª Classe do Sal, Moro 

Curral Espargos - Sal, CP •, Cabo Verde, Telefone 
+(238) 241 37 26, +(238) 241 37 25 / VOIP (333) 4104, 

(333)4104, Email: CartórioSal @gov.cv
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Conservador/Notário — António Aleixo Martins

 Extrato

EXTRACTO

Certifico, para efeito da segunda publi-
cação nos termos do disposto no artigo 
100.º do Código do Notariado, que, nesta 
Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial se encontra exarada uma escritura 
de Justificação Notarial no livro de notas 
para escrituras diversas n.º 83. de folhas 62 
verso a 63, outorgada no dia 16-01-2026, 
na qual João Apolinário Vezo e Maria 
Elídia Sousa Medina, casados entre si 
sob o regime de comunhão de adquiridos, 
naturais da Freguesia de Nossa Senhora 
do Rosário, Concelho de Ribeira Grande, 
residentes em Holanda e de passagem por 
esta Ilha de Santo Antão, declaram que são 
donos e legítimos possuidores de um pré-
dio de regadio, desanexado do prédio n.º 
10840 (1/6), situado em Lugar de Guene, 
inscrito na Matriz Predial da Freguesia de 
Nossa Senhora do Rosário, sob o número 
13013/0, confrontando do Norte, com Ca-
minho e António Caldeira Marques; Sul, 
com Herdeiros de Manuel Apolinário Mar-
tins e Maria Piedade Santos Gomes; Este, 
com Albertina Joana Medina e  Gracelino 
José de Carvalho e do Oeste, com Cami-
nho e herdeiros de Manuel Apolinário 
Martins, omisso no Registo Predial.
Alegam que o referido prédio lhes veio a 
posse por herança dos pais e, fizeram a ins-
crição na matriz camararia em seus nomes 
próprios, sem que no entanto. Ficassem á 
dispor de titulo formal que lhes permita 

o respetivo registo na Conservatória, mas 
desde logo, entraram na posse e fruição da 
prédio. posse essa que é exercida sem in-
terrupção ou ocultação de quem quer que 
seja. Que. a posse foi adquirida e mantida, 
sem violência, sem oposição, sem inter-
rupção e ostensivamente com conheci-
mento de toda agente, agindo sempre por 
forma correspondente ao exercício do di-
reito de propriedade, com aproveitamento 
de todas as utilidades do prédio usuftuindo 
e suportando os respetivos encargos. pelo 
que, adquiriram o direito de propriedade 
por usucapião, o que invocam para efeitos 
de inscrição no Registo Predial.
Os potenciais interessados, têm um prazo 
de quarenta e cinco dias a contar da pri-
meira e segunda publicação para eventual 
impugnação.
Está conforme
Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial da Ribeira Grande, aos 27-01-2026.
 

DGRNI, Cartório Notarial da Região de 2ª classe Ribei-
ra Grande, Santo Antão, CP +, Cabo Verde, Telefone

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

CERTIFICO, para efeito de primei-
ra publicação nos termos do disposto 
no artigo 86.°-A do Código do No-
tariado, aditado pelo Decreto-Lei n.° 
45/2014, de 20 de Agosto, B.O. n.° 
50 – Iª Série, que no dia seis do mês 
de fevereiro do ano dois mil e vinte 
e seis, no Segundo Cartório Notarial 
de São Vicente, sito em Monte Sos-
sego, perante mim, Carlos Manuel 
Fontes Pereira da Silva, respetivo 
Notário, foi lavrada no livro de notas 
para escrituras diversas número se-
tenta, de folhas vinte e seis à vinte e 
seis verso, a habilitação de herdeiros, 
nos termos seguintes: 
No dia dezasseis do mês de outubro 
do ano dois mil e vinte e cinco, no 
hospital Urgimed, na freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, onde teve a 
sua última residência habitual em 
Mindelo, faleceu o referido Camille 
Weber, natural que foi de Luxem-
burgo, com dupla nacionalidade, 
luxemburguesa e cabo-verdiana, no 
estado de solteiro. 
O falecido não deixou descendentes 
e nem fez testamento ou qualquer 
outra disposição de última vontade, 
tendo deixado como herdeira legiti-
mária, a sua mãe, Maria do Livra-

mento Lima Coelho, viúva, segun-
do declara, natural da freguesia de 
Santo Crucifixo, concelho de Ribeira 
Grande, ilha de Santo Antão, resi-
dente em São Vicente. 
Não existem outras pessoas, que se-
gundo a lei, prefiram a mencionada 
herdeira ou que com ela possam con-
correr na sucessão à herança do refe-
rido “de cujus”. 
Os interessados querendo podem im-
pugnar judicialmente esta escritura 
nos termos do artigo 87° do código 
notariado. 
Segundo Cartório Notarial de São 
Vicente, em Monte Sossego, aos dez 
de fevereiro de dois mil e vinte e seis. 
Art. 20.°. 4.2..........1.000$00 
Selo do acto.............200$00 
Soma:............1.200$00 
Processo n.º 1095226 
Conta n.º 202605637 

DGRNI, Segundo Cartório Notarial de São Vicente, 
Rua Abílio Duarte nº 9ª, Monte Sossego, São Vicente, 
CP *, Cabo Verde, Telefone +(238) 231 31 00 / VOIP 
(333) 3108, (333) 3110, Email: SegundocartorioSV@

gov.cv

CERTIFICO, para efeito de primeira publicação nos termos do disposto no artigo 
86.º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de Agos-
to, B.O. n.° 50- Iª Série, que no dia vinte do mês de Agosto do ano dois mil e vinte e 
cinco, na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de São Filipe, perante mim, 
Lic. Manuel António Pina Rodrigues Rosa, respetivo Notário, foi lavrada no livro 
de notas para escrituras diversas número sessenta e nove, de folhas quarenta e dois a 
quarenta e quatro, a habilitação de herdeiros, nos termos seguintes:
Que, no dia três do mês de Outubro do ano dois mil e catorze, em Vale dos Ca-
valeiros, na freguesia de Nossa Senhora da Conceição, concelho de São Filipe, 
ilha do Fogo, onde teve a sua última residência habitual em cidade de São Filipe, 
faleceu JOÃO ANTÓNIO PIRES, natural que foi da freguesia de Nossa Se-
nhora da Conceição, concelho de São Filipe, ilha do Fogo, no estado de solteiro.
Que, o falecido não fez testamento e nem qualquer outra disposição da última 
vontade, tendo deixado como herdeiros legitimários, os seus filhos, a saber, 1. 
João José Silva Pires, casado com Marcelina Gomes da Luz Fernandes Pires, 
sob o regime da comunhão geral de bens, residente em cidade do Mindelo, ilha 
de São Vicente; 2. João Margarito Teixeira Pires, solteiro, maior, residente 
nos Estados Unidos da América; 3. Kátio Adérito da Silva Pires, solteiro, 
maior, residente nos Estados Unidos da América; 4. Gilsson Silvestre Varela 
Pires, solteiro, maior, residente em Lém de Meio, ilha do Fogo; 5. João Araújo 
Pires, solteiro, maior, residente em Lém de Meio, ilha do Fogo; 6. Rosemi-
na Varela Pires, solteira, maior, residente em Lém de Meio, ilha do Fogo; 7. 
Ângela Cristina Varela Pires Martins, casada com Adilson Valdir Teixeira 
Martins, sob o regime da comunhão de adquiridos, residente em Lém de Meio, 
ilha do Fogo; 8. Jacira Sofia Araújo Pires, solteira, maior, residente em Lém 
de Meio, ilha do Fogo; 9. Artur Jorge Varela Pires, solteiro, maior, residente 
em Cobóm, ilha do Fogo; 10. Nádia Marlice Fernandes Pires, solteira, maior, 
residente em cidade da Praia, ilha de Santiago; 11. Dalva Fernandes Pires, 
solteira, maior, residente em Beltchês, ilha do Fogo, estes naturais da freguesia 
de Nossa Senhora da Conceição, concelho de São Filipe, ilha do Fogo; 12. 
Dário Fernandes Pires; e 13. Ailine Fernandes Pires, estes últimos solteiros, 
maiores, naturais da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, 
ilha de Santiago, residentes em Beltchês, ilha do Fogo.
Que, entretanto, no dia dezassete do mês de Agosto do ano dois mil e vinte e 
quatro, no Hospital São Francisco de Assis, na freguesia de Nossa Senhora da 
Conceição, concelho de São Filipe, ilha do Fogo, onde teve a sua última resi-
dência habitual em cidade de São Filipe, faleceu MARIA DE JESUS PIRES, 
natural que foi da freguesia de Nossa Senhora da Conceição, concelho de São 
Filipe, ilha do Fogo, no estado de solteira.
Que, a falecida não fez testamento e nem qualquer outra disposição da última 
vontade, tendo deixado como herdeiros legitimários:
os seus filhos, a saber: a) César António Pires Teixeira Barbosa, casado com 
Rita Maria Correia Barbosa, sob o regime da comunhão de adquiridos, resi-
dente em cidade de São Filipe, ilha do Fogo; b) Maria Filomena Pires Lopes, 
casada com Marcos Gomes Lopes, sob o regime da comunhão de adquiridos, 
residente em Portugal; c) Mário Euclides Pires, solteiro, maior, residente em 
cidade de São Filipe; d) Rosa Helena Pires Pina, casada com Manuel António 
Gomes do Rosário de Pina, sob o regime da comunhão de adquiridos, residente 
nos Estados Unidos da América; e) Gina Odete de Fátima Pires Pereira, ca-
sada com Carlos Alberto Barros Pereira, sob o regime da comunhão de adqui-
ridos, residente nos Estados Unidos da América, todos naturais da freguesia de 
Nossa Senhora da Conceição, concelho de São Filipe, ilha do Fogo; e os seus 
netos, em representação do seu filho João António Pires, pré-falecido em três 
do mês de Outubro do ano dois mil e catorze, a saber: 1. João José Silva Pires; 
2. João Margarito Teixeira Pires: 3. Kátio Adérito da Silva Pires; 4. Gils-
son Silvestre Varela Pires; 5. João Araújo Pires; 6. Rosemina Varela Pires; 
7. Ângela Cristina Varela Pires Martins; 8. Jacira Sofia Araújo Pires; 9. 
Artur Jorge Varela Pires; 10. Nádia Marlice Fernandes Pires; 11. Dalva 
Fernandes Pires; 12. Dário Fernandes Pires; e 13. Ailine Fernandes Pires, 
atrás devidamente identificados.
Que, não existem outras pessoas, que segundo a lei, prefiram aos mencionados 
herdeiros ou que com eles possam concorrer na sucessão à herança dos referi-
dos João António Pires e Maria de Jesus Pires.
ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de São Filipe, aos vinte de 
Agosto de dois mil e vinte e cinco.
 
Art. 20.°. 4.2………..1.000$00
Selo do acto........ .200$00
Soma:…………….. .1.200S00
Processo n.º 997611
Conta sob o n.º 202526197

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial de 2ª Classe de São Filipe, Avenida Amílcar Cabral - São 
Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 281 11 54, +(238) 281 11 54/VOIP (333) 8101, Email: Conserva-

toria.Cartorio Fogo@gov.cv
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Conservador/Notário — António Aleixo Martins

EXTRATO

Certifico, para efeito da segunda publi-
cação nos termos do disposto no artigo 
100.º do Código do Notariado, que, nes-
ta Conservatória dos Registos é Cartório 
Notarial, se encontra exatada uma es-
critura de Justificação Notarial no livro 
de notas para escrituras diversas n.º 83, 
de folhas 58 verso à 69. Outorgada no 
dia 21-01-2026. na qual Manuel Jesus 
Gomes, solteiro, maior, natural da Fre-
guesia de Nossa Senhora do Rosário, 
Concelho da Ribeira Grande, titular 
do Cartão Nacional de Identificação 
n.º 19690810M014I, emitido pela Re-
pública de Cabo Verde, valido até 21-
08-2028, residente em Lombo Branco, 
Ribeira Grande, declara que é dono e le-
gitimo possuidor de um trato de terreno 
para construção urbana anteriormente 
inscrito sob o n.º12533, situado em Es-
cada de Lombo Branco, inscrito na Ma-
triz Predial Urbana da freguesia de Nos-
sa Senhora do Rosário, sob o n.º3653/0, 
confrontando do Norte, com Estrada; 
Sul, com Herdeiros de Miguel Cid; Este 
com Rocha e do Oeste, com Estrada, 
omisso no Registo Predial, alega que o 
referido prédio lhe veio a sua posse por 
compra, através de documento particu-
lar no senhor José Manuel Alves, no ano 
de 2000, que, após isso fez a inscrição 
na matriz camararia em seu nome,  e 
não tendo título aquisitivo válido para 

efeitos de primeira inscrição no Registo 
Predial, vem invocar a usucapião como 
forma de aquisição, uma vez que exerce 
uma posse em nome próprio, pública, 
pacifica, continua e sem oposição de 
quem quer que seja a mais de vinte e 
dois anos. Após a aquisição. fez a ins-
crição na matriz camarária em seu nome 
próprio. e não tendo título aquisitivo 
válido para efeitos de primeira inscrição 
no Registo Predial, vem invocar a usu-
capião como forma de aquisição, para 
estabelecimento de trato sucessivo, uma 
vez que exerce uma posse em seu nome 
próprio, pública, pacifica, continua e 
sem oposição de quem quer que seja.
Os potenciais interessados têm um pra-
zo de quarenta e cinco dias a contar 
da primeira e segunda publicação para 
eventual impugnação.

Está conforme
Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial da Ribeira Grande, aos 27-01-
2026
 

DGRN, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2ª Classe de Ribeira Grande, Santo Antão, 

CP*, Cabo Verde, Telefone

  
Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO
CERTIFICO, para efeito de primeira 
publicação nos termos do disposto no ar-
tigo 86.º-A do Código do Notariado, adi-
tado pelo Decreto-Lei n.° 45/2014, de 20 
de Agosto, B.O. n.° 50 - Iª Série, que no 
dia dez do mês de Fevereiro do ano dois 
mil e vinte e seis, na Conservatória dos 
Registos e Cartório Notarial de São Fi-
lipe, perante mim, Lic. Manuel António 
Pina Rodrigues Rosa, respetivo Notário, 
foi lavrada no livro de notas para escri-
turas diversas número setenta e dois, de 
folhas cinquenta e cinco verso a cinquen-
ta e seis verso, a habilitação de herdeiros, 
nos termos seguintes:
Que, no dia trinta do mês de Novembro 
do ano dois mil e vinte e cinco, no Hos-
pital São Francisco de Assis, na freguesia 
de Nossa Senhora da Conceição, con-
celho de São Filipe, ilha do Fogo, onde 
teve a sua última residência habitual em 
Achada São Filipe, faleceu JULIANA 
PIRES, natural que foi da freguesia de 
São Lourenço, concelho de São Filipe, 
ilha do Fogo, no estado de solteira.
Que, a falecida não fez testamento e nem 
qualquer outra disposição da última von-
tade, tendo deixado como herdeiros legi-
timários, os seus filhos, a saber, 1. Maria 
Aulina Pires Barbosa, divorciada, resi-
dente em Lém de Meio; 2. Aléluia Pires 
Barbosa, divorciada, residente nos Es-
tados Unidos da América; 3. Geraldina 
Pires Barbosa, solteira, maior, residente 
em Achada São Filipe; 4. António de 

Jesus Pires Barbosa, casado com Maria 
Socorro Rodrigues Barbosa Pires, sob o 
regime da comunhão de adquiridos, re-
sidente nos Estados Unidos da América; 
e 5. Domingas Firmina Pires Barbosa, 
casada com José Nunes Alves, sob o regi-
me da comunhão de adquiridos, residente 
em Portugal, todos naturais da freguesia 
de São Lourenço, concelho de São Filipe, 
ilha do Fogo.
Que, não existem outras pessoas, que 
segundo a lei, prefiram aos mencionados 
herdeiros ou que com eles possam con-
correr na sucessão à herança da referida 
Juliana Pires.
ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de São Filipe, aos dez de Feve-
reiro de dois mil e vinte e seis.
Art. 20.°. 4.2…………1.000$00
Selo do acto….....200$00
Soma…………….1.200$00
Processo n.º 1096304  
Conta sob o n.º 202602787

DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
de 2ª Classe de São Filipe, Avenida Amílcar Cabral - São 
Filipe - Fogo, CP 13, Cabo Verde, Telefone +(238) 281 11 
54, +(238) 281 11 54/VOIP (333) 8101, Email: Conserva-

toria.Cartorio Fogo@gov.cv

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRACTO

Certifico, narrativamente, para efeitos de 
segunda publicação, nos termos do nº 5 
do artigo 86°-A do Código do Notariado, 
aditado pelo Decreto Lei número 45/2014, 
de 20 de Agosto, que no dia vinte e nove 
de janeiro de dois mil e vinte e seis, nesta 
Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial de Mosteiros, perante mim, Lic. Ro-
berto Carlos Barros Ferreira, Conservador/
Notário por substituição, no livre de notas 
para escrituras diversas número cinco, de 
folhas 26 verso a 27 verso, foi lavrado uma 
escritura pública de Habilitação Notarial, 
por morte de ROGÉRIO BARBOSA 
RODRIGUES, nos termos seguintes;
Que e do pleno conhecimento deles que 
no dia vinte de outubro de dois mil e vin-
te e três, em Brockton, Estados Unidos da 
América, faleceu ROGÉRIO BARBOSA 
RODRIGUES, de sessenta e dois anos de 
idade, natural que foi da freguesia de Nos-
sa Senhora da Ajuda, concelho de Mostei-
ros, residente que foi em 64 Sawtell Ave, 
Brockton, no estado de casado no regime 
de comunhão de adquiridos com Rosa Tei-
xeira Dias Rodrigues sua viúva meeira
Que o falecido não fez testamento ou qual-
quer outra disposição de última vontade, 
tendo deixado como herdeiros os filhos.
a) Ludgero Martins Rodrigues, solteiro, 
maior, natural da freguesia de Nossa Se-
nhora da Ajuda concelho de Mosteiros 
b) Rosana Djelisa Dias Rodrigues, sol-
teira, maior, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia;

c) Romira Erisa Dias Rodrigues, soltei-
ra, maior, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Ajuda, concelho de Mosteiros;
d) Rodjer Erikson Dias Rodrigues, sol-
teiro, maior, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Conceição, concelho de São 
Filipe;
e) Ronice Julisa Dias Rodrigues, solteira, 
maior, natural de Nessa Senhora da Graça, 
concelho da Praia, todos residentes nos Es-
tados Unidos da América.
Que, não há outras pessoas, que segundo a 
lei, prefira aos mencionados herdeiros ou 
que com eles possam concorrer a herança 
dos falecidos.
Que os interessados, querendo, podem 
proceder a impugnação judicial da escri-
tura em referenda, nos termos do número 
5 do artigo 86º-A e do 87.° do Código do 
Notariado, aprovado pelo Decreto Lei n.º 
9/2010 de 29 de Março.
Cidade de Igreja e Conservatória dos Re-
gistos e Cartório Notarial dos Mosteiros, 
aos trinta de janeiro de dois mil e vinte e 
seis. –
 
 

Conta: Reg. Sob o n.º 1090769/26
Artigo 20°. 4.2 ……….1.000$00
Selo do acto…………… 200$00
Soma: ………………….1.200$~ São: 
Mil e duzentos escudos.
 
DGRNI, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 

dos Mosteiros, São Miguel- Cidade Igreja, Mosteiros 

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

EXTRATO

CERTIFICO, para efeito de primeira 
publicação nos termos do disposto no 
artigo 86.º-A do Código do Notariado, 
aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, 
de 20 de Agosto, B.O. n.º 50 – Iª Série, 
que no dia trinta do mês de janeiro do 
ano dois mil e vinte e seis, no Segundo 
Cartório Notarial de São Vicente, sito 
em Monte Sossego, perante mim, Car-
los Manuel Fontes Pereira da Silva, 
respetivo Notário, foi lavrada no livro 
de notas para escrituras diversas núme-
ro sessenta e nove, de folhas noventa e 
quatro a noventa e cinco, a habilitação 
de herdeiros, nos termos seguintes:
No dia dez do mês de maio do ano dois 
mil e vinte e cinco, num domicílio, fre-
guesia de Nossa Senhora da Luz, onde 
teve a sua última residência habitual 
em Ribeirinha, faleceu Isménia Fontes 
Pinto Silva Lima, natural que foi da 
freguesia de Santa Isabel, concelho e 
ilha da Boa Vista, no estado de casada 
com Constantino Silva Lima, sob o regi-
me da comunhão de adquiridos.
A falecida não fez testamento e nem 
qualquer outra disposição da última 
vontade, tendo deixado como herdeiros 
legitimários, os seus filhos, a saber: a) 
Sandra Marise Silva Lima, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
concelho da Praia, ilha de Santiago, re-
sidente em Ribeirinha, São Vicente; b) 

José Dionísio Silva Lima, residente em 
Ribeira Grande, Santo Antão; c) Eric 
Sandro Silva Lima, residente em Boa 
Vista; estes naturais da freguesia de San-
ta Isabel, concelho e ilha da Boa Vista; 
todos solteiros, maiores.
Não existem outras pessoas, que se-
gundo a lei, prefiram aos mencionados 
herdeiros ou que com eles possam con-
correr na sucessão à herança da referida 
“de cujus”.
Os interessados querendo, podem im-
pugnar judicialmente esta escritura nos 
termos do artº 87 do Código do Nota-
riado.
Segundo Cartório Notarial de São Vi-
cente, em Monte Sossego, aos dez de 
fevereiro de dois mil e vinte e seis.

Art. 20.º. 4.2......1.000$00
Selo do acto......200$00
Soma:........1.200$00
Processo n.º 1091516
Conta n.º 202604333

DGRNI, Segundo Cartório Notarial de São Vicente, Rua 
Abílio Duarte no 9a, Monte Sossego, São Vicente, CP 
*, Cabo Verde, Telefone +(238) 231 31 00/VOIP (333) 
3108, (333) 3110, Email: SegundocartorioSV@gov.cv
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Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Extrato

Certifico narrativamente para efeitos de primeira publicação, nos termos 
do nº 3 do artigo 100º do Código do Notariado, alterado pelo Decreto-Lei 
número 45/2014 de 20 de Agosto, que no dia onze de fevereiro de dois mil 
e vinte e seis, no Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Santa 
Catarina, perante mim, Lic. Jandira dos Santos Cardoso, Notária por subs-
tituição, no livro de notas para escrituras diversas número 94, a folhas 65 
a 67, foi lavrada uma escritura pública de Justificação Notarial, em que 
José Manuel da Moura Semedo, divorciado, contribuinte fiscal número 
109972902, natural da freguesia e concelho de Santa Catarina, residente 
em França, declara ser dono e legítimo possuidor com exclusão de outrem, 
do prédio urbano, rés-do-chão, construído de pedras, blocos de cimento 
e areia, coberto de betão armado, tendo no rés-do-chão uma sala comum, 
um quarto de dormir, uma cozinha, uma casa de banho, uma garagem e um 
saguão, medindo 120m2 (cento e vinte metros quadrados), situado em 
Tarafalinho, cidade de Assomada - freguesia e concelho de Santa Catarina 
- ilha de Santiago, confrontando do Norte, com Via Pública, Sul com Linha 
de água, Este e Oeste com Edifício Construído, inscrito na matriz predial 
da freguesia de Santa Catarina sob o número 41069/0, com o valor matri-
cial de dois milhões, cento e quinze mil e setenta e dois escudos, omisso 
nas Conservatórias do Registo Predial de Santa Catarina e Praia.

Que o dito prédio, lhe veio a posse por compra do terreno, onde edificaram 
o prédio urbano, objeto de justificação, feita ao Senhor Daniel Mendes, 
no ano de dois mil e três, pelo preço de duzentos mil escudos, compra 
feita pelo justificante, José Manuel da Moura Semedo, e a ex-esposa, 
Maria Isabel Furtado de Barros, sem que, no entanto, ficassem a dispor 
de título formal que lhes permitam o respetivo registo na Conservatória dos 
Registos da Região de Segunda Classe de Santa Catarina, mas, desde logo 
entraram na posse e fruição do prédio, em nome próprio, posse essa que é 
exercida sem interrupção ou ocultação de quem quer que seja.

Que a aquisição do terreno e a construção foi feita pelo justificante, José 
Manuel da Moura Semedo, e a ex-esposa, Maria Isabel Furtado de 
Barros, tendo exercido uma posse conjunta desde dois mil e três, entretan-
to no ano de dois mil e vinte e três o casamento foi dissolvido por divorcio, 
tendo ocorrido divisão dos bens comuns do casal, no dia vinte e sete de 
fevereiro de dois mil e vinte e quatro, em Roissy-En-Brie - França, na sede 
do Cartório Notarial do Notário Michel François, onde a posse do prédio, 
objeto justificação, passou exclusivamente, para o justificante, José Ma-
nuel da Moura Semedo.

Que a posse foi adquirida e mantida, sem violência, sem oposição, sem 
interrupção e ostensivamente com conhecimento de toda agente, desde o 
ano de dois mil e três, portanto, há mais de vinte anos, agindo sempre por 
forma correspondente ao exercício do direito de propriedade, com aprovei-
tamento de todas as utilidades do prédio, usufruindo e suportando os respe-
tivos encargos, pelo, o justificante, José Manuel da Moura Semedo que 
adquiriu o direito de propriedade por usucapião, o que invoca para efeitos 
de inscrição no registo predial.

Mas se informa que, nos termos do número 2 artigo 101º do Código No-
tariado, podem os interessados, querendo, interpor recurso hierárquico ou 
impugnação judicial da referida escritura da Justificação Notarial, no pra-
zo de quarenta e cinco dias a contar da segunda publicação do extrato no 
jornal.

Está conforme o original.

Cartório Notarial de Santa Catarina, aos onze de fevereiro de dois mil e 
vinte e seis.
Emol: ..........1.000.00
Imp. de selo: ...200.00
Total:............1.200.00 (mil e duzentos escudos)
Conta nº: 1097270

DGRNI, Cartório Notarial da Região de 2ª Classe de Santa Catarina, Palácio da Justiça RC/Direito - Avenida da 
Liberdade - Assomada, CP *, Cabo Verde, Telefone +(238) 265 54 99 / VOIP (333) 6932, (333) 6933, Email: Carto-

riosantacatarina@gov.cv

 AGRADECIMENTO E MISSA DO PRIMEIRO MÊ
 
A esposa Maria Luísa Mendes, os filhos Gerson Tavares, Karina Monteiro, 
Marcos Tavares e Samuel Tavares, irmãos, sobrinhos, primos, neto e demais 
parentes e familiares, recolhidos e com pesar nesta hora tribulada, de mui-
ta dor e imensa tristeza, vêm por esta via, muito sensibilizados, agradecer, 
profunda e sentidamente, a todas as manifestações de conforto, amparo e 
solidariedade, que lhes foram e continuam sendo apresentadas, por diversas 
formas e vias, aquando do falecimento do seu sempre lembrado e querido 
esposo, pai, tio, primo, avô e parente SILVINO MONTEIRO TAVARES, 
familiar e carinhosamente tratado, por “TXIBA”, ocorrido no passado dia 
15 de Janeiro, na Cidade da Praia.
 
Aproveitam, também, esta ocasião, para convidarem, pesarosamente, a todos 
os parentes, amigos e pessoas das suas relações, a participarem na MISSA 
DO PRIMEIRO MÊS, que mandam rezar pela alma do falecido e sem-
pre lembrado “SILVINO MONTEIRO TAVARES”, no próximo dia 15 de 
Fevereiro, domingo, pelas nove horas da manhã (09h00), na capela São 
João Baptista em Achada Grande Frente – Praia.
 
Antecipadamente, os familiares agradecem a todos os que se dignarem com-
parecer a este Acto Piedoso, de Recordação, de Fé e de Homenagens.

  

Ministério 
da Justiça

Direção Geral dos Registos, Notarial e Identificação

Conservador/Notário — António Aleixo Martins

EXTRATO

CERTIFICO, narrativamente para 
efeito de segunda publicação nos termos 
do disposto no artigo 86.-A do Código 
do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei 
n.º 45/2014, de 20 de agosto, BO. nº 50 
Iª Série, que foi outorgada no dia 14-01-
2026, na Conservatória dos Registos e 
Cartório Notarial da Região de Segunda 
Classe de Ribeira Grande - Santo Antão, 
no livro de notas para escrituras diversas 
n.º 83, de folhas 6lverso á 62, a escritura 
de Habilitação de Herdeiros, na qual foi 
declarado que no dia 24 de Outubro de 
2022, faleceu no hospital Dr. Baptista 
de Sousa - ilha de São Vicente, Olavo 
de Jesus Lima, solteiro, maior, filho 
de Manuel de Jesus Lima e de Antónia 
Rosa Rodrigues Lima, natural que foi da 
freguesia de Nossa Senhora do Rosário 
do concelho da Ribeira Grande, com 
última residência na Cidade da Ribeira 
Grande - ilha de Santo Antão, não tendo 
deixado nem descendentes e nem as-
cendentes, tendo deixado como únicos 
herdeiros legitimários os seus irmãos: 
Adelaide Antónia Lima Martins, ca-
sada, residente na cidade da Ribeira 
Grande; Maria Madalena Rodrigues 
Lima, casada, residente em Holanda; 
João Manuel Jesus Lima, solteiro, 
residente em Holanda; Manuel Nasci-
mento de Jesus Lima, solteiro, residen-
te em Holanda: Antão do Nascimento 

Jesus, solteiro, residente cm Holanda; 
Lúcia Maria Rodrigues Lima, soltei-
ra, maior, residente na Cidade da Ribei-
ra Grande, todos naturais da Freguesia 
de Nossa Senhora do Rosário, Concelho 
de Ribeira Grande.
Que o falecido não deixou testamento 
ou qualquer disposição de última vonta-
de, tendo deixado como únicos herdei-
ros os acima mencionados.
Que, não há quem com os indicados 
herdeiros possa concorrer a sucessão na 
herança falecido, Olavo de Jesus Lima.
Mais se informa que, nos termos do n.º 
5 do artigo 86.º -A e do artigo 87º do 
Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar a referida escritura de 
habilitação de herdeiro:
ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial da Região de Segunda Classe 
de Ribeira Grande – Santo Antão, aos 
27-01-2026.
Reg. Sob o nº ……………../2026

 

DGRN, Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2ª Classe de Ribeira Grande, Santo Antão, 

CP*, Cabo Verde, Telefone
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AVENIDA
Fazenda - Av. C. de Lisboa - 261 36 90

AFRICANA
Plateau - Av A. Cabral - 261 59 55

MODERNA
Plateau - Av.  A. Cabral - 261 27 19

UNIVERSAL
Palmarejo - 262 93 98

FARMÁCIAS DE SERVIÇO

SEXTA -  13 de Fevereiro

QUINTA - 12 de Fevereiro

SÁBADO - 14 de Fevereiro

DOMINGO - 15  de Fevereiro

SEGUNDA - 17 de Fevereiro

TERÇA - 18 de Fevereiro

QUARTA - 19 de Fevereiro

JOVEM
Mindelo - T: 232 45 30

HIGIENE
Mindelo - T: 231 00 06

AVENIDA
Monte Sossego - T: 232 45 88 / 231 17 17

MINDELO
Mindelo - T: 232 74 65

NENA
Mindelo - T: 232 22 92 / 231 86 11

LEÃO
Mindelo - T: 232 66 04

LEÃO
Mindelo - T: 232 66 04

FARMÁCIA 2000
Achadinha Baixo - T: 261 56 55

STA ISABEL
A.S.A. - Frente B.V. - 262 37 47

ACHADA SÃO FILIPE
Achada São Filipe - 264 72 56

Terreno na localidade de Covão Lourenço no concelho de 

São Domingos – Santiago, com 406.10m2. Uso habitação Misto.

Contacto: (+238) 999 52 69

VENDE-SE

TABELA DE PREÇOS* 

Classificados

ONLINE

Comunicados e anúncios: condições especiais podem ser 

negociadas.

Telefone: +238 260 26 90 (PBX)

www.anacao.cv/como anunciar

email: comercial.grupoalfacv@gmail.com

• Anúncios com logos a cores para mais facilmente 

identiǕcar o anunciante.

• Anúncios judiciais cuidadosamente publicados para 

serem legíveis 

IMPRESSO

Páginas Dimensão
Valor (CVE)

Empresa Particular

1 25,9 x 31, 5 cm 35.000,00 26.000,00

1/2 25,9 x 16, 2 cm 18.500,00 14.000,00

3/8 12,9 x 23, 5 cm 12.500,00 9.800,00

1/4 12,9 x 16, 2 cm 9.500,00 7.800,00

1/8 12,9 x 7, 8 cm 5.000,00 4.500.00

* Os preços incluem IVA


